
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL XmL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

ATDABERTURA 

19.157.86210001-50 2911012013 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JB COM ERCIO DE INSUM OS E SUBSTRATOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

JBSUBSTRATO 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R GENEROSA H DALE LASTE 	 741 
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89.820-000 	 APARECIDA 	 XÂNXERE 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

JBTERRANOBRE@GMAIL.COM 	 (49) 9994-05881(49) 9105-7396 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2911012013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 19157.862/0001-50 
NOME EMPRESARIAL: 	 JB COMERCIO DE INSUMOS E SUBSTRATOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

-..-., .................... ................-------- ....---- 	--------- 	."----.-... ................................-----------------------------.- -------------------------------------. --------------.* ---------------------.----- 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

JULCIMAR ANDRE BORDIGNON 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EDNA CRISTINA MENDONCA BORDIGNON 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1710612021 às 08:32 (data e hora de Brasília). 



1L 
MUDAS E MATERIAIS PARA PAISAGISMO 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO 
Valor Valor 

PMC IJnit. 1(5 Total 1(5 

1 1 200 UN 10486 
CANELINHA - CINNAMOMUM ZEYLANICIJM (DE 120 A 150 

13,5 2.700,00 
CM)  

1 2 100 UN 10487 
EXTREMOSA - LAGERSTROEMIA INDICA (L) PERS. (DE 120 A 

15,6 1.560,00 
150 CM)  

1 3 20 UN 10488 
QUARESMEIRA - TIBOUCHINA SELLOWIANA (DE 120 A 150 

19,5 390,00 
CM)  

1 4 20 UN 10489 
SIBIPERUNA - CAESALPINIA PELTOPHOROIDES (DE 120 A 150 

19,5 390,00 
CM)  

1 5 20 UN 10490 CANAFISTIJLA - PELTOPHORUM DUBIUM (DE 120 A 150 CM) 15,6 312,00 

1 6 20 UN 10491 CHUVA DE OURO - CASSIA FISTULA (DE 120 A 150 CM) 26 520,00 

1 7 20 UN 10492 IPES- TABEBUIAS SP. (DE 12OA15OCM) 15,6 312,00 

1 8 20 UN 19039 
IPE ROSA - MUDA COM 1,80 A 2,00 M, CAULE CONDUZIDO E 

32,5 650,00 
ERETO 

1 9 10 UN 5960 TIPUANA, MUDA COM 1,80 A 2,00 MT DE ALTURA 15,6 156,00 

1 10 10 UN 11992 CEDRO EUROPA, MUDA COM 8OA100CMDEALTURA 32,5 325,00 

1 11 10 UN 10484 HIBISCO (DE 8OA100CM) 22 220,00 

1 12 10 UN 11868 ALECRIM ARVORE, MUDA DE12OA15OCM 39 390,00 

1 13 100 UN 11869 CEREJEIRA DO JAPÃO, ENXERTADA, MUDA DE 120 A 150 CM 20 2.000,00 

1 14 20 UN 11870 MANACADA SERRA, CONDUZIDO, MUDA DE8OA17OCM 39 780,00 

JACARANDA MIMOSO - JACARANDA MIMOSIFOLIA, MUDA 
1 15 10 UN 19042 COM ALTURA MINIMA DE 1,80 METROS, TRONCO 32,5 325,00 

CONDUZIDO E ERETO 

1 16 10 UN 19043 
ARACA - MUDA COM ALTURA ENTRE 1,5 E 2,00 METROS, 

19,5 195,00 
CAULE CONDUZIDO E ERETO 

1 17 20 UN 19044 
JABUTICABEIRA NATIVA OU HIBRIDA - MUDA COM ALTURA 

180 3.600,00 
ENTRE 1,5 E 2,00 METROS, CAULE CONDUZIDO E ERETO 

1 18 10 UN 19045 
PITANGUEIRA - MUDA COM ALTURA ENTRE 1,5 E 2,00 

19,5 195,00 
METROS, CAULE CONDUZIDO E ERETO 

1 19 20 UN 19046 
ACEROLA - MUDA COM ALTURA ENTRE 0,8 A 1.20 METROS, 

21,5 430,00 CAULE CONDUZIDO E ERETO 

1 20 10 UN 19047 
ROMA - MUDA COM ALTURA ENTRE 0,8 A 1,20 METROS, 

19,5 195,00 
CAULE CONDUZIDO E ERETO 

CEREJA VERMELHA OU CEREJA DO RIO GRANDE - MUDA COM 
1 21 10 UN 19048 ALTURA ENTRE 1,5 E 2,00 METROS, CAULE CONDUZIDO E 19,5 195,00 

ERETO 

1 22 30 UN 11871 PALMEIRA CICA, MUDA COM NO MINIMO 30 CM DE CAULE 105 3.150,00 

1 23 30 UN 5977 PALMEIRA FENIX COM 1,00 MT DE ALTURA 65 1.950,00 
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1 24 20 1111 11872 PALEMIRA ARECA, MUDA DE SOA 100 CM 33 660,00 

1 25 20 UN 10472 PALMEIRA REAL (DE 120 A 150 CM) 39 780,00 

1 26 50 UN 19049 
PALMEIRA RABO DE RAPOSA - MUDA COM ALTURA MINIMA 
DE 1,50 METROS 105 5250,00 

1 27 50 UN 19050 
PALMEIRA JERWA - MUDA COM ALTURA MINIMA DE 1,50 
METROS 39 1.950,00 

1 28 4.000,00 M2  11874 GRAMA ESMERALDA 9 36.000,00 

1 29 1.000,00 M2  11875 GRAMA SAO CARLOS 9 9.000,00 

1 30 100 M2  11878 GRAMA AMENDOIM 19,5 1.950,00 

1 31 1.200,00 BJA 11923 TAGETAO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 16 19.200,00 

1 32 100 DIA 10463 TAGETES - TAGF.rES PATULA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 15 1.500,00 

1 33 500 BJA 10465 SALVIA - SALVIA SPLENDENS. BANDEJA COM 15 UNIDADES 15 7.500,00 

1 34 300 BIA 10481 BOCA DE LEAO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 15 4.500,00 

1 35 500 BJA 10464 
TORRENIA OU AMOR PERFEITO - TORENIA FOURNIERI 
LINDEN, BANDEJA COM 15 UNIDADES 15 7.500,00 

1 36 200 BJA 11898 BEIJINHO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 16 3.200,00 

1 37 200 BIA 11478 BEIJO DO SO4 COM 20CM DE ALTURA. EM BANDEJA COM 15 
UNIDADES 35 7.000,00 

1 38 1000 BJA 11444 AIXSSUM BANDEJA COM 15UNIDADES 15 15.000,00 

1 39 300 131A 10461 
CELOSIA - CELOSIAARGENTEA L  BANDEJA COM 15 
UNIDADES 16 4.800,00 

1 40 50 BJA 11880 AZULZINHO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 1.000,00 

1 41 50 BJA 10455 PRIMULA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 25 1.250,00 

1 42 200 BJA 11881 VERBENA. BANDEJA COM 15 UNIDADES 16 3200,00 

1 43 50 DIA 10462 
PERPETUA - GOMPHRENA GLOBOSA L BANDEJA COM 15 
UNIDADES 16 800,00 

1 44 400 BJA 10477 GAZANIA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 16 6.400,00 

1 45 50 BJA 11882 LANTANA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 1.000,00 

1 46 600 BJA 11883 CRAVINA/CRAVO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 17 10.200,00 

1 47 300 BJA 11884 PETUNIA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 15 4.500,00 

1 48 50 BJA 19040 GERÂNIO, BANDEJA COM 15 UNIDADES - FLORIDAS 49 2.450,00 

1 49 50 UN 19041 
IXORIA - MUDA COM NO MINIMO 20CM DE ALTURA, COM 
FLORES 49 2.450,00 
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FLOR KALANCHOE BLOSSFU.DINA, PLANTADA EM VASO DE 
1 50 400 UN 8689 POLWTILENO, COMPOSICAO HARMONICA E GRACIOSA. 11 flo' 

APROXIMADAMENTE 25 CM DE ALTURA, CORES VARIADAS 

FLOR MINI KALANCHOE BLOSSFILDINA, PLANTADA EM 

1 51 200 UN 8690 VASO DE POLIETILENO, COMPOSICAO HARMONICA E 9 1.800,00 
GRACIOSA, APROXIMADAMENTE 15 CM DE ALTURA, CORES 
VARIADAS 

1 52 10 UN 10485 TREPADEIRA TRES MARIA (DE 100 A 150 CM) 26 260,00 

1 53 10 UN 11885 SETE LEGUAS, MUDA COM ALTURA MINIMA DE 100 CM 19,5 195,00 

1 54 10 UN 11887 
JASMIM DOS POETAS, MUDA COM ALTURA MINIMA DE 100 

26 260,00 
CM 

1 55 lo UN 11888 
LÁGRIMA DE CRISTO, MUDA COM ALTURA MINIMA DE 100 

26 260,00 
I CM 

1 56 10 UN 19193 
FLOR DE CERA, HOYA CARNISA. MUDA COM NO MINIMO 1 

28,5 285,00 METRO 

1 57 100 UN 11994 
BUXOS BOLA, TAMANHO MEDIO COM NO MINIMO 30CM DE 

26 2.600,00 
DIAMETRO 

1 58 50 LJN 11889 
BUXOS BOLA, TAMANHO GRANDE COM NO MINIMO 40CM DE 

39 1.950,00 
DIAMETRO 

1 59 20 UN 5972 AGAVE ATENUADA, TAMANHO MEDIO 26 520,00 

1 60 20 UN 11890 AGAVEAMERICANA. TAMANHO MEDIO 39 780,00 

1 61 20 UN h1 
AGAVE PALITO, MUDA COM APROXIMADAMENTE 25 CM DE 

46 920,00 
DIAMETRO 

1 62 50 UN 10483 DRACENA (DE 80 A 100 CM) 23 1.150,00 

1 63 50 UN 11447 STRELITZIA (TOUCEIRA COM 02 A 03 BULBOS) 32,5 1.625,00 

1 64 100 UN 11891 ASPARGO, MUDA COM NO MINIMO 20 CM 15 

1 65 400 UN 10482 ERICA - PLANTA (DE 20 A 30 CM) 8 3.200,00 

1 66 200 BIA 10458 
BARBA DE SERPENTE - OPHIOPOGON JABURAN, BANDEJA 25 5.000,00 
COM 15 UNIDADES 

1 67 200 UN 11924 AGAPANTO - AGAPANTHUS AFRICANUS, COM RAIZ NUA 5 1.000,00 

1 68 200 UN 11993 
MOREIA - DIETES BICOLOR, (TOUCEIRA COM PACOTE DE 03 

12 2.400,00 
LITROS) 

1 69 50 BJA 10459 LAMBARI ROXO - TRADESCANTIA ZEBRINA VAR. PURPUSH, 20 1.000,00 
BANDEJA COM 15 UNIDADES 

1 70 100 UN 5978 
IXORIA DIVERSAS CORES, MUDA COM NO MINIMO 10 CM DE 

3 300,00 
ALTURA 

1 71 100 UN 11900 PINGO DE OURO, MUDA COM NO MINIMO 10 CM DE ALTURA 3 300,00 

1 72 30 UN 5982 PLEOMELIA VERDE, TAMANHO MEDIO 52 1.560,00 

1 73 30 UN 5981 PLEOMELIA VARIEGATA, TAMANHO MEDIO 52 1.560,00 
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1 74 50 UN 11893 FORMIO VERDE, MUDA COM NOMINIMO3OCM 10 

1 75 50 UN 11894 
FORMIO VERIEGATA, MUDA COM NO MINIMO 50CM DE 

15 750,00 
ALTURA 

1 76 10 UN 5979 KAYZUCA COM 1,00 A 1,50 MT DE ALTURA 59 590,00 

1 77 50 UN 5961 
AZALEIAS CORES VARIADAS, MUDA COM NO MINIMO 10 CM 

8,5 425,00 
DE ALTURA 

1 78 50 UN 11896 PODOCARPUS, MUDA COM NOMINIMO5OCM 15 750,00 

1 79 50 BJA 11446 PERIQUITO, EM BANDEJA COM 15 UNIDADES 22 1.100,00 

1 80 400 BJA 17044 CINERARIA. BANDEJA COM 15 UNIDADES 16 6.400,00 

1 81 100 SC 10623 
ADUBO ORGANICO, A BASE DE ESTERCO DE PERU. MOIDO. 

40 4.000,00 
SACA COM 40 KG 

1 82 100 SC 19051 SUBSTRATO ORGANICO - SACO COM NO MINIMO 20 KG 25 2.500,00 

1 83 100 PCT 21611 
PEDRA PARA DECORACAO, COR BRANCA, TAMANHO 

32 3.200,00 
GRANDE, EM PACOTE DE 15 KG 

1 84 100 SC 11442 SEIXO DE RIO, EM SACA COM 20 KG 38 3.800,00 

1 85 500 MT 5976 
LIMITADOR DE GRAMA. CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 

5 2.500,00 
SEM BORDAS, ALTURA DE 12,5 CM 

1 86 50 SC 7965 CASCA DE PINUS, EM SACA COM 15 KG 24 1.200,00 

1 87 300 M2  19355 GRAMA SINTETICA COM 12 MM DE EXPESSURA. INSTALADA - 

ISCA FORMICIDA GRANULADA, EM FORMA DE PELETES A 
BASE DE SULFLURAMIDA MINIMO DE 1G/KG (0,1% M/M) 

1 88 1000 PCT 11418 MAIS FIPRONIL MINIMO 1G/KG (0,1% MIM) PARA CONTROLE - 
DE FORMIGAS CORTADEIRAS DOS GENEROS ATTA (SAUVAS) 
E ACROMYRMEX (QUENQUENS). APRESENTACAO EM 
PACOTES COM 500 GRAMAS 

1 89 1000 IJN 21599  BELA EMILIA, PLUMBAGO AURICULATA LAM. ALTURA 
MINIMA DE 0,35M - 

CAMARÃO- AMARELO, PACHYSTACHYS LUTEA NESS. ALTURA 1 90 200 UN 21600  
MINIMA DE 0,35M - 

1 91 200 UN 21601  
CAMARÃO- VERMELHO, PACHYSTACHYS SPICATk ALTURA 
MINIMA DE 0,35M - 

1 92 200 UN 21602 
CAPIM DO TEXAS, PENNISETUM SETACEIIM, ALTURA DE 0,90 

2.400,00 MAI,20M 12  

1 93 100 UN 21603 
DASILIRIUM. DASYLIRION LONGISSIMUM LEM. ALTURA 

15.000,00 MINIMA DE 0,80M 150  

1 94 100 UN 21604 
DIPLADÊNIA, MANDEVILLA SPLENDENS. ALTURA MINIMA 

2.000,00 0,35M, COR VERMELHA 20  
IMPATIENS DOBRADO, IMPATIENS WALLERIANA. ALTURA 

1 95 5000 UN 21605 ENTRE 20 E 30 CM EM POTE PLASTICO SIMPLES. CORES 15.000,00 
SORTIDAS 3 

1 96 100 UN 21606 
PALMEIRA RAFIA, RHAPIS EXCELSA. ALTURA MINIMA DE 

3.000,00 1.30M. COM  3 HASTES E VASO QUE COMPORTE A RAIZ 30  
RUSSÉLIA, RUSSELIA EQUISETIFORMIS SCHLTDL & CHAM. 1 97 100 UN 21607  
ALTURA MINIMA DE 0,40M - 

5Oo,Oe 
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1 98 1 	5000 1 	UN 1 21608 IVINCA, CATHARANTHUSROSEAUS 

18 

1 99 5000 UN 21609 
1 ZINIA, ZINNIA ELEGANS, FLOR DOBRADA E GRANDE, Fi 1 	85.()iiõ] 
HIBRIDA.  I 17 

Valor Total em R$ 
440.520,00 j 

Mangueirinha, 17 de junho 2021 

Ass: 

Razão social uVO 
dalpizol 

CNPJ: 805159 

Telefone: 	9992001 

endereç Rua Jucelino KUBITSCHEK 213 mANGUEIRINHA - PARANÁ 

e-mail: ividalflores@gmail.com  

IVO LP/'OL 

flUA 	
iU 18CHEK, 213 L85540.oeo 	tUU94HA 	PARAt44 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 46370-1 

Agência 737 

Banco: Sicred 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

)MICROEMPRESA 	 x 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 

1 ?000°'° k. 



02107/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

A W 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 	 1 	 IDATADEABERTURA 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 10210311988 80.515.98410001-82 

MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

IVO DALPIZOL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

VIDAL FLORES 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

01.22-9-00 - Cultivo de flores e plantas ornamentais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 

01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário  (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RJUCELINO KUBISCHESKI 213 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 

85.540-000 	 CENTRO MANGUEIRINHA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

( \ 	
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0210712021 às 11:55:54 (data e hora de Brasília). 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 80.515.984/0001-82 

NOME EMPRESARIAL: 	 IVO DALPIZOL 

CAPITAL SOCIAL: 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



02/07/2021 	 RE: Orçamento mudas de Plantas e Paisag isrro 

RE: Orçamento mudas de Plantas e Paisagismo 

"Cesar e Rose Leonardi" <tiveiroprimara@hotmaiI.com > 	 2 de Julho de 2'Õ2"l 1  i:tg/ 

Para: pelentilcoronehiiida.pr.gov.br  

Bom dia segue o orçamento. 

De: pele ntil@coronelvivida.pgL  <pelentilcoronelvivida.pjgj> 
Enviado: segunda-feira, 28 de junho de 202108:05 

Para: viveiroprimavera@hotmail.com  <viveiroprimavera@hotmail.com > 

Assunto: Orçamento mudas de Plantas e Paisagismo 

Bom dia, 

Solicito orçamento para futuras aquisições de Mudas e Material de Paisagismo, conforme relação em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para 
licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO, 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8356 

r i Lie de vírus.  
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ORCAMENTO MUDAS E MATERIAIS PARA PAISAGISMO 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD. . PMC DESCRIÇÃO 
alor Unit. Valor Total 

R$ R$ 

1 1 200 UN 10486 CANELINHA- CINNAMOMUM ZEYLANICUM (DE 120 A 150 CM) is -  3.000.00 

EXTREMOSA - LAGERSTROEMIA INDICA (L.) PERS. (DE 120 A 
1 2 100 UN 10487 20 2.000,00 

150 CM)  

QUARESMEIRA - TIBOUCHINA SELLOWIANA (DE 120 A 150 
1 3 20 UN 10488 20 400,00 

CM)  

1 4 20 UN 10489 
SIBIPIRUNA - CAESALPINIA PELTOPHOROIDES (DE 120 A 150 

181 360,00 
CM)  

1 5 20 UN 10490 CANAFISTULA - PELTOPHORUM DUBIUM (DE 120 A 150 CM) 18 360,00 

1 6 20 UN 10491 CHUVA DE OURO - CASSIA FISTULA (DE 120 A 150 CM) 18 360,00 

1 7 20 UN 10492 IPES- TABEBUIAS SP. (DE 12OA1SOCM) 18 360,00 

1 8 20 
IPE ROSA - MUDA COM 1,80 A 2,00 M, CAULE CONDUZIDO E 

UN 19039 
ERETO  

18 360,00 

1 9 10 UN 5960 TIPUANA, MUDA COM 1,80 A 2,00 MT DE ALTURA 18 180,00 

1 10 10 UN 11992 CEDRO EUROPA, MUDA COM 8OA100CMDEALTURA 18 180,00 

1 11 10 UN 10484 HIBISCO (DE 80 A 100 CM) 15 150,00 

1 12 10 UN 11868 ALECRIM ARVORE, MUDA DE12OA15OCM 30 300,00 

1 13 100 UN 11869 CEREJEIRA DO JAPAO, ENXERTADA, MUDA DE 120 A 150 CM 20 2.000,00 

1 14 20 UN 11870 MANACA DA SERRA, CONDUZIDO, MUDA DE 80 A 170 CM 30 600,00 

JACARANDA MIMOSO - JACARANDA MIMOSIFOLIA, MUDA COM 
1 15 10 UN 19042 ALTURA MINIMA DE 1,80 METROS, TRONCO CONDUZIDO E 30 300,00 

ERETO 

1 16 10 UN 19043 
ARACA - MUDA COM ALTURA ENTRE 1,5 E 2,00 METROS, 

30 300,00 
CAULE CONDUZIDO E ERETO 

1 17 20 UN 19044 
JABUTICABEIRA NATIVA OU HIBRIDA - MUDA COM ALTURA 

120 2.400,00 
ENTRE 1,5 E 2,00 METROS, CAULE CONDUZIDO E ERETO 

1 18 10 UN 19045 
PITANGUEIRA - MUDA COM ALTURA ENTRE 1,5 E 2,00 

17 170,00 
METROS, CAULE CONDUZIDO E ERETO 

1 19 20 UN 19046 
ACEROLA - MUDA COM ALTURA ENTRE 0,8 A 1,20 METROS, 

22 440,00 
CAULE CONDUZIDO E ERETO 

1 20 10 UN 19047 
ROMA - MUDA COM ALTURA ENTRE 0,8 A 1,20 METROS, CAULE 

17 170,00 
CONDUZIDO E ERETO 

CEREJA VERMELHA OU CEREJA DO RIO GRANDE - MUDA COM 
1 21 10 UN 19048 ALTURA ENTRE 1,5 E 2,00 METROS, CAULE CONDUZIDO E 17 170,00 

ERETO 

1 22 30 UN 11871 PALMEIRA CICA, MUDA COM NOMINIMO3OCMDECAULE 80 2.400,00 

1 23 30 UN 5977 PALMEIRA FENIX COM 1,00 MT DE ALTURA 160 4.800,00 

1 24 20 UN 11872 PALEMIRAARECA, MUDA DE8OA100CM 55 1.100,00 

1 25 20 UN 10472 PALMEIRA REAL (DE 12OA15OCM) 100 2.000,00 

1 26 50 UN 19049 
PALMEIRA RABO DE RAPOSA - MUDA COM ALTURA MINIMA 

160 8.000,00 
DE 1,50 METROS 

1 27 50 UN 19050 
PALMEIRA JERIVA - MUDA COM ALTURA MINIMA DE 1,50 

90 4.500,00 
METROS 

1 28 4.000,00 Mz 11874 GRAMA ESMERALDA - 

1 29 1.000,00 M 2  11875 GRAMA SAO CARLOS - 

ib 
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1 30 100 M 2  11878 GRAMA AMENDOIM 28 

1 31 1.200,00 BJA 11923 TAGETAO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 24.000,00 

1 32 100 BJA 10463 TAGETES - TAGETES PATULA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 2.000,00 

1 33 500 BJA 10465 SALVEA - SALVIA SPLENDENS, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 10.000,00 

1 34 300 BJA 10481 BOCA DE LEAO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 6.000,00 

1 35 500 B A 10464 
TORRENIA OU AMOR PERFEITO - TORENIA FOURNÍERI 
LINDEN, BANDEJA COM 15 UNIDADES 

20 10 000 00 

1 36 200 BJA 11898 BEIJINHO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 4.000,00 

1 37 200 BJA 1147 8 
BEIJO DO SOL, COM 20CM DE ALTURA, EM BANDEJA COM 15 
UNIDADES 

20 4000 00 

1 38 1000 BJA 11444 ALYSSUM BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 20.000,00 

1 39 300 BJA 10461 CELOSIA - CELOSIA ARGENTEA L., BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 6.000,00 

1 40 50 BJA 11880 AZULZINHO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 1.000,00 

1 41 50 BJA 10455 PRIMULA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 1.000,00 

1 42 200 BJA 11881 VERBENA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 4.000.00 

1 43 50 BJA 10462 
. GOMPHRENA GLOBOSA L., BANDEJA COM 15 

UNIDADES 
20 1.000,00 

1 44 400 BJA 10477 GAZANIA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 8.000,00 

1 45 50 BJA 11882 LANTANA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 1.000,00 

1 46 600 BJA 11883 CRAVINA/CRAVO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 12.000,00 

1 47 300 BJA 11884 PETUNIA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 6.000,00 

1 48 50 BJA 19040 GERÂNIO, BANDEJA COM 15 UNIDADES. FLORIDAS 50 2.500,00 

1 49 50 UN 19041 
MUDA COM NO MÍNIMO 20CM DE ALTURA, COM 

FLORES 
9 450,00 

1 50 400 UN 8689 
FLOR KALANCHOE BLOSSFILDINA, PLANTADA EM VASO DE 
POLIETILENO, COMPOSICAO HARMONICA E GRACIOSA, 
APROXIMADAMENTE 25 CM DE ALTURA, CORES VARIADAS 

18 7.200,00 

1 51 200 UN 8690 
FLOR MINI KALANCHOE BLOSSFILDINA, PLANTADA EM VASO 
DE POLIETILENO, COMPOSICAO HARMONICA E GRACIOSA, 
APROXIMADAMENTE 15 CM DE ALTURA, CORES VARIADAS 

10 2.000,00 

1 52 10 UN 10485 TREPADEIRA TRES MARIA (DE 100 A 150 CM) 28 280,00 

1 53 10 UN 11885 SETE LEGUAS, MUDA COM ALTURA MINIMA DE 100 CM 25 250,00 

1 54 10 UN 11887 JASMIM DOS POETAS, MUDA COM ALTURA MINIMA DE 100 CM 28 280,00 

1 55 10 UN 11888 LAGRIMA DE CRISTO, MUDA COM ALTURA MINIMA DE 100 CM 28 280,00 

1 56 10 UN 19193 
FLOR DE CERA, HOYA CARNISA, MUDA COM NO MÍNIMO 1 
METRO 

28 280,00 

1 57 100 UN 11994 
DIÂMETRO 	

TAMANHO MEDIO COM NO MINÍMO 30CM DE 
30 3.000,00 

1 58 50 UN 11889 
BUXOS BOLA, TAMANHO GRANDE COM NO MÍNIMO 40CM DE 
DIAMETRO  

40 2 000 00 

1 59 20 UN 5972 AGAVE ATENUADA, TAMANHO MEDIO 25 500,00 

1 60 20 UN 11890 AGAVE AMERICANA, TAMANHO MEDIO 28 560,00 

f4,1 
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1 61 20 UN 11899 AGAVE PALITO, MUDA COM APROXIMADAMENTE 25 CM DE 
45 DIAMETRO 

1 62 50 UN 10483 DRACENA (DE 80 A 100 CM) 28 1.400,00 

1 63 50 UN 11447 STRELITZIA(TOUCEIRA COM O2AØ3BULBOS) 28 1.400,00 

1 64 100 UN 11891 ASPARGO, MUDA COM NOMINIMO2OCM 8 800,00 

1 65 400 UN 10482 ERICA - PLANTA (DE 20 A 30 CM) 18 7.200,00 

1 66 200 BJA 10458 
BARBA DE SERPENTE - OPHIOPOGON JABURAN, BANDEJA COM 

20 4.000,00 15 UNIDADES 

1 67 200 IJN 11924 AGAPANTO - AGAPANTHUS AFRICANUS, COM RAIZ NUA 8 1.600,00 

1 68 200 UN 11993 
MOREIA - DIETES BICOLOR, (TOUCEIRA COM PACOTE DE 03 

13 2.600,00 
LITROS) 

1 69 50 BJA 10459 
LAMBARI ROXO - TRADESCANTIA ZEBRINA VAR. PURPUSII, 

28 1.400,00 
BANDEJA COM 15 UNIDADES 

1 70 100 UN 5978 
IXORIA DIVERSAS CORES, MUDA COM NO MINIMO 10 CM DE 

18 1.800,00 
ALTURA 

1 71 100 UN 11900 PINGO DE OURO, MUDA COM NO MINIMO 10 CM DE ALTURA 25 2.500,00 

1 72 30 UN 5982 PLEOMELIA VERDE, TAMANHO MEDIO 80 2.400,00 

1 73 30 UN 5981 PLEOMELIA VARIEGATA, TAMANHO MEDIO 80 2.400,00 

1 74 50 UN 11893 FORMIO VERDE, MUDA COM NOMINEMO3OCM 20 1.000,00 

1 75 50 UN 11894 
FORMIO VERIEGATA, MUDA COM NO MINIMO 50CM DE 

20 1.000,00 
ALTURA  

1 76 10 UNI 5979 KAYZUCA COM 1,00 A 1,50 MT DE ALTURA 150 1.500,00 

1 77 50 UN 5961 
AZALEIAS CORES VARIADAS, MUDA COM NO MINIMO 10 CM DE 

20 1.000,00 
ALTU RA  

1 78 50 UN 11896 PODOCARPUS, MUDA COM NOMINLMO5OCM 15 750,00 

1 79 50 BJA 11446 PERIQUITO, EM BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 1.000,00 

1 80 400 BJA 17044 CINERARIA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 20 8.000,00 

1 81 100 SC 10623 
ADUBO ORGANICO, A BASE DE ESTERCO DE PERU, MOIDO, 

35 3.500,00 
SACA COM 40 KG 

1 82 100 SC 19051 SUBSTRATO ORGANICO - SACO COM NO MINIMO 20 MC 25 2.500,00 

1 83 100 PCT 21611 
PEDRA PARA DECORACAO, COR BRANCA, TAMANHO GRANDE, 

24 2.400.00 
EM PACOTE DE 15 MC 

1 84 100 SC 11442 SEIXO DE RIO, EM SACA COM 20 MC 20 2.000,00 

1 85 500 MT 5976 
LIMITADOR DE GRAMA, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 

3,5 1.750,00 
SEM BORDAS, ALTURA DE 12,5 CM 

1 86 50 SC 7965 CASCA DE PINUS, EM SACA COM 15 MC 28 1.400,00 

1 87 300 M 2  19355 GRAMA SINTETICA COM 12 MM DE EXPESSURA, INSTALADA - 

ISCA FORMICIDA GRANULADA, EM FORMA DE PELETES A BASE 
DE SULFLURAMIDA MINIMO DE 1G/KG (0,1% M/M) MAIS 
FIPRONIL MINIMO 1G/KG (0,1% M/M) PARA CONTROLE DE 

1 88 1000 PCT 11418 
FORMIGAS CORTADEIRAS DOS GENEROS ATTA (SAUVAS) E 
ACROMYRMEX (QUENQUENS), APRESENTACAO EM PACOTES 
COM 500 GRAMAS 

BELA EMILIA, PLUMBAGO AURICULATA LAM. ALTURA MÍNIMA 
1 89 1000 UN 21599 - 

DE 0,35M 

CAMARÃO- AMARELO, FACHYSTACHYS LUTEA NESS. ALTURA 
1 90 200 UN 21600 - 

MINIMA DE 0,35M 

'9OO9 
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1 91 200 UN 21601 
CAMARÃO- VERMELHO, PACHYSTACHYS SPICATA. ALTURA 
MÍNIMA DE 0,35M  

CAPIM DO TEXAS, PENNISETUM SETACEUM, ALTURA DE 0,90M 
1 92 200 UN 21602 - 

A 1,20M  

DASILIRIUM, 	DASYLIRION 	LONGISSIMUM 	LEM. 	ALTURA 
1 93 100 UN 21603 

MINIMA DE 0,80M  

DIPLADÊNIA, MANDEVILLA SPLENDENS. ALTURA MÍNIMA 
1 94 100 UN 21604 

0,35M, COR VERMELHA  

IMPATIENS DOBRADO, IMPATIENS WALLERIANA. ALTURA 
1 95 5000 UN 21605 ENTRE 20 E 30 CM EM POTE PLASTICO SIMPLES. CORES - 

SORTIDAS  

PALMEIRA RAFIA, RHAPIS EXCELSA. ALTURA MÍNIMA DE 
1 96 100 UN 21606 - 

1,30M. COM  3 HASTES E VASO QUE COMPORTE A RAIZ 

RUSSÉLIA, RUSSELIA EQUISETIFORMIS SCHLTDL & CHAM. 
1 97 100 UN 21607 - 

ALTURA MÍNIMA DE 0,40M  

1 98 5000 UN 21608 VINCA, CATHARANTHUS ROSEAUS - 

ZINIA, ZINNIA ELEGANS, FLOR DOBRADA E GRANDE, Fi 1 99 5000 UN 21609 - 

HIBRIDA. CORES SORTIDAS.  

Valor Total em R$ 1 	237.940,00 

o 	 LOCAL E DATA 

Ass: 

Razão social: 	
Viveiro 

Primavera 

CNPJ: 	04045968/0001-95 

Telefone: 46-32321320 

endereço Rua Olavo Bilac 187 

e-mail: 	viveiroprimavera@hotmaii.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	09454-5 

Agência n 2 	737 

Banco: 	Sicred 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x )MICROEMPRESA . ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

aM 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

04.045.96810001-95 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
ABERTURA 

1310912000 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VIVEIRO PRIMAVERA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

PARAISO DAS FLORES 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIL 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R OLAVO BILAC 	 1187 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

,tl 

•\'' 	_,p,. / 

02107/2021 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0210712021 às 11:53:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 04.045.968/0001-95 
NOME EMPRESARIAL: 	 VIVEIRO PRIMAVERA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CEZAR AUGUSTO LEONARDI 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

AI  

Nome/Nome Empresarial: 
.-_-' Qualificação: 

ROSECLEI MENSCH LEONARDI 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0210712021 às 11:53 (data e hora de Brasília). 



06/07/2021 	 Re: Orçamento de Mudas e material para Paisagismo 

Re: Orçamento de Mudas e material para Paisagismo 

Viveiro Danelut <viveirodaneluz@yahoo.com.br> 

Para: peIentiIcoronehiivida.pr.gov.br  

Ola boa tarde segue em anexo Orçamento conforme solicitado! 

Desculpe a demora 

Favor confirmar o recebimento! 

Att;Adrieli 

6 de Julho de 2O2.1"Í4 

~'Ivr ffi4 
Viveiro de Mudas Daneluz 

Linha Sta Bárbara SIN 

São Jorge DOeste - Pr. cep: 85575-000 

'tel/fax: (46) 3534 1288 

Em terça-feira, 15 de junho de 2021 11:29:22 BRT, <pelentil©coronelvivida.pj.gov.br > escreveu: 

Bom dia, 

Solicito orçamento para futuras aquisições de Mudas e Material de Paisagismo, conforme relação em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para 
licitaç ão e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

o 
Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8318 
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ORCAMENTO MUDAS E MATERIAIS PARA PAISAGISMO 	 1 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD. PMC DESCRIÇÃO 
Valor Unit. Valor Total 

R$ R$ 

1 1 200 UN 10486 
CANELINHA - CINNAMOMUM ZEYLANICUM (DE 120 A 150 

15 3.000,00 
CM)  

1 2 100 UN 10487 
EXTREMOSA - LAGERSTROEMIA INDICA (L.) PERS. (DE 120 A 

13 1.300,00 
150 CM)  

1 3 20 UN 10488 
QUARESMEIRATIBOUCHINA SELLOWIANA (DE 120 A 150 

13 260,00 
CM)  

1 4 20 UN 10489 
SIBIPIRUNA - CAESALPINIA PELTOPHOROIDES (DE 120 A 150 

15 300,00 
CM)  

1 5 20 UN 10490 CANAFISTULA - PELTOPHORUM DUBIUM (DE 120 A 150 CM) 15 300,00 

1 6 20 UN 10491 CHUVA DE OURO - CASSIA FISTULA (DE 120 A 150 CM) 18 360,00 

1 7 20 UN 10492 IPES - TABEBUIAS SP. (DE 120 A 150 CM) 15 300,00 

1 8 20 UN 19039 
IPE ROSA - MUDA COM 1,80 A 2,00 M, CAULE CONDUZIDO E 

20 400,00 
ERETO  

1 9 10 UN 5960 TIPUANA, MUDA COM 1,80 A 2.00 MT DE ALTURA 20 200,00 

1 10 10 UN 11992 CEDRO EUROPA, MUDA COM 80 A 100 CM DE ALTURA 12 120,00 

1 11 10 UN 10484 HIBISCO (DE 80 A 100 CM) 12 120,00 

1 12 10 UN 11868 ALECRIM ARVORE, MUDA DE 120 A 150 CM 15 150,00 

1 13 100 UN 11869 CEREJEIRA DO JAPAO, ENXERTADA, MUDA DE12OA15OCM 25 2.500,00 

1 14 20 UN 11870 MANACADA SERRA, CONDUZIDO, MUDA DE8OA17OCM 16 320,00 

JACARANDA MIMOSO - JACARANDA MIMOSIFOLIA, MUDA 
1 15 10 UN 19042 COM ALTURA MINIMA DE 1,80 METROS, TRONCO CONDUZIDO 20 200,00 

E ERETO 

1 16 10 UN 19043 
ARACA - MUDA COM ALTURA ENTRE 1,5 E 2,00 METROS, 

15 150,00 
CAULE CONDUZIDO E ERETO 

1 17 20 UN 19044 
JABUTICABEIRA NATIVA OU HIBRIDA - MUDA COM ALTURA 

98 1.960,00 
ENTRE 1,5 E 2,00 METROS, CAULE CONDUZIDO E ERETO 

1 18 10 UN 19045 
PITANGUEIRA - MUDA COM ALTURA ENTRE 1,5 E 2,00 

20 200,00 
METROS, CAULE CONDUZIDO E ERETO 

1 19 20 UN 19046 
ACEROLA - MUDA COM ALTURA ENTRE 0,8 A 1,20 METROS, 

18 360,00 
CAULE CONDUZIDO E ERETO 

1 20 10 UN 19047 
ROMA - MUDA COM ALTURA ENTRE 0,8 A 1,20 METROS, 

18 180,00 
CAULE CONDUZIDO E ERETO 

CEREJA VERMELHA OU CEREJA DO RIO GRANDE - MUDA COM 
1 21 10 UN 19048 ALTURA ENTRE 1,5 E 2,00 METROS, CAULE CONDUZIDO E 25 250,00 

ERETO 

1 22 30 UN 11871 PALMEIRA CICA, MUDA COM NO MINIMO 30 CM DE CAULE 48 1.440,00 

1 23 30 UN 5977 PALMEIRA FENIX COM 1,00 MT DE ALTURA 58 1.740,00 

1 24 20 UN 11872 PALEMIRA ARECA, MUDA DE 80 A 100 CM 48 960,00 

1 25 20 UN 10472 PALMEIRA REAL (DE 120 A 150 CM) 28 560,00 

1 26 50 UN 19049 
PALMEIRA RABO DE RAPOSA - MUDA COM ALTURA MINIMA 

78 3.900,00 
DE 1,50 METROS 

1 27 50 UN 19050 
PALMEIRA JERIVA - MUDA COM ALTURA MINIMA DE 1,50 

58 2.900,00 
METROS 

1 28 4.000,00 M 2  11874 GRAMA ESMERALDA O - 

1 29 1,000,00 M 2  11875 GRAMA SAO CARLOS O - 

1 30 100 M 2  11878 GRAMA AMENDOIM O - 
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1 31 1.200,00 BJA 11923 TAGETAO, BANDEJA COM 15 UNIDADES O 

1 32 100 BJA 10463 TAGETES • TAGETES PATULA, BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 33 500 BJA 10465 SALVIA - SALVIA SPLENDENS, BANDEJA COM 15 UNIDADES O 

1 34 300 BJA 10481 BOCA DE LEAO, BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 35 500 BJA 10464 
TORRENIA OU AMOR PERFEITO - TORENIA FOURNIERI 

O - 
LINDEN, BANDEJA COM 15 UNIDADES 

1 36 200 BJA 11898 BEIJINHO, BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 37 200 BJA 11478 
BEIJO DO SOL, COM 20CM DE ALTURA, EM BANDEJA COM 15 

O - 
UNIDADES 

1 38 1000 BJA 11444 ALYSSUM BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 39 300 BJA 10461 
CELOSIA 	- 	CELOSIA 	ARGENTEA 	L., 	BANDEJA 	COM 	15 

O - 
UNIDADES 

1 40 50 BJA 11880 AZULZINHO, BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 41 50 BJA 10455 PRIMULA, BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 42 200 BJA 11881 VERBENA, BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 43 50 BJA 10462 
PERPETUA - GOMPHRENA GLOBOSA L., BANDEJA COM 15 

O - 
UNIDADES 

1 44 400 BJA 10477 GAZANIA, BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 45 50 BJA 11882 LANTANA, BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 46 600 BJA 11883 CRAVINA/CRAVO, BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 47 300 BJA 11884 PETUNIA, BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 48 50 BJA 19040 GERANIO, BANDEJA COM 15 UNIDADES - FLORIDAS O - 

1 49 50 UN 19041 
IXORIA - MUDA COM NO MINIMO 20CM DE ALTURA, COM 

8 400,00 
FLORES  

FLOR KALANCHOE BLOSSFILDINA, PLANTADA EM VASO DE 
1 50 400 UN 8689 POLIETILENO, 	COMPOSICAO 	HARMONICA 	E 	GRACIOSA, O - 

APROXIMADAMENTE 25 CM DE ALTURA, CORES VARIADAS 

FLOR MINI KALANCHOE BLOSSFILDINA, PLANTADA EM VASO 
1 51 200 UN 8690 DE POLIETILENO, COMPOSICAO HARMONICA E GRACIOSA, O - 

APROXIMADAMENTE 15 CM DE ALTURA, CORES VARIADAS 

1 52 10 UN 10485 TREPADEIRA TRES MARIA (DE 100 A 150 CM) 25 250,00 

1 53 10 UN 11885 SETE LEGUAS, MUDA COM ALTURA MINIMA DE 100 CM 35 350,00 

1 54 10 UN 11887 
JASMIM DOS POETAS, MUDA COM ALTURA MINIMA DE 100 

39 390,00 
CM 

1 55 10 UN 11888 
LAGRIMA DE CRISTO, MUDA COM ALTURA MINIMA DE 100 

39 390,00 
CM  

1 56 10 UN 19193 
FLOR DE CERA, HOYA CARNISA, MUDA COM NO MINIMO 1 

49 490,00 
METRO 

1 57 100 UN 11994 
BUXOS BOLA, TAMANHO MEDIO COM NO MINIMO 30CM DE 

28 2.800,00 
DIAMETRO 

1 58 50 UN 11889 
BUXOS BOLA, TAMANHO GRANDE COM NO MINIMO 40CM DE 

40 2.000,00 
DIAMETRO 

1 59 20 UN 5972 AGAVE ATENUADA, TAMANHO MEDIO O 

1 60 20 UN 11890 AGAVE AMERICANA, TAMANHO MEDIO O - 

1 61 20 UN 11899 
AGAVE PALITO, MUDA COM APROXIMADAMENTE 25 CM DE 

29 580,00 
DIAMETRO 

1 62 50 UN 10483 DRACENA (DE 80 A 100 CM) 29 1.450,00 
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1 63 50 UN 11447 STRELITZIA (TOUCEIRA COM 02 A 03 BULBOS) 29 

1 64 100 UN 11891 ASPARGO, MUDA COM NO MINIMO 20 CM 20 D10 

1 65 400 UN 10482 ERICA- PLANTA (DE 20 A 30 CM) 15 6.000,00 

BARBA DE SERPENTE - OPHIOPOGON JABURAN, BANDEJA 
1 66 200 BJA 10458 18 3.600,00 

COM 15 UNIDADES 

1 67 200 UN 11924 AGAPANTO - AGAPANTHUS AFRICANUS, COM RAIZ NUA 9 1.800,00 

1 68 200 UN 11993 
MOREIA - DIETES BICOLOR, (TOUCEIRA COM PACOTE DE 03 

13 2.600,00 
LITROS) 

LAMBARI ROXO - TRADESCANTIA ZEBRINA VAR. PURPUSII, 
1 69 50 BJA 10459 O - 

BANDEJA COM 15 UNIDADES 

IXORIA DIVERSAS CORES, MUDA COM NO MINIMO 10 CM DE 
1 70 100 UN 5978 O - 

ALTURA 

1 71 100 UN 11900 PINGO DE OURO, MUDA COM NO MINIMO 10 CM DE ALTURA O - 

1 72 30 UN 5982 PLEOMELIA VERDE, TAMANHO MEDIO 15 450,00 

1 73 30 UN 5981 PLEOMELIA VARIEGATA, TAMANHO MEDIO 15 450,00 

1 74 50 UN 11893 FORMIO VERDE, MUDA COM NOMINIMO3OCM 25 1.250,00 

1 75 50 UN 11894 
FORMIO VERIEGATA, MUDA COM NO MINIMO 50CM DE 

25 1.250,00 
ALTURA 

1 76 10 UN 5979 KAYZUCA COM 1,00 A 1,50 MT DE ALTURA 68 680,00 

1 77 50 UN 5961 
AZALEIAS CORES VARIADAS, MUDA COM NO MINIMO 10 CM 

15 750,00 
DE ALTURA  

1 78 50 UN 11896 PODOCARPUS, MUDA COM NOMINIMOSOCM 13 650,00 

1 79 50 BJA 11446 PERIQUITO, EM BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 80 400 BJA 17044 CINERARIA, BANDEJA COM 15 UNIDADES O - 

1 81 100 SC 10623 
ADUBO ORGANICO, A BASE DE ESTERCO DE PERU, MOIDO, 

O 
SACA COM 40 KG 

1 82 100 SC 19051 SUBSTRATO ORGANICO - SACO COM NO MINIMO 20 KG O - 

1 83 100 PCT 21611 
PEDRA PARA DECORACAO, COR BRANCA, TAMANHO GRANDE, 

O - 

EM PACOTE DE 15 KG 

1 84 100 SC 11442 SEIXO DE RIO, EM SACA COM 20 KG O - 

1 85 500 MT 5976 
LIMITADOR DE GRAMA, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 

O - 

SEM BORDAS, ALTURA DE 12,5 CM 

1 86 50 SC 7965 CASCA DE PINUS, EM SACA COM 15 KG O - 

1 87 300 M 2  19355 GRAMA SINTETICA COM 12 MM DE EXPESSURA, INSTALADA o - 

ISCA FORMICIDA GRANULADA, EM FORMA DE PELETES A 
BASE DE SULFLURAMIDA MINIMO DE 1G/KG (0,1% M/M) 

1 88 1000 PCT 11418 
MAIS FIPRONIL MINIMO 1G/KG (0,1% M/M) PARA CONTROLE 

- 

DE FORMIGAS CORTADEIRAS DOS GENEROS ATTA (SAUVAS) 
E 	ACROMYRMEX 	(QUENQUENS), 	APRESENTACAO 	EM 
PACOTES COM 500 GRAMAS O 

1 89 1000 UN 21599 
BELA 	EMILIA, 	PLUMBAGO 	AURICULATA 	LAM. 	ALTURA 

- 

MINIMADEO,35M O 
CAMARÃO- AMARELO, PACHYSTACHYS LUTEA NESS. ALTURA 1 90 200 UN 21600 - 

MINIMA DE 0,35M O 

CAMARÃO- VERMELHO, PACHYSTACHYS SPICATA. ALTURA 1 91 200 UN 21601 - 

MINIMA DE 0,35M O 

1 92 200 UN 21602 CAPIM DO TEXAS, PENNISETUM SETACEUM, ALTURA DE 
3.000,00  0,90M A 1,20M 15  

1 93 100 UN 21603  
DASILIRIUM, 	DASYLIRION 	LONGISSIMUM 	LEM. 	ALTURA 

14.800,00 MINIMA DE 0,80M 148 



tF 	L) 
..s  oo,00 

DIPLADÊNIA, MANDEVILLA SPLENDENS. ALTURA MINIMA 
1 94 100 UN 21604 

0,351V1, COR VERMELHA 25  

IMPATIENS DOBRADO, IMPA'I'IENS WALLERIANA. ALTURA 
1 95 5000 UN 21605 ENTRE 20 E 30 CM EM POTE PLASTICO SIMPLES. CORES - 

SORTIDAS O 

1 96 100 1JN 21606 
PALMEIRA RAFIA, RIIAPIS EXCELSA, ALTURA MINIMA DE 

2.900,00 
1,30M. COM  3 HASTES E VASO QUE COMPORTE A RAIZ 29 

RUSSÉLIA, RUSSELIA EQUISETIFORMIS SCHLTDL & CHAM. 
1 97 100 UN 21607 

ALTURA MINIMA DE 0,40M O 
- 

1 98 5000 UN 21608 VINCA, CATHARANTHUS ROSEAUS 
O 

ZINIA, ZINNIA ELEGANS, FLOR DOBRADA 	E GRANDE, P1 
1 99 5000 UN 21609 - 

IIIBRIDA. CORES SORTIDAS. 1 	 O 

Valor Total em R$ 1 	 79.660,00 

São Jorge D oeste 06/07/2021 

Ass: 

Razão social: 
NADIR 

DANELUZ 

CNPJ: 78.758.265/0001-40 

Telefone: (46)3534-1288 

endereço 
LIflíi 	Fit 

e-mail: VIVEIROD 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corri 28313-4 

Agência n2 740 

Banco: SICREDI 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



06/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1  NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA DE ABERTURA 
 78.758.26510001-40 	 0710511985  

MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NADIR DANELUZ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

VIVEIRO DANELUZ 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

01.22-9-00 - Cultivo de flores e plantas ornamentais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e Internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PRINCIPAL 	 SIN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 rF
85.575-000 	 LOC SANTA BARBARA 	 SAO JORGE DOESTE  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1910912003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610712021 às 14:53:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 78J58.265/0001-40 
NOME EMPRESARIAL: 	 NADIR DANELUZ 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$40.000,00 (Quarenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

~Â 



07/07/2021 

Fwd: Orçamento 

FM: Orçamento 
7'k\ o 	I9Z' 

"Sandra Pelentil" <sandrapeIentilgmail.com > 	 7 de Julho de 2Õ11O22 

Para: pelentil©coronel'Ávida.pr.govbr 

Forwarded message 
De: joana salim czjoana.casadaborracha©hotmail.com > 
Date: qua, 7 de jul de 2021 10:19 
Subject: Orçamento 
To: sandrapelentil©gmail.com  <sandrapelentil©gmail.com > 

Atenciosamente 
Joana 
(45)99117 2277 

1/1 



Usos Os UUPpacha  
J.A.S. COM. DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA. 	 IV' 

A MAIS COMPLETA LINHA DE 
CORRE/AS INDUSTRIAIS, ,AGRICOLAS, AUTOMOTIVAS, MANGUEIRAS, TAPETES E ARTIGOS DE BORRACHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR 

CNPJ: 76.995.455/0001-56 

. 

	

ORÇAMENTO: 

500 METROS2  LIMITADOR DE GRAMA ,EM POLIE11LENO IS/BORDAS ALTURA DE 
12,5CM 

R$ 2,400,00 

300 METROS2  GRAMA SINTÉTICA 12mm ESPESSURA INSTALADA 

R$ 82,20 M 2............................. TOTAL R$ 24.660.00 

Valor total R$ 27,060.00 

. 

Dados para pagamento: 

Banco do Brasil 

Agencia: 3508-4 

Conta: 13786-3 

ias Com.de Artefatos de Borracha Ltda 

CN PJ :85.072.098/0001-45 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA) 

E072109810001  
J. A. S. coMRc:o :E /RTEFATOS 

DE E ^v RACIA L. 
£,IMDA TAoC NEVES. 14 

cLTNUo. CEP 

(4 

Cascavel,07 de julho de 2021 

Validade orçamento: 30 dias 

Av. Taricredo Neves, 1489 - CEP 85805-000 - Cascavel - Paraná - Fone/Fax: (45)3226-1207 13037-7396 
Av. Brasil, 2606 - CEP 85816-290 - São Cristóvão - Cascavel - PR - Fone (45) 3038-1207 - Fax (45) 3038-1212 

E-mail: j.a.sborracha@gmail.com  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

85.072.09810001-45 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2510611992 

NOME EMPRESARLAL 

J A S COM ERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CASA DA BORRACHA 	 EPIP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

16.29-3-02 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, 
exceto móveis 
22.19-6-00 - Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV TANCREDO NEVES 	 1489 

CEP 	 BAIRRO/DISTRFTO MUNICÍPIO 	 UF 

85.805-000 	 ALTO ALEGRE 	 CASCAVEL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2310112004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

\ 
IV\ 

07/07/2021 

Aprovado peia instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710712021 às 10:47:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1/1 



Ç 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 85.072.098/0001-45 

NOME EMPRESARIAL: 	 J A S COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ACNES MARIA TERRA 
Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

()ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0710712021 às 10:47 (data e hora de Brasília). 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: VIVEIRO PRIMAVERA 

Telefone: (46)3232-1320 E-mail enviado em: 19105/2021 

E-mail: viveiroprímaverachotmail.com  

Contato em: 2810512021 Falado com: Cesar 

Resposta: RECEBIDO  

Fornecedor: PLANTA GARDEN 

Telefone: (46) 3272-1550 E-mail enviado em: 19/05/2021 

E-mail: loiaplantaqarden. com . br 

Contato em: 0210612021 Falado com: Bruno 

Resposta: Será enviado. Não mandaram o orçamento 

Fornecedor: MUDAS MEURER 

Telefone: (44)3424-9360 E-mail enviado em: 19/05/2021 

E-mail: atendimentomudasmeurercom 

Contato em: Falado com: 

Resposta: RECEBIDO 

Fornecedor: VIDAL FLORES - IVO DALPIZOL - ME 

Telefone: (46) 3243-1203 - 99920-0101 E-mail enviado em: 19/05/2021 

E-mail: ividalfloresqmail.com  

Contato em: 28105/2021 Falado com: Leoni 

Resposta: Sr. Ivo irá verificar! 15/06 falado com Ivone vai verificar o e-mail - RECEBIDO 

Fornecedor: BC AGRO COMERCIO DE SEMENTES RIRELLI EPP (BC AGRO) 

Telefone: (47)3522-2260 E-mail enviado em: 19/05/2021 

E-mail: vendasbentecsementes com .  br 

Contato em: Falado com: 

Resposta: RECEBIDO 

Fornecedor: PLASBRAN 

Telefone: (48)996035184 E-mail enviado em: 19105/2021 

E-mail: plasbranplasbrancom.br! vendas@plasbran.com.br  

Contato em: 15/06 Falado com: Adriana 

Resposta: Recebido 

Página 1 de 4 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: SONIA REGINA DE OLIVEIRA - AC DAS FLORES 

Telefone: (51)3635-2054 E-mail enviado em: 19/05/2021 

E-mail: licitacoesflorescaqmail,com 

Contato em: 	 - Falado com: 

Resposta: Não consegui contato 

Fornecedor: AGROFLORA - Pedro Luiz de Oliveira Junqueira 

Telefone: (11)5181-9613 E-mail enviado em: 19/05/2021 

E-mail: aqrofloraipecuoI.com.br  

Contato em: 02/06/2021 Falado com: Pedro 

Resposta: RECEBIDO DIA 14105 

Fornecedor: AGRIPLUGS - Marcelus Jacobr Sandeski - ME 

Telefone: (51)3635-5242 E-mail enviado em: 19/05/2021 

- E-mail: vendasaqripluqs.com.br  

Contato em: 15/06/2021 - reenviado Falado com: Daniel 

Resposta: Não enviaram o orçamento 

Fornecedor: CBS - TRANSPORTES E COM. DE PLANTAS LTDA 

Telefone: (49)98834-2919 	 E-mail enviado em: 19/05/2021 

E-mail: vive iro.floresconcordiaqma il. com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Enviei msg via whattsapp não responderam e não enviaram orçamento 

Fornecedor: CASA JARDIM - J. DA SILVA TAVARES 

Telefone: (46)99922-9791— 3055-6100 E-mail enviado em: 19/05/2021 

E-mail: casaIardim1hotmail.com  

Contato em: 05/07/2021 Falado com: Amélia 

Resposta: Passou número da Jaqueline responsável. Não enviaram o orçamento 

Fornecedor: AGUIA ARTEFATOS DE BORRACHA 

Telefone: (45)3028-7799 E-mail enviado em: 19/05/2021 

E-mail: aquiaartefatosdeborracha(hotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Não consegui contato  

Página 2 de 4 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: JB COM. DE INSUMOS E SUBSTRATOS LTDA 

Telefone: (49)9994-0588 19105-7396 E-mail enviado em: 1910512021 

E-mail: jbterranobrecqmaiI.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: RECEBIDO 

Fornecedor: PALMARIUM - DIONE ALAN 

Telefone: (46)3536-5989 E-mail enviado em: 2010512021 

E-mail: palma riumfpqmail.com  

Contato em: 0210612021 Falado com: Dionatan 

Resposta: Será providenciado! Não vai fornecer o orçamento sem tempo pra fazer. 

Fornecedor: CASA DA BORRACHA 

Telefone: (45)3226-1207 E-mail enviado em: 1910512021 

E-mail: ioa na. casada borrachachotma il. com 

Contato em: Falado com: Joana 

Resposta: RECEBIDO 

Fornecedor: MAURI MODESTO CAGNINI PLANTAS ME - AGRO FLORES 

Telefone: (46)3526-2319 199921-0596 E-mail enviado em: 19/0512021 

E-mail: açjroflores30hotmail.com  

Contato em: 24/06 1  Falado com: 

Resposta: Reenviado o email, não tinha conseguido contato. - RECEBIDO 

Fornecedor: GRAMEIRA NEGRELLO LTDA 

Telefone: (42)3636-1161 E-mail enviado em: 02/0612021 

E-mail: neçrelloqrameiraneqreIlo.com.br .  

Contato em: 1  Falado com: 

Resposta: Não consegui contato 

Fornecedor: VIVEIRO DE MUDAS CALDATTO EIRELI 

Telefone: (46)99115-8841 E-mail enviado em: 0210612021 

E-mail: vivei rodem udascaldatto(qmail.com  

Contato em: 15/0612021 Falado com: 

Resposta: cobra 5% do valor do orçamento 

Página 3 de 4 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: VIVEIRO DANELUZ 

Telefone: (46)3534-1288 E-mail enviado em: 15/0612021 

E-mail: viveirodaneluzyahoo.com.br  

Contato em: 02/07/2021 Falado com: Adriele 

Resposta: Mandará na semana que vem o orçamento. - RECEBIDO 

Fornecedor: NOVAMIL 

Telefone: (49)99917-4771 E-mail enviado em: 

E-mail: 	nfe.novamiftVyahoo. com . br 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Não enviaram o orçamento 

Fornecedor: ANGE FLORES 

Telefone: (46)991115-6217 E-mail enviado em: 

E-mail: 	aivflorescoutlook.com  

Contato em: 	 Falado com: 

Resposta: Não vai conseguir passar o orçamento 

o 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021. 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-

56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 

Portaria nQ 11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 

ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS 
DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme Termo de Referência, 

Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de 

acordo com o disposto na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  

1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, 

Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, 

DECRETO MUNICIPAL N2  7.643/21, de 03/05/21, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

Ó 	
AQUISIÇÕES DE MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia XX de XXXXde 

2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h01min do dia XX de XXXX de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

LE q u ipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe.  

1 Art. 22,  §3 91  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://arnsop. corn.br/mun1çpios  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
(5 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA 

TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", 

conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo 1, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II— DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 
2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à aquisição futura de produtos, onde as empresas 

disponibilizam bens a preços certos e registrados em documentos específicos 

denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando 

melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde 

a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) 

meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 

aquisições de produtos nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no 

certame. 

2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
U 	desobrigado da aquisição dos produtos e consequentemente do seu pagamento. 

2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 

Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos 

pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 
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III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a aquisição do(s) 

objeto(s) da presente licitação é de R$ 329.178,50 (trezentos e vinte e nove mil e cento e 
setenta e oito reais e cinquenta centavos). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação, que se enquadre como MEl ou ME ou EPP, situada no âmbito 
regional' e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  10.520/02, na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à matéria, 

bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação,, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar do Pregão, as empresas que não se enquadrem como MEl, 
ME, EPP, e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista 
do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, 
Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, 
Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, 
ltapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova 
Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, 

. Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do 
Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 
Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino) conforme Decreto Municipal n 2  7643 de 03 
de maio de 2021, Art. 22, § 32, II, b, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, 

de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 

hipóteses do parágrafo 49  da mencionada Lei Complementar. 

b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

2 Art. 29, §391  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop.com . br/municipios 
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e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

1) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 87, 111 e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 

União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  5.450/05; bem 

como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 

Normativa n2 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná; 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V— DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:30min do 22  (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

ki 	do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

( 
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5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 

deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 

e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6,2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes n 2  1 e 2. Na falta destes documentos a empresa 
será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
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licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E N 2  02: 

7.1. Os envelopes n 9  01 e n 9  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE 
PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 
Empresa: 
CN Pi: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	 XX de XXXX de 2021. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° XX! 2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE 
PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 

DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 
Empresa: 
CN PJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	 XX de XXXX de 2021. 
Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 
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VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

O 

	

	
as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
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h) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 

válidas pelo prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO 1 

(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

97. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o produto e o mesmo atende integralmente o 
descritivo do edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 

documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 

elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 
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9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 

tem, entende-se que  proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope 'Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www,tst.jus.br/certidao),  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 
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10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

U 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
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XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

U no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

TEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 
edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes, 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
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b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

() 

	

	 horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 

lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 
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11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

podendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

() 	 11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá à análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 
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mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

e outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

presentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

os recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

1.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

bjeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 
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XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 

(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto desta licitação será homologado por item, à licitante cuja proposta seja 

considerada vencedora. 
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13.2. O registro do preço do licitante vencedor será inserido em ata pelo Pregoeiro, ao final 

da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 

apresentar recurso. 

13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos 

mesmos. 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo 

pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos 

adotados. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 

VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo 

constante do Anexo Vil, deste Edital, que firmará o compromisso para futura contratação 

entre as partes, com validade de 12 (doze) meses. 

14.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados. 

14.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 

igência da Ata de Registro de Preços. 

14.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

U 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

14.4.1. Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviada via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.5, A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecida, que habilite o seu representante a 

assinar a ata em nome da empresa. 

14.6. Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, a Administração 
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poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.7. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação. 

14.8. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n 9  

10.520/02 e subsidiariamente a Lei n 2  8.666/93, bem como pelas demais disposições legais 

aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 

que no Edital ou no instrumento de contrato não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 

XVI - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. As condições de entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS DEMAIS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for 

, necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de 

solicitar amostras antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta 

licitação. 

17.2. Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado 

pelo município. 

17.3. Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados na 

notificação por escrito, mantido preço inicialmente contratado. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1, A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

XXI - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG olu 1 FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

39 4182 3.3.90.30.31 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD, NATUREZA 

Manutenção do Ensino 

00 05/01 104 2.012 Fundamental 142 3330 3.3.90.30.31 

05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e lnsumos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades 

00 05/03 000 2.019 Esportivas 256 4183 3.3.90.30.31 

05.003.27.812.0018.2.019  
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ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA1 DESD. 1 NATUREZA 
1 	PRINC. 	1 

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 	494 	2.027 	 576 	4184 	3.3.90.30.31 

06.001.10.301.0019.2.027  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de 
00 07/01 000 2.048 Agricultura 337 4185 3.3.90.30.31 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.045 
Apoio à População Indígena 

349 4186 3.3.90.30.31 
 07.001.20.608.0024.2.045  

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3,90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da 
00 08/02 000 2.057 Malha Viária 420 4187 3.3.90.30.31 

 08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG 0/11 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD, NATUREZA 
PRINC,  

00 08/01 000 2.052 
Manutenção dos Serviços Públicos 

372 4188 3.3.90.30.31 
08.001. 15.452.0027.2.052  

Remodelação de Vias, Praças, 
00 08/01 000 2.051 Parques e Jardins 364 3280 3.3.90.30.31 

08.001.15.451.0035.2.051 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESO. NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 
00 10/02 000 2.036 Assistência Social 481 4189 3.3.90.30.31 

10.002.08.244.0023.2.036 
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ÓRGÃO: 11- SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

DESPESA 
UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

Preservação Ambiental 
00 	11/01 	000 	2.043 	 879 4190 	3.3.90.30. 

11.001.18.541.0026.2.043  

XXII - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

22.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

22.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

22.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

22.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

o 	XXIII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

23.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

23.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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XXIV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

24.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

24.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n2 

8.666/93. 

24.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação 

XXV - DA ANTICORRUPÇÃO 

25.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XXVI— DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XXVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

27.1. Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

O
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

27.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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27.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

27.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

27.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

27.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

27.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

27.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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XXVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

28.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

28.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

28.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

28.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

28.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

28.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
, 

	

	de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

28.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

28.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

28.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 
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28.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

28.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 

para tanto, os preços unitários. 

28.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 

Lei n 2  8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

28.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

28.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

28.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

28.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

28.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

U 

	

	
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 
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Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

28.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

28.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, no resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para futuras e 

eventuais aquisições de Mudas de Plantas e Material de Paisagismo para todas as 

Secretarias e Departamentos do Município de Coronel Vivida, conforme especificações, 

estimativas e exigências descritas abaixo. 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  32212021 (Anexo I ao processo) 

LOTE 01- MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO 

VALOR ALOR 
 

COD. UNITÁRIO 
TOTAL 

 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 

PMCV MÁXIMO 
MÁXIMO 

R$ 
R$ 

1 200,00 UN 10486 
CANELINHA 	- 	 CINNAMOMUM 

15,00 3.000,00 
ZEYLANICUM (DE 120 A 150 CM)  

2 100,00 UN 10487 
EXTREMOSA - LAGERSTROEMIA INDICA 

14,30 1.430,00 
(L.) PERS. (DE 120 A 150 CM)  

3 20,00 UN 10488 
QUARESMEIRA 	- 	 TIBOUCHINA 

19,75 395,00 
SELLOWIANA (DE 120 A 150 CM)  

4 20,00 UN 10489 
SIBIPIRUNA 	- 	 CAESALPINIA 

18,00 360,00 
PELTOPHOROIDES (DE 120 A 150 CM)  

5 20,00 UN 10490 
CANAFISTULA 	- 	 PELTOPHORUM 

15,60 312,00 
DUBIUM (DE 120 A 150 CM)  

CHUVA DE OURO - CASSIA FISTULA (DE 
6 20,00 UN 10491 18,00 360,00 

120 A 150 CM)  

7 20,00 UN 10492 
IPES - TABEBUIAS SP. (DE 120 A 150 

16,80 336,00 
CM)  

8 20,00 UN 19039 
IPE ROSA - MUDA COM 1,80 A 2,00 M, 

30,00 600,00 
CAULE CONDUZIDO E ERETO  

9 10,00 UN 5960 
TIPUANA, MUDA COM 1,80 A 2,00 MT 

18,00 180,00 
DE ALTURA  

10 10,00 UN 11992 
CEDRO EUROPA, MUDA COM 80 A 100 

31,25 312,50 
CM DE ALTURA  

11 10,00 UN 10484 HIBISCO (DE 80 A 100 CM) 20,00 200,00 

12 10,00 UN 11868 
ALECRIM ARVORE, MUDA DE 120 A 150 

39,00 390,00 
CM  

13 100,00 UN 11869 
CEREJEIRA 	DO 	JAPAO, 	ENXERTADA, 

22,50 2.250,00 
MUDA DE 120 A 150 CM  
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14 20,00 UN 11870 
MANACA 	DA 	SERRA, 	CONDUZIDO, 

23,00 460,00 
MUDA DE 80 A 170 CM  

JACARANDA MIMOSO - JACARANDA 

15 10,00 UN 19042 
MIMOSIFOLIA, 	MUDA COM ALTURA 

31,25 312,50 
MINIMA DE 1,80 METROS, TRONCO 

CONDUZIDO E ERETO  

ARACA - MUDA COM ALTURA ENTRE 

16 10,00 UN 19043 1,5 E 2,00 METROS, CAULE CONDUZIDO 19,50 195,00 

E ERETO  

JABUTICABEIRA NATIVA OU HIBRIDA - 

17 20,00 UN 19044 MUDA COM ALTURA ENTRE 1,5 E 2,00 88,50 1.770,00 

METROS, CAULE CONDUZIDO E ERETO  

PITANGUEIRA - MUDA COM ALTURA 

18 10,00 UN 19045 ENTRE 	1,5 	E 	2,00 	METROS, 	CAULE 19,50 195,00 

CONDUZIDO E ERETO  

ACEROLA - MUDA COM ALTURA ENTRE 

19 20,00 UN 19046 0,8 	A 	1,20 	METROS, 	CAULE 22,00 440,00 

CONDUZIDO E ERETO  

ROMA - MUDA COM ALTURA ENTRE 0,8 
20 10,00 UN 19047 A 1,20 METROS, CAULE CONDUZIDO E 19,50 195,00 

ERETO  

CEREJA VERMELHA OU CEREJA DO RIO 

21 10,00 UN 19048 
GRANDE - MUDA COM ALTURA ENTRE 

22,25 222,50 
1,5 E 2,00 METROS, CAULE CONDUZIDO 
E ERETO  

22 30,00 UN 11871 
PALMEIRA 	CICA, 	MUDA 	COM 	NO 

88,00 2.640,00 
MINIMO 30 CM DE CAULE  

23 30,00 UN 5977 
PALMEIRA FENIX COM 1,00 MT DE 

65,00 1.950,00 
ALTURA  

PALEMIRA ARECA, MUDA DE 80 A 100 
24 20,00 UN 11872 51,50 1.030,00 

CM  
25 20,00 UN 10472 PALMEIRA REAL (DE 120 A 150 CM) 33,50 670,00 

PALMEIRA RABO DE RAPOSA - MUDA 
26 50,00 UN 19049 COM 	ALTURA 	MINIMA 	DE 	1,50 80,00 4.000,00 

METROS  

27 50,00 UN 19050 
PALMEIRA 	JERIVA 	- 	 MUDA 	COM 

44,98 2.249,00 
ALTURA MINIMA DE 1,50 METROS  
PALMEIRA 	RAFIA, 	RHAPIS 	EXCELSA. 

28 100,00 UN 21606 ALTURA MINIMA DE 1,30M. COM  3 29,49 2.949,00 
HASTES E VASO QUE COMPORTE A RAIZ  

29 4.000,00 M 2  11874 GRAMA ESMERALDA 9,00 36.000,00 
30 1.000,00 M 2  11875 GRAMA SAO CARLOS 12,00 12.000,00 
31 100,00 M 2  11878 GRAMA AMENDOIM 25,00 2300,00 

32 1.200,00 BJA 11923 
TAGETAO, 	BANDEJA 	COM 	15 

18,00 21.600,00 
UNIDADES  

33 100,00 BJA 10463 
TAGETES - TAGETES PATULA, BANDEJA 

14,00 1.400,00 
COM 15 UNIDADES 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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SALVIA - SALVIA SPLENDENS, BANDEJA 
34 500,00 BJA 10465 14,00 7.000,00 

COM 15 UNIDADES  

35 300,00 BJA 10481 
BOCA DE LEAO, BANDEJA COM 15 

12,00 3.600,00 
UNIDADES  

TORRENIA 	OU 	AMOR 	PERFEITO 	- 

36 500,00 BJA 10464 TORENIA FOURNIERI LINDEN, BANDEJA 14,23 7.115,00 

COM 15 UNIDADES  

37 200,00 BJA 11898 BEIJINHO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 19,00 3.800,00 

38 200,00 BJA 11478 
BEIJO DO SOL, COM 20CM DE ALTURA, 

30,00 6.000,00 
EM BANDEJA COM 15 UNIDADES  

39 1.000,00 BJA 11444 ALYSSUM BANDEJA COM 15 UNIDADES 15,00 15.000,00 

40 300,00 BJA 10461 
CELOSIA 	- 	 CELOSIA 	ARGENTEA 	L., 

17,00 5.100,00 
BANDEJA COM 15 UNIDADES  

AZULZINHO, 	BANDEJA 	COM 	15 
41 50,00 BJA 11880 22,50 1.125,00 

UNIDADES  

42 50,00 BJA 10455 PRIMULA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 30,00 1.500,00 
43 200,00 BJA 11881 VERBENA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 19,00 3.800,00 

PERPETUA - GOMPHRENA GLOBOSA L., 
44 50,00 BJA 10462 19,00 950,00 

BANDEJA COM 15 UNIDADES  
45 400,00 BJA 10477 GAZANIA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 18,00 7.200,00 

46 50,00 BJA 11882 
LANTANA, 	BANDEJA 	COM 	15 

20,00 1.000,00 
UNIDADES  

CRAVINA/CRAVO, BANDEJA COM 15 
47 600,00 BJA 11883 14,97 8.982,00 

UNIDADES  

48 300,00 BJA 11884 PETUNIA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 14,00 4.200,00 

49 50,00 BJA 19040 
GERANIO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 

42,00 2.100,00 
- FLORIDAS  

IXORIA - MUDA COM NO MINIMO 
50 50,00 UN 19041 10,50 525,00 

20CM DE ALTURA, COM FLORES  

FLOR 	KALANCHOE 	BLOSSFILDINA, 

PLANTADA EM VASO DE POLIETILENO, 
51 400,00 UN 8689 COMPOSICAO 	HARMONICA 	E 14,50 5.800,00 

GRACIOSA, 	APROXIMADAMENTE 	25 
CM DE ALTURA, CORES VARIADAS  

FLOR MINI KALANCHOE BLOSSFILDINA, 
PLANTADA EM VASO DE POLIETILENO, 

52 200,00 UN 8690 COMPOSICAO 	F-IARMONICA 	E 10,00 2.000,00 
GRACIOSA, 	APROXIMADAMENTE 	15 

CM DE ALTURA, CORES VARIADAS  

53 100,00 UN 21608 
VINCA, 	CATHARANTHUS 	ROSEAUS, 

15,05 1.505,00 
BANDEJA COM 15 MUDAS  

ZINIA, 	ZINNIA 	ELEGANS, 	FLOR 

54 100,00 UN 21609 
DOBRADA 	E 	GRANDE, 	Fi 	HIBRIDA. 

20,00 2.000,00 
CORES SORTIDAS. BANDEJA 	COM 15 
MUDAS  

55 1.000,00 UN 21599 
BELA EMILIA, PLUMBAGO AURICULATA 

12,00 12.000,00 
LAM. ALTURA MINIMA DE 0,35M  
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CAMARÃO- AMARELO, PACHYSTACHYS 
56 200,00 UN 21600 LUTEA 	NESS. 	ALTURA 	MINIMA 	DE 10,00 2.000,00 

0,35M  

CAMARÃO- 	 VERMELHO, 
57 200,00 UN 21601 PACHYSTACHYS 	SPICATA. 	ALTURA 10,00 2,000,00 

MINIMADEO,35M  

DASILIRIUM, 	 DASYLIRION 
58 100,00 UN 21603 LONGISSIMUM LEM. ALTURA MINIMA 123,00 12.300,00  

DE 0,80M  

DIPLADÊNIA, MANDEVILLA SPLENDENS. 
59 100,00 UN 21604 ALTURA 	MINIMA 	0,351V1, 	COR 22,50 2.250,00 

VERMELHA  

IMPATIENS 	DOBRADO, 	IMPATIENS 

60 500,00 UN 21605 
WALLERIANA. ALTURA ENTRE 20 E 30 

15,00 7.500,00 
CM 	EM 	POTE 	PLASTICO 	SIMPLES. 
CORES SORTIDAS  

RUSSÉLIA, 	RUSSELIA 	EQUISETIFORMIS 
61 100,00 UN 21607 SCHLTDL & CHAM. ALTURA MINIMA DE 15,58 1.558,00 

0,40M  

TREPADEIRA TRES MARIA (DE 100 A 
62 10,00 UN 10485 26,00 260,00  

150 CM)  

63 10,00 UN 11885 
SETE LEGUAS, MUDA COM ALTURA 

30,00 300,00 
MINIMA DE 100 CM  

JASMIM DOS POETAS, MUDA COM 
64 10,00 UN 11887 33,50 335,00 

ALTURA MINIMA DE 100 CM  

LAGRIMA 	DE 	CRISTO, 	MUDA COM 
65 10,00 UN 11888 33,50 335,00 

ALTURA MINIMA DE 100 CM  

FLOR DE CERA, HOYA CARNISA, MUDA 
66 10,00 UN 19193 38,75 387,50 

COM NO MINIMO 1 METRO  

BUXOS BOLA, TAMANHO MEDIO COM 
67 100,00 UN 11994 26,00 2.600,00 

NO MINIMO 30CM DE DIAMETRO  

BUXOS BOLA, TAMANHO GRANDE COM 
68 50,00 UN 11889 40,00 2.000,00 

NO MINIMO 40CM DE DIAMETRO  

69 20,00 UN 5972 AGAVE ATENUADA, TAMANHO MEDIO 26,00 520,00 

70 20,00 UN 1 11890 AGAVE AMERICANA, TAMANHO MEDIO 37,29 745,80 

AGAVE 	PALITO, 	MUDA 	COM 
71 20,00 UN 11899 APROXIMADAMENTE 	25 	CM 	DE 45,50 910,00 

DIAM ETRO  

72 50,00 UN 10483 DRACENA (DE 80 A 100 CM) 33,65 1.682,50 

73 50,00 UN 11447 
STRELITZIA (TOUCEIRA COM 02 A 03 

30,75 1.537,50 
BULBOS)  

74 100,00 UN 11891 
ASPARGO, MUDA COM NO MINIMO 20 

15,00 1.500,00 
CM  

75 400,00 UN 10482 ERICA - PLANTA (DE 20 A 30 CM) 15,00 6.000,00 

76 200,00 BJA 10458 
BARBA DE SERPENTE - OPHIOPOGON 

19,50 3.900,00 
______ JABURAN, BANDEJA COM 15 UNIDADES  
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AGAPANTO 	- 	 AGAPANTHUS 
77 200,00 UN 11924 8,00 1.600,00 

AFRICANUS, COM RAIZ NUA  

MOREIA - DIETES BICOLOR, (TOUCEIRA 
78 200,00 UN 11993 13,00 2.600,00 

COM PACOTE DE 03 LITROS)  

LAMBARI 	ROXO 	- 	 TRADESCANTIA 
79 50,00 BJA 10459 ZEBRINA 	VAR. 	PURPUSII, 	BANDEJA 24,00 1.200,00 

COM 15 UNIDADES  

80 100,00 UN 5978 
IXORIA DIVERSAS CORES, MUDA COM 

12,00 1.200,00 
NO MINIMO 10 CM DE ALTURA 

81 100,00 UN 11900 
PINGO DE OURO, MUDA COM NO 

6,00 600,00 
MINIMO 10 CM DE ALTURA  

82 30,00 UN 5982 PLEOMELIA VERDE, TAMANHO MEDIO 55,99 1.679,70 

83 30,00 UN 5981 
PLEOMELIA 	VARIEGATA, 	TAMANHO 

52,00 1.560,00 
MEDIO  

84 50,00 UN 11893 
FORMIO 	VERDE, 	MUDA 	COM 	NO 

16,00 800,00 
MINIMO 30 CM  

85 50,00 UN 11894 
FORMIO VERIEGATA, MUDA COM NO 

18,00 900,00 
MINIMO 50CM DE ALTURA  

86 10,00 UN 5979 
KAYZUCA COM 1,00 A 1,50 MT DE 

68,00 680,00 
ALTURA 

87 50,00 UN 5961 
AZALEIAS 	CORES 	VARIADAS, 	MUDA 

18,84 942,00 
COM NO MINIMO 10 CM DE ALTURA  

88 50,00 UN 11896 
PODOCARPUS, 	MUDA 	COM 	NO 

15,00 750,00 
MINIMO 50 CM  

89 50,00 BJA 11446 
PERIQUITO, 	EM 	BANDEJA 	COM 	15 

21,00 1.050,00 
UNIDADES  

90 400,00 BJA 17044 
CINERARIA, 	BANDEJA 	COM 	15 

20,00 8.000,00 
UNIDADES  

91 200,00 UN 21602 
CAPIM 	DO 	TEXAS, 	PENNISETUM 

12,00 2.400,00 
SETACEUM, ALTURA DE 0,90M A 1,20M  
ADUBO 	ORGANICO, 	A 	BASE 	DE 

92 100,00 SC 10623 ESTERCO DE PERU, MOIDO, SACA COM 36,50 3.650,00  
40 KG  

93 100,00 SC 19051 
SUBSTRATO ORGANICO - SACO COM 

23,50 2.350,00 
NOMINIMO 20 KG  

PEDRA 	PARA 	DECORACAO, 	COR 
94 100,00 PCT 21611 BRANCA, 	TAMANHO 	GRANDE, 	EM 24,00 2.400,00 

PACOTE DE 15 KG  
95 100,00 SC 11442 SEIXO DE RIO, EM SACA COM 20 KG 25,00 2.500,00 

LIMITADOR 	DE 	GRAMA, 
96 500,00 MT 5976 CONFECCIONADO 	EM 	POLIETILENO, 4,65 2.325,00 

SEM BORDAS, ALTURA DE 12,5 CM  
97 50,00 SC 7965 CASCA DE PINUS, EM SACA COM 15 KG 26,00 1,300,00 

98 300,00 M 2  19355 
GRAMA SINTETICA COM 12 MM DE 

73,55 22.065,00 
EXPESSURA, INSTALADA  

99 1.000,00 PCT 11418 
ISCA 	FORMICIDAGRANULADA, 	EM 

10,80 10.800,00 
 FORMA 	DE 	PELETES 	A 	BASE 	DE  
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SULFLURAMIDA 	MINIMO 	DE 	1G/KG 

(0,1% M/M) MAIS FIPRONIL MINIMO 

1G/KG (0,1% M/M) PARA CONTROLE 

DE 	FORMIGAS 	CORTADEIRAS 	DOS 

GENEROS 	ATTA 	(SAUVAS) 	E 

ACROMYRMEX 	(QUENQUENS), 

APRESENTACAO EM PACOTES COM 500 

GRAMAS  

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO R$ 329.178,50 

(trezentos e vinte e nove mil e cento e setenta e oito reais e cinquenta centavos) 

2. Justificativa: 

2.1. O crescimento das cidades reduziu significativamente o contato das pessoas com a 
U natureza, eliminando as áreas verdes em muitos casos, comprometendo a qualidade de vida 

e do meio ambiente. O paisagismo atua como um fator de equilíbrio entre o homem e o 

meio ambiente, restaurando a paisagem natural, procura aliar conservação com 

contemplação, criando ambientes para o esporte e lazer procurando trazer benefícios à 

sociedade, em jardins, parques e praças, áreas verdes bonitas e agradáveis para passeios e 

descanso. Reconhecendo as importantes funções que a vegetação tem além de paisagística, 

como amenizadora do clima, da poluição sonora e química, promoção da biodiversidade, 

bem-estar dos habitantes. 

2.2. Tendo em vista a necessidade de manutenção do paisagismo do perímetro urbano, 

visando manter a boa aparência das vias, em seus canteiros centrais, trevos, rotatórias e 

outros prédios e locais públicos, melhorando o ambiente paisagístico e melhorando e 

mantendo a qualidade de vida, justifica-se a aquisição dos itens especificados neste Termo 

de Referência. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 329.178,50 (Trezentos e vinte 

nove mil cento e setenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme mapa comparativo 

em anexo ao processo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 
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4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

43. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo ao processo, desta forma deverá cumprir a 

Lei Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, §32 ,  

inciso II, "b" do Decreto Municipal n2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 

fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 

crescimento dessas últimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 

Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 

esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 

tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 

segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

6.4. Além disso, o pequeno e o microempreendedor precisam muitas vezes de crédito, mas 

além das linhas de financiamento oferecidas por instituições bancárias, eles necessitam de 

clientes. O governo pode ser o primeiro cliente desse pequeno e do microempreendedor. 
Com  o passar do tempo, o governo pode passar a ser só mais um cliente, à medida que o 

pequeno negócio conquistar fatias do mercado, gerar novos empregos e consequentemente 

desenvolver seu território. 
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7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

S. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
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8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. 	Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

. 	responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.4. Para o item 98: 

A) Grama Sintética 12mm - mão de obra e material - para reparos em áreas menores que 

5,00 M 2  - 50 M 2 . Serviços: Recortar e remover a área da grama sintética comprometida, 
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em formatos retangulares. Limpeza da base para remoção de poeira. Aplicação da cola 

adesiva e concordância entre a grama sintética existente e grama sintética nova. 

B) Grama Sintética 12mm - mão de obra e material - para instalação, substituição ou 

reparos de áreas maiores que 50,00 M 2  - 250 M 2 . Remover grama sintética existente (no 

caso de nova instalação desconsiderar este serviço). Limpeza da base para remoção de 

poeira. Aplicação da cola adesiva. Concordância entre a grama sintética existente e 

grama sintética nova (no caso de substituição ou reparo). Instalação da grama sintética 

nova. 

10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de 

cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, 

inciso li, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto à integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

.  10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
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11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupç5o: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora do 

Departamento de Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 2  7.478, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 
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15.5, A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, matrícula n 2  126-0. 

15.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n 1  1635-7. 

15.8.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Luiz Antônio Poleseilo, Decreto 

Municipal n 2  7.628. 

15.8.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Simone T. Sozo, matrícula n 700-5. 

15.8.5. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n 1  1.050-2. 

15.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 9  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

O 	
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

	

Carlos Lopes 
	

Fatima Vogel da Silva 
	

Vinicius Tourinho 

Secretário de Administração e 
	

Secretária de Assistência 
	

Secretário de Saúde 

Fazenda 
	

Social 
	

Gestor 

Gestor 
	

Gestor 

Mauro Busanelio 	 Maria Angela Momo 	Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Obras, Viação e 	Diretora de Educação, Cultura 	 Secretário de 

	

Urbanismo 	 e Desporto 	 Desenvolvimento 

Gestor 	 Gestor 	 Rural 

Gestor 
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Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, 

comércio e Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Luiz Antônio Polesello 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de Assistência 

Social 

Fiscal 

Cleuméri Bertuol 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de 

Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Simone Terezinha Sozo 
Secretaria de Administração e 

Fazenda 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, 

Comércio 

e Turismo 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 12 de Julho de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

e 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

o 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 41 de 58 



cíp 
T óT 

0 L vi'J' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n (XXXXXXXXX) e CPF n (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 28, SUB1TEM 28.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n 0 ............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 

Lei n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DOANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

e 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CN PJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CP E: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

e 	2-CONDIÇÕESGERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 

• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoroneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

- Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021, do tipo menor 

preço por item, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, fundamentados na Lei Federal n 2  

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1,708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 

Municipal n9 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 

e alterações e Lei Complementar Federal n2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3 2  do art. 15 da Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DEMAIS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez 

que for necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de 

solicitar amostras antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta 

licitação. 

Parágrafo Segundo: Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer 

produto que não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja 

considerado inadequado pelo município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados na notificação por escrito, mantido preço inicialmente contratado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Página 46 de 58 



o 

- 	 0 'E& vrJ' 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
IMtrAr. ri - A 	iri,crr,nrXr e ,n n 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da 1  Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG 	0/1) FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
: 

00 	03/01 000 2.006 	
Servos de Administração Geral 	

39 	4182 	3.3.90.30.31 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U 	FONTE 	P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Manutenção do Ensino 

00 05/01 	104 2.012 Fundamental 142 	3330 	3.3.90.30.31 

05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos  

UG 	O/U 	FONTE 	P/AJ 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 

DESD. 	NATUREZA 
-- 

Manutenção das Atividades 
00 	1 05/03 	000 	2.019 	 Esportivas 	 256 	4183 	3.3.90.30.31 

05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 ( 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG 0111 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 1 DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.027 
1 	Atenção Básica Fixa - FIAS 
1 576 4184 3.3.90.30.31 1 06.001.10.301.0019.2.027  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG 0111 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de 

00 07/01 000 2.048 Agricultura 337 4185 3.3.90.30.31 

07.001.20.606.0024.2.048 

Apoio à População Indígena 
00 07/01 000 2.045 349 4186 3.3.90.30.31 

07.001.20.608.0024.2.045 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da 
00 08/02 000 2.057 Malha Viária 420 4187 3.3.90.30.31 

08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG 	0111 	FONTE 
 

FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	08/01 	000 	2.052 	
Manutenção dos Serviços Públicos 

372 	4188 	3.3.90.30.31 
08.001.15.452.0027.2.052  

Remodelação de Vias, Praças, 
00 	08/01 	000 	2.051 	 Parques e Jardins 	 364 	3280 	3.3.90.30.31 

  08.001.15.451.0035.2.051   

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG 	O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

- 	 Manutenção da Unidade de 
00 	10/02 	000 	2.036 	 Assistência Social 	 481 	4189 	3.3.90.30.31 

10.002.08.244.0023.2.036   

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Natureza da Despesa 3.3.90.30  —Material de Consumo  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 
DESPESA 	

DESD. NATUREZA 

Preservação Ambiental 
00 	11/01 	000 	2043 879 	4190 33903031 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado, 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei ng 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pela detentora. 

e 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos com probatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n2 XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
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que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  NO PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

........... 
M NUSU MUNIÇA1PIU 	 M , 

CORONELVIVIDA . 
. 

00600 

O QUE 

PROCURA? 

tu 	 C11) R.I ri 	p r 	FH [i 

ni ri r —i r —i n*-1  ri 
CwtidOQ 	 Cv..a,t.O 	 tjq.Õo 	 1 	CVd 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

Q computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https ://docs. rn icrosoft.com/pt-br/d  otn et/fra m ework/i nstall/dotn et-35-wi n dows- 10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 
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2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Cøtaao Eletrápiça de Pieços u ui iv vUt 	 1 - 

' Cotação Eletrônica de Preços 

Bom-Vindo(a) ao Cotação E!ctronica de Preços, 

Para rniziar o pro _eclimerstç dique em Iniciar (otaçív e eIeione o arqu o IT enviado pela euf.idacle publir.a 

0u selecione urna cotação já iniciada na lista de "Cotações ni adin.FinaliLadas Voce tambem pode selecionar nesta lista -. - 

cotaçe a fii1Wada tanto para -ivaIiaçio quanto pata impresai ou ate me-uno para calseitura da mesma. 

 - 	 - 	 '-ITrs-'re- -i---'r 

Lí 

Iniciar Cntação 	
Proposta 	 3 	 2021 1 	Recebida 

proposta 	 202t0 	Reaberta 

Tipo 	Identificador 	Ano 	Finalização 

ir,  

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 

encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

ao 	i -' 	t EsteC.ampiitadar 	Area de Trabalho PesquisarArede1ibIh 

Nova pana 	 O 

	

Data de neodufrcaço 	upa 	 Tamanho 

o T ai 	. 	 oPdT 	 KB 

Li 	Processo_2021 000012 0000000kit  
	

Arquivos KIT( KIT) 

	

Abrir 	1_Cancelar1 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco ), 

s ã o eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

• 	 •.. — 	 c_ - - 

Proposta Comercial P, 	p 	A, 	F 

• 	 'eenhe; Propo
s
ta 

L4. 	 It.., 	 ~ição d. It...1 	 QMdd. 	U.1dd. 	QIrnIIbd. 	 Valo, U,utiae N.. do lt.o 	 Eaoço PaopoaU 	 Total por Item 	 - 

1 	 1 	K#CI )DEBCQ 	 Pt1ElJSPC% l 	LI + 110(0) SEP l'...OXOi 

,PtIC.ECAO 0071011'P 10 E 	PA 011,601+. 

1 

50.X(0DIP 

EX(C0 	E xloxo! 

. 

-- - 	1 	 .ICCEISEF.TODEmos  OP.05 1(1.1 LIE 6 	 + 

1 

	

SIDMICIBITAGEM El 10V10011-1 DE P11601 EM'-4,  

IIOC.))) 110 - 	- - -- 

m....Yzo 111  
ESEP:I-.0 (E -LIIIH-I 161110 DE 	10lJLC. tE. E+ SC10X0P - ' :.0)  

1-EI 	u-:c' (E -11116-1 161110 EI' •ElCUt'0 (1' + c--X.00EP - - 

- 	- 1: 	 61Ep.1-:._ CC 10L1l:C1l DITO Cli • 1601+ ~))X'X'IUII 

Fo 	o-eo1 - P azo cl. Eic.c ça V ltd d 	1 	Propos ta: 

1Z MESES 
 V lor Tot 1 

1 	Cl 	 1 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 

na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

- 	—.--.--.----............................ . - --•— •..1.------- - -- - - --------------- 

Proposta Comercial — 	 -- 	 -  

0ii:::ii1 o -a  

- EE—:Pii -1h14U1 EM 

Forn~or.  Pr~ volor ----- 	166 	'00' Is.  
- 

•ii 
an 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

e i 	A. 	 Co 

-. Proposta Comercial  

... 	 •:,; 'Mar gej 	_ 

Preencher Proposta 
 

	

Praa* 6. 	Vlid*d. 6* 
Lote ttoc (*scdçk do ftant 	 QaosOdad. V.od.de  QUmIOdado Vóoc 	 Marca 6* loro 	 Lcoccçto 	Propooti 	 Total por Star 

1 	 1 1 PtIO8K0IttP.API1WS6.IIO 14 14 	 1tO  

Proposta saira com uicesço. 	 -iH---1- -H--- 
1 	 ICOHSVtOOEPIEUSAPO511I4UEI6 

 

-- 	 ALINHAMBITO DA 	_--- 	. 	 ._i 	 -- 	 -•------- ................................ 

1! 8 SEPACO CC ~W~ ai oacutos i(+..  

e scp'ico cc CttAlIcEaMBfl0VDCULOE Hg)(+ 	goto» cli 	 ': 	 __________________ 
it w'K CCC tiaeoai aiCuto6LEvE$¼+ 	 - acro 	 _4 

Fornecedor: 	 ______ 	Prazo de Ex.cuço: 	Validad. da Proposta: 	Volor Total:  

F12 MESES 	 1160 DIAS 	 R$ ciooj 

Attcloi 01110 c.1 PIO lQOt Co aoidt 	 legeisda: 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: - 

. 	 - 	 - 	

-- 

Proposta Comercial 	 ;L. f0111 c.ed~, 

.Ij 'oltIJ'I1°IttF11L1J 	IId 
 

,icJ,tna: Foriece<I::i 

Tipo do Documento' 	 Núrneo do Documosto: 

Endereço: 	 - 	- -- 	 - 	

- 	 ___:- ------------ - -ii 

Estado 	 - Cidade 	 CU PI. 

Aitd*otoolo cio Piopostn CoIllcrciol: 	 - - 

T 
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

CI 

Proposta Comercial 	 i 	Prollostaj iàõ 	
P, 	

1 1 

IGI5TRO  101E  PRIÊ  Ç105  PARA l`MURA E EVEf4WAL PRESTAÇÃO 01 SERVIÇO DE ALMIRAMEMM, 13A1ANCIAMMM.  CAMMIE- 

Salvar 	

2.2021 

Cancslar1 

iv 

Ipo do Doumentc 	 Uúnio'o do Documento 

Cargo: 	 Data da Impresso: - 

P.ndornento co Propo s ta Comcrc.,t 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 

	

DE :c:rt'. o.ct ífl,UA r rvcprcccA, cmçç1;rn co rovccn Dr A)Il,JI-ME(dlTc IcAIÃJ(ÍA&AE(I1T( rAo1o.r. 	 - 

.70 , .. ... 	

.,.,  

	

Salvar 	 Fina~I 
_...2i 	Proposta 1 	. 	 Proposta 

til 	( ,rl.-'. 	FccI(c 	 tnpr'ncic 
Proposta 1 	. 

Loto 	((es 	 Ds,cstç$o do (1w, QuantuIM. 	Uni dade 
Pros, do 	Validad, d 

Q.,odldide 	Valo, U,,oa O ' 	 oa do (loa 	 19 	&D ' 	 Propoda 	 Total por 1~ 

tor 	 r - .0DEI1pIOPIP ;oo PIJW050+ ' 

1 	3,COIIS&P.IOCOM aptuca(Xo 0E'c1JL(At1I0 (.+ O)O "tF oxo 

ii 	j ccli EM. 	cs paus ops itu is tia 	+ igcC 	r : 	aooco 

._ '"°'"" + 

7 S1C0D(1ALI(lHÀLI0iE1.1oBCULO1E1+ 

xoccc- 5w 

TtF 

3~ L...._......__ 	- 

700=! 
 

—. 	 - 	 . 

1 

OMCOOE(l4L0JICE0M(lI1OGIVBCUL06L+ 2~ JI xoxixi ,  . 

itSdP(' 	JIl  
1 RII 'o sstvicos O colisaci cii '.ricucoo Ltct + 

	

W 11,1.XI 0,, 	 sO 

Forn.c.dor: Pvizo di Eicicuço: Validado da Proposto: 	Valor Total: 

[.io.asl.tsu.do 12]lE 	 1I 0   

Andornc',to cli Pro000t0 Cst,orciol: 

Jé 
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9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para alicitação: 

1 	 L L 
o 

. 	. 	.- 
Nem 

. 	. 	 ,,-... 	. 

—T___ .---- .---. -- 	 ------ ---- 	 —. 	 ------ 	 ,-- 

- 

E . !iii 	::::i-ii 	— 	-i - 	-:• 	- 	— 
Ud.d.PpMW 	 I.,TMg 

____  

. , 

10. Imprimir proposta: 
— . 1 

- 	Proposta Comercial - 

-i 
- -----'- 	 - 

1 :*11TT h— do 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
O arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fcirr, r1 	fl1 -i t,6 R1 ítrintn & um\ do 	tip g ng i rnrnnnfn rtr 	.nijintts mmhrcs' 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-11PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Doias Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2JPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30•  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 1321  da República e 66° do Município. 

~W1  ' 	r\ a -í,\ 	 n 

ANDERSON MANIQUfrARRETO 
Prefeito Mkíí,kípaI 

Registre-se e Publique-se /71 

ro de S6a Centenaro 
tário MUnicipal de 

Ai 
	

istração e Fazenda 
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MUNICIPtO DE PATO BRANCO-EDITAL DE CONVOCAÇÂO 007 
A D,cnwa rio Departamento de Rnntt000 lir:manoa da Pretoivra Morispal da Pato O-mos. 
Estado do Parisá. COI4000A apmscdas no Processo 5.iatan Sãntptatcado n. 0080020, 
daaodo no oro.ndrftanto de vagas para o anqinogo padIon larrtpondeio da Errlaenaon. pos goa 
no pm70 8005 01000) dIOs Atei,. oaet.doOi ao prIEScaçio dante Editei. OlacIparaçan. O Rua 
Canatrnani o.' 27t, pata aa*cteoe,ns o.ça que ide doeria: 
ENFCRME180 	 _______ 

Ot.ncoÓ CANDIDATO 	 - 	 CQS_S.
__ 

1 
Tacos. Soda Caapa'etto 	 30' Ogar 
CatoOno PmIn.aa Doa Santos 	 31' 6,1)71 

F.nata 	 32' riia' 
,gpAotboaolChc,prs  
Broca Zoeso 	 ___________ 
Silo 1014010 Os,aioa Recato 	 130' Itoat 
Paio Branca. I8aatnaopnondo2S21. 
Goirna.* Lonas Ba000 . Deocão Ou Deptu de qac.O 
Pulo':. 22512021 

MIINICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA Na 281 
O Plafuilo do Msectplo da Pato Branco. Estado 48 PararA, no uso das attlbsdçõa* Soe P00 são 
noidalidaa pato alt 47. 0071. co to~ da ali. 62. W. 'a'. ainbon da Lei OrgánU do IlonloSta: 
aol, taadannc0o no tlapuuio co alt 2', lati, os 00.5'. 0110050* Lei Conrdenieols, Msddpl 
10 GO. do 170* ,sBno ri. 2014. RESOLVE: 80.1' Aulo,11;car a 000irataço da pssaaal aprovado~ 
Prncaso 8810500 Simplificado -P55, tormoUzado sllaviodo Editei o' 000/2026. esta peostniaoiu 
do cegou em emprego Publico temporário do T0aolsu do 50* X. cocfoenn ..p.d6cado te 
quadro 000ino: 

En,00000 	 1 Nona 	 1 CtasoEcata os PSS 1 
Tdvona de Rasa Jostaice Sasieet tdsesitain 01' Soar 	 1 

aol, 2' Fca a$t1100laodo opaco 485108081 dia 0108 pata raia ou c.0did010a a,pacEsados ou 
00. t aseorane a 'o,ØadOoa saga. Aol, 2' Esta Poatania anos os dgon os data dc ,oa 
pued.oeçao. Gaotanoln do Prataoo tio Miarictpo do Pelo Branco. Estado do Panaoá. em 100. 

.,ru1fn da 2021, Robaon Conta. Ptntod, 

OPtO DE PATO BRANCO - Cortai. oe CONVOCAÇÃO 003 
A Doo-oca do Oaoiaotaonaoto do 0avosos Il,aoaaos da PtalaRsra Mo ,vc.oal da Pato Branco. 
Esisot000 PanarA, CONVOCA apnooada no Prasae,a Soletrou Sàtnpaltsodo o.' 006/2020, visando 
ao ptrrrstn.nianlo do cagaa pana a aoqengo público iotcpotaro de ltourko do Raio X. pan. que 
1,0 poaao da 05 (cinco) dia. ilata Cotitadu, da pultlicaçao daata CASal. oo.nparaça O Rua 
Catanrisoo.' 271, pana asscmln a osgu que ide dOado. 
TÉCNICO RAIO  
NOME 120 CANDIDATO 	 1 ct.A5S. 
Jootiaeo Seutian Cl0osi000n 	 ler 
Pato alanco. soda lacanaino do 2021. 
Onoiata Laco Cano -Dlescao do Septo da Res.Hoer 
Por5aje 22517021 

MUN1CPIO 00 PATO BRANCO- PORTARIA N° 282 
O Pratada do SasPicIpin do Pato 9~. Estado do Palasá. no 0,0 dou aStrAçOel go. Ii, 530 
Cont~ polo act47. XXV. na  ton~ ao ao. 02. ii. '5', ambos de Lei 0000154 do Município: 
onnaldueueoc o recusado nota do Corn,so PtietSco Utatiatoal osnsvioatattdsdo la Edital ri -  
01412016. runtotugado at,aaóu da Portaria o' 30412019; RESOLVE. Ad. 7 Nomear o,tidldula 
aprovada as Caocsrso Público Munldpal para ocupar cargo da prosltrsrllo efetivo da Ossdno 
Gemi de 5e1'adsroa doM5r57o Pelo Otacxo, e caSar  

car20 	 Nome /2oua5eaçdonoCsnrasno 

liÃt'tacrtncriaraIAna Coobna rqt.Oc Baado.aa 	 41°ka,st 
ai,. 2° Soa ta~ do coo peoi e 5 t'do alt i5 da 10 Municipal o' 1.208, dali ALúiaicisb,c da 
1593 a catsttosia unei000a t5et O PetO das (oàtoa) dias pari estar posso no raupaçoco cergu. 
Aol 3' Esta Pontaria aeita ao vigor na data da sua publicação. 0,011,1. do Pnataio do Muoclpin 
da Pato Otaveo. Estado do Pararia, ara todo toonoalro do 2021, Rclt000 Cacto. Prafaio 

MUN0CiPIO DE PATO BRANCO - EorrAL ctr CONVOCAÇÃO me 
A Diretora do D.partamdnto da Rnnxrsss contactos do UwActpSa do Pato O-anos. Entalo do 
Pacueá. asnosa apensada no Concurso Ptdiboo Uaoidpal. para goa uanpo'nça à Itus Ca-aesotu 
n. 771, caie tnnran nisso no cargo. reob~ lscno,çOeo do attigo 7.'tto aio da tteounttnealc 0111 
cacátsnafeSno. a'otoada pois Porland o.' 20122021. 
MEDICO PLANTONISTA 

1 [iN5C.hOi.iU 	 - 	 _ 
1 1164722Aos Crl,l,oa Ribocn Baroiaoe 	 41* 

1 

 

Pato Branca. nm lOdo reverem de2o2l. 
1 Clioinau Lucia Bscoo. Dlteçau do Delito da RacHam. 
Li!oaiacta 225/2021 

nsnlCir000soo,n sucesso oc.os.ru
DE ADMVO COPÉTRATUAL M- 02 

 
[XTRATO

'5 P000 onoom .no 	 oa 	 - Cd5 .anCost paooad 0Mu00 o ores 

14- valo, 

 

- iiz.57 	 3,0m 

 

2m51 	 ZLJA4 

e Protadt,t'oa Ma.sipal de 02.05 50.869.~1-43

U Li n a 

1 1uam10.. 00' Foen. 1001 3244*080 'Contes . CEP gnaae.noo. O,.saa 'PSS 

AVISO DE JULGAMENTO DO PEDIDO P00680 PRESENCIAL li' 34/20)0,is16 DE Feviceleo 
082021. 

siga a noicOaçIu dntnotia 4, n,roa d.pao Imperada cois a'npoasa bOTeI A 11100. lT0u 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA 110080 PÚBLICA 01 LICITAÇÃO puooAo N'od/osoS. PESO DE 

FEVEREIRO DE 2020. 

Ondala o ptouncta np'a1adu deserto e namarça a 505510 para o dv, 1110312001 AsOOÃ0I'ro, 
DECRETO 1,19 021/2021 DE 1010212021 

COM/tu uUr:dadada Controla Interna dalaa.noipade5 tjcu, 

PORTARIA NO *4012021 DE 18/0212020 

C000moe Onrpeoçia de Carga HonOlta o Poo'nnoom, 0`55 

PORTARIA 14n 512/D025 De 1e102/2021 

Ccc,urda t:1OÇ00 Ciatifkada a oeru,dcr,s tua .cpno:lIoa. 

PORTARIA 00043/2021 DE 1810212021 

Dacign0t30 do S,rulttoo Vdi' Pa/ootlo rara ot,ef',u da v.5.Iarda sarnou.. sarro aito40dsda 
Sar,ráus do Mur s:po e 2Oi5'J pacorlonlo do graitrcaç5o p ,rsa:cbr,dade. 

o 0,5400500 o,. Oaa ,a dc. arco seco. coe,t,a01.la aonoetc,i lo Iaaca,ta iodonqo aiccôcite. 
i'op.//oseolaoonnc:up.d.io.n.br/a,np, estando Aa loa. crccat:eu ar ao. iontirrrp ir, Autoroalsu 

hcio'a: ganstu 4. ConbaOo o' 1072120. CSoR.ntalaa: Ulasdiun da Ctiipaonto. Cuzitatrda: P. C. 
Canos o E. Lido. Caa',S ea.asa,risi000r.oa. Decallo 000truraçae da nnpraua pau aqoacao da 
.áoao ,acslsoao OOSti,nov Valor 00 3000.00 (00, na a Wsoaenia leal). SeguIs Done,oao da 
LoOiaçaa n°0/2001. PmaanlaniO La906 uc14u 24 da Lei 0.006103. Eloeleoto de dogEasa: 112331 Fala: 
504. Daia da saioiutona 15)0122021. Aadean: Cd.,., L,Aa Copa, pais UocAolplo e Pacto Casta Caro. 
tela Emrcruo. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N ° 01/2021 
PROCESSO N ° 0412021 

UÀSG N°  450996 
O Município cio PaI., Branco, IIASO 450996, através da Pregoeira 1)11-uive 
.4porrcida Alatssloi. toma público aos interessados. no Processo de 

Licitaçéo na modalidade Pregão Eletroinico n a  0112021. que tem por abjeto 

Coatcataçào de enipc'uaa especializada em itsututaçt'lco elétricaa, para 

aquisição de materiais o prestação do serviços de instalação de Sistema de 

ltiiminaçSo no Campo de Futebol do Estúdio Os Pioneiros, incluindo u 
instalação de refletores LEI) nas ttaccS existentes. instalação de 

Superpontca, cabcamcinto elétrico c toda estrutura necessária para o 

adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 

Lazer, qoc. diante da necessidade de adequação do descritivo do bem 

1.1.39. do planilha orçamentária (ponte integrante doa anexos do Edital), o 
qual leia-se: "Supctposle cm concreta coa, escada marinheiro a 
plataJoraao latem!, com 24m do- irtia liso-o-, inclusivo- ba,ce para fixação - 

fornecimento e ins:alaç2o ", fica alterada a data de abertura da SctuÃo 

Público. Diante das alterações, a Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 

transferida pano o dia 04 DEMARCO DE 2021, à7 09 HORAS. acessando 

exclusivamente por meio eletrônico - 

1 tovw.cttmPr.105loal'crlaaortl'eNiS,zc.r,ltr. 

 

horário oficial de Brooltia - DF. As 
demais condições estabelecidas tio edital peonaitecem inalteradas. Polo 
Branco. 18 de fevereiro de 2021. Do-bise Aparecida Musslni. Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOONÓRIO SERPA-PR. 

5cA.00nAl,o.Ooa5onto,,15t .0,41,. (46) 3245-1130.3245-112à 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREOAO PRESENCIAL Na 110021 

A Pco5.Aori trOtenc4,ta.ia 080000 Soou - P11 corso ari 511a'c.00io, no loa ,0*2a, 000,0040 
elolça 002021 Os 050.5008011. 5 at,n,tana .10 aotI.ç0o co ooaIac,Is,tc da POcQO0 Pl,a.nnta to. 
Unno P'açc oco iam. pos, COnaO.00ACOO as siaIcÇOo no Tiucoa.n,aacuÇÕiS Pd*5 A 
tsaesruonoTuçao, 000.AçLo e ,aoauinsçao BE UNO DE aersoo À sincera,. qua ~eram 
a edo. as .a.uêooa, ea.ais.,aac .leaOn Catita a .aas apacm, 

Se tva000so E O.s,ao Da Obaps,'e O CccdcouIao.nla ana sacolopas da Ponoopa a Odolosinasan 
assoou San pcocoiaeno 050204 ao coroo ao aean, da, ,eoaaomm suo, aea 5, act,saaeoT. 
Ooed ao p'utooato ad. caaoa.çau da c.scao nossa ao ooaoae 5.104, La.tsoeo, O. PntOa.tsaa 
10,ir000ta 80 ttXrdalo  ao'pa - Pc. Usada es nua CCIO:o au. naoo,. lo- SOl saneI. na Scan, de 
0u00,o Sorna- P0. 
EaOta rIa Icc.,a: a dapoo.çan co 0000,0.405 no bacocarn..m dc Llçutaçoas intoclraçeao 
oancOiacna,dec,a assoa, au taidea, (46) 3241-1 133 odo a-ocO 
splsssoeis1renoseroosto61nta 

Mosdol. Saco, la ds lecarcao da 0021, 

LUCIOOIEGO 
GUE000r06274J46182 

11055 D'oguOsana 

bli:SiClrlO DE COeiONcL vistos ESTADO 101) PARANÁ. 
saIi.l ,'. assgcoi ,n. iuialISilI - Ca,saaa. P4511,, .1 aOl/tIl de 11052011 Oatciia: Ecotodo da 
r.acO,d.000caoc.uripo,ao,, do lSt,al o'. 051:2020 co 0vinVS021 
EdIlal a'. 0810821 da lsuVOaaI - Comarca PastO, o-. @#VIGIO da I100V3$I9 5i.oa10 Cnspop,ola do 
rodOsio lsOStdada,n CnaOrala t'iA4eeç'. 001'26194a i002101. 

n:a.DE. i.bl11o .  p,.r.a.os Maal.lp.I  

0"r' 
..- 4,00000. P,ia.aO*aao sa.aa.ràaoaal 

a 	 ao' suoloato 55100 "9109 r°"° 5io0 
	 d, "..Ç$.. Csoorc 

_T 1 Scc.0000aosasnald, 5o 

SOL~ APARrXID.  
~ti-la I-11, 

ar 	 A MARU SCHWADK Ó912ar, 

Cwsn 

	P,ln.4sae  

pt:air ÇÃO ttr. ATOS: 
ATO 	 DATA 	 ASSUVI0 

P,un,a, o-, att 	 Iliap200l 	 Daslala (a,caOodo Li-lia, 
11200 	 1 	 10000001 	 1 N,.nao, .rossd.ull(oc,a:s, . I.Ia.aiclooao 

1 Iics,aoc'.7.541_1_11411101071_1placoopno ,sm1'.c, arco.otoourt.n,asiasa.* 

A 	 pdoi'uaoao 	 a 	 :snj.i 	 dir aos o,,no avapans.ao dmpooAop: 	 ,0 asaaam andusocu aldutc.oT: 
___________ 	 poprnnoc zs000adapehLalMa.pAs, o' 211530109 

clvleç0.a uoaOa.00 Ia La 1.0.00,1, n. 2.0521)00. 

000FICACA0 E ADÃIDICACÀO_itt'. 015100650 SE LICITACÃO 04° 0)0021 
levou *ot 0015 O P5r00( 00 Co'paasa da JtAItamar,lO a do P'osu150008 IAuso.aqita. isso taiaacan o 
1*500,48 do P,uoaa,o da D,ca.csa da IcOapla par UOsIa 5' 4P2021, as, 000014 106/ ~ 5,8190*. 
laIco pAlA. u .ATlricAçAo 4. P~~ a', eafa u a AD.5IDICAÇAO de oba0a da unpan'o 

ptapncso 	 odpj 	VALOR TOTAL RI 

o. E. CENSO 5 ciO LIDA 	 ies 3.000.00 

Cadoarn.npnonosta, E a 0,0,10. G~1. do TSaislo do ChnoAnsrdro . PR. 0 da Iccacuno de 2021. 
Lida Cano. PloIoOo 

tonOoa Ecln,1a de a' nma da laSso m Conoata ,.' 0111015. 	 54a.,s, asoicis, ia 0/nsrtoua'o. 
Colealada. Soas 880054.1, Si. CNP12 90.tao.ae0.toocr.ca. oac. Du*acao da guia de mondo. 
0155500 os es lO (0610) 114'aa a tala'SØo Ou 5.4ao. r4nei000Jo 00 Carp,au. Nuno 05,115 21olV20. 
00* do soa,. 55 SuSAna Isasa li, 054aac'ia a P01 ruo . PO4. a e,, sacIa..,). 005,05 Po55a,o 
Plssaaeta rI lesta, r~~ Leias: 80005 07 de 1*) E0*,eI .1 0.000193. 0,1. do *~^. 

 aatloan: SaIu. (06 Ca-i. pata ~pé.a *50. L.upia Os aznaslt ' PSuoaaa.. 00* 
Cotauo. 

ORAÇÃO PARA PEDIDO ESPECtAI. 
. .. 555.0 .55ti4 °4OLOO Soodvora A*stmOctn, CAl. Colou RIO. lii' CaIes 011. Pt.tA 5035'Oz S.U. 
j41505 Sodas. PSvinso' dOa io'Ort,os r.,40),cJaqic. PArIrA. Crirontil. ti Suor ad tcns'oslo000,. 
VoO 0:0 sOAouosls n'is v'o,tueo TuOlSOSO: lAr,,  .IT 5.11 0115 : ,,o/' odor i goiça). Co 
cccl 5A'oe o iM 600511 5010050. l,rord:.:o,c-: 7terlO 40 vis hasta 90  
?.l:,iia .TSOI50 cor Po:.. C.tocfo, Ir., Tios. riso. 00110, as 00.001105 lroç3c. 4' p.,cs tpmaias4oc o noo, 

t'0iSctl'4uo! Ao44rr.. :.ro.ri10 Rzson 40.1 ord. c',, 0,t*1ai p014604 P1404050 
d'.u. 0,0 5nsno r,r S i4'acridoad, 110) 

CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00112021 

Mor., a data do OdIaI de Convocação 051/2021 pshl'e.'cdc na dona de 12 de tuoeceIoo 
da 2021 - Edição n°  7029 - Página 03. do 24 de Inontalto de 2021 para 01 do mago 
de 202 1, os 000nioos doa, paann.soao.oi 'ovalla ,ados. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇAO 05222021 

O Como, Senhor PO40 HoOn, Presidente do Consórcio Inlannuctspal cl, SaUda, no  uso 
de suas  otntbuiçõoo legal,, convoca os Ensino. Senhores DreAadea. pena a 
ASSEM8LEIA GERAL ORDINÁRIAN.' 0088021 a cnaiita.e'aa no da 03 da ma  de 
2021 ,   do OOIOOOPOún.. 
A Integre aaoaeEonao t*apoe,lnel oca s.gatoteu oodaeeros olofrnionleoaz 
'ittr.'4550vovi.'coo.ccna 1'/e 

CIRUSPAR TRiL2 
EDITALDECONVOCAÇÃO 	

" 

Reunião Ordinária 

Conselho Deliberativo eConselho Fiscal 

O Pnssldenla do Consórcio lot.rmunlclpal da Rada A. Urgências do 

Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, Sr. Olunei Luquini, usando de suas 

atribuições lagoas, especialmente as contidas na lei Federal e  11.107. do 06 
do abril de 2005. no Decreto Federal n0  8.017. do li de janeiro de 2007. ou 
Protocolo de Intenções o Estatuto, convoca os membros do Conoalho 

Deliberativo a do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunida a realizar-se 

no dia 26 da fevereiro da 2021, cesta leira às 09h30, na sede da AMSOP ocr 

Francisco BellrSotPR, pana tratar da seguinte pasta. 

1. Apreciação da Prestação da Contas 2020: 
2. Darnonolralivo do panorama atual do consórcio: 

3. Encaminhamentos para a Assembleia Geral; 

4. Assuntos Gerais. 
Atenciosamente, 

Polo Branco, 18 de fevereiro da 2021 

Dinnel Luquin) 

Presidente 

CIRUSPAR 

..t._o  

5. :.  

lvnm,a:P.:otooa. 	 1 

0W0' 

-_ 	
O'Jlai 

1 	 - 

- 
o 

5 	 . 

snos,1,0o 

Ili&ri - '"'_ . 
tLai!._1_ 	 1 

1. 

Il80,0_vvo_140rc:SFa' a 	 - 

'SI 1 i 0 

00Is0Iu./ 

- 

.s01se_c n'T 	 as, 

- . 

_-_ 

se_i , n-'oo. 

i 

101_.0.'_ _00n 

-- , a . 



Diário Oficial Eletrônico do Município de 

. .... 	 Coronel Vivida 
Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 	 Ano IV - Edição N° 0651 Página 2/005 

n° . 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovadosl 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe A" (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019. publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Edição 7378, obedecida á classificação 
final, - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 20. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3 0. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40,  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

0 50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sámara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

Cc,051107 
DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art, 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°, 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 02/0512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/0512019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

ágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
icipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 28  a 68  feira. 
Art. 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n ° . 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30, A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE W. 

tDinara Mezzucutto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1 /PR 

Fernando de Quadros Abtti Membro Eletivo 044.650.189-16 8.178.961.41PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.91PR 

Leile Marcotine Membro Eletivo 031.467.799-27 7.403.644.9IPR 

Aline Man dos Santos canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955-1I1PR 

Douglas Cristian Sua pauzon Membro Suplente 041.032.719-05 5907 764 8!PR 

ElizangeIa Veio Sponholz Membro Suplanto 029.222.969-03 6.601 .832.6IPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2IPR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMLJNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7 0 , 

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público tntermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 1 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolirta Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/f.ftJ 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-41PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Ali. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público tntermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

Cud3135'1 1 

LEXPUE% 	ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com certificado Padr8o 

Brasil ICP-Braslt. O Município de Coronel Vfvtdu - Paraná - cNPJI 
tt 76.995.45510001-56 da garantia da autenticidadedeste 

Diário Oficial Digital documento, desde que visualizado através do stte. 

ti ON 	 Certificação Oficial de Tempo do Observatório 
Oescvrurumvs,nrocv Nacional. Ministério da Ciência e Tecnologia 

Para consultara autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o ' 'FíUNC 

código ao lado no sito. 	 3928599661 
Página 2 



04b 0

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

2WL± 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6 0  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10.52012002, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do 0FF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 21  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 1321  da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUEBARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 	 / 

PaÇld Ricardo de Souz'Centenaro 
Diretor do Departamento 

de Administração 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 

6712020, Processo n 14112020.  OBJETO: Implantação de registro 

de preços para futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 

cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 

Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 

LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 

licilaçi ias erá feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, tias quantidades nela 

determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 

entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 

Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 

sento efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 

solicitado, mediante emissão do rccil,o de Recebimento 

Detinitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 

pelo Gestor, Fiscal tia Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.:  Diversas 

conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 

e Finanças. Ata de Registro de Preços -- ARP o. 0112021: Partes: 

Município <te Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda coes o valor 

total de ES 69.285,00. AR? o." 02/2021: Partes: Município de 

Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP ri.' 03/2021: Panes: Município <te Pato Branco e Beatriz 

lirust de Souza com o valor de ES 28.736,30. ARP n." 0412021: 
Partes: Município de Pato Branco e Bicsek Comércio e 

Distribuição de Embalagens LIda, com o valor de RS 197.551,67. 
AR? a." 0512021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 
Comercial tiireii, com o valor de ES 103.445.60. AR? o." 

06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 

valor de R$ 14.697,66. AR1< a." 0712021: Partes: Município de 

Pato Branco e Cte<ic< André Rnfauo, com o valor de ES 74.100,00. 
ARP ri." 0812021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 

TXV Comercio e Serviços F.IRELI, com o valor <te RS 10.548,72. 
ARP n." 0912021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria <te Papeis EIREI.1, com o valor de ES 38.278,50. ARP 

o." 10/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Engeply 

ribuidora e Serviços Lida. com  o valor de R$ 17.140,3 1. ARP 
11/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

chadel Conta, com o valor de ES 9.147,00. ARP n." 1212021. 
Partes: Município de Pato Branco e Formula Comércio e 
Serviços Uda, com o valor de R$ 14.765,54. AEI' a." 1312021. 
Partes: Município de Pato Branco e Cmrazicic Lemos, com valor de 
ES 4998.90. ARI' a? 1412021. Partes: Município de Pato Branco 

e HB Sul Comercio de Alimentos Ltda, com o valor de RS 
371.7711,10. AR? 1512021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora F.(RF.U. com  o valor de ES 27.304,50. ARP 

o." 16/2021. Partes: Mttnicipio de Pato Branco e Marcelo Sirnoni, 

com o valor de ES 19.180,62. AR? a" 17/2021. Partes: Município 
<te Pato Branco e Multisul Conrerçio e Distribuição LIda, com o 
valor <te ES 31.558,65. AR? o? 1812021. Partes: Mtrnicipio de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de ES 84.152,60. ARP a? 
19/2021. Partes: Município <la Pato Brancos Olilhier Comércio de 

Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de ES 5.085,00. 
ARP o." 2012021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Ltcta, c<irn o valor de ES 222.400,00. ARP o." 
2112021. Partes: Município de Pato Branco c Santana Werncck 

Comercial EIRELI, com o valor de ES 11.688,70. ARF o? 
2212021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 

Simionato Produtos de limpeza Lida, com o valor de ES 
602.735,48. AR!' n? 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 

Snop Indústria e Comércio de Papel LIda, com o valor de RS 

38.772.00. AR? o." 2412021. Partes: Município de Pato Branco e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EJRELI, com o 

valor de ES 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 

CÂMARA MIINICIFAI, DE MARIÓPOLI5 - P8 
uo,'..aaaa.u,oaIo.m . 55.t-ae.a,laga/gm,aR 

EREA50R 5Otj5Mso GURMtIAIANI DE 50105, PRESIDENTE 05 CÁeoAaJ, 

MUNICIPAL OU MAI5IóPOUS-PR, NOSSO DE SUAS ATRIOUIÇI5C5 LEWIS, 

DEcorra, 

AtaRi". Fica estabelecido o período de lateten ca)nnc.n, a lodos os seca/dores, 

na AmbOs da COroara Muatdpal de M.o<ôpoI/s, sua saci de II de Janeiro O ai do 
janeiro de 2021. 

Aet.2 0 . ci joco nas tênias estabelecidas no arttajo Ia vergo registradas na vida 

funcional do coato seca/dor da angutcla foonnI 

O - para os soes/torRo nasci portados de rAtas acumuladas, o mau 10590: 

II - para no saestdaenn que ainda vOo cmaaplclaoam o peotodo .qstRlOvn 

c/to se enquadrem no tontos 1.0 prato/aio período aquisitivo do fdflas a que a ams/d<r 

Aot,3a. Não haoo,6 to'a/SI,o 5maio no pagamento da ad/dooal de tdrtaa louro 

loa jus o servidor, 

P.o4go.eo Suco, Nos casos do 551/ao II da artigo 2 0, o adicional de Idas 

socO naga asa dolo cacique o nem/doe mreplainr o paeiodo aqolstt<on 

Ouse Detecto entra aro algar no data da sua pabltcaçna. 

Maaldpaltn, 00 de Janeiro da 2025. 

Sofismar Geeraslalaast de Sou.. 

PreOdosto 

iac, ,ost40I 	 aitI2l 	
/ 
<550 sOn.. 

à,da 
	 ' 5tom, 1<5.5 

[Poaacian'.oal 	 n,tai,on,, 

A 55011.555 'a troaga. <a., aaa aio. ,cmclaa-,a dspca,a<l se .agocsa ooi,nnsa .10/talco 

4somAc. <,ao,aara o, ,, Mss,spaI a', 2.R52/25t1. 

MUNICEPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.' 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 

aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 

atender as necessidades da Administração Municipal, para as 

empresas: A.T.M. Alimentos LIda., inscrita no CNPJ n" 

05.862.72110001-24, com o valor total de Rã 69.285,00; Andrei 

Santos Silva, inscrita no CNPJ n" 15.785.67410001-16, com o valor 

total de Rã 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n" 

22,327.93710001-09, com o valor total de Rã 28.736,30; Bicsck 
Comércio e Distribttiçôo de Embalagens Lida, inscrita no CNPJ ti" 

04.131.42710001-80, com o valor de Rã 197.551,67; Bugre 

Comercial Eireti, inscrita no CNPJ n" 35.088.051/000I-00, com o 

valor de Rã 103.445.60; Charlei Doai, inscrita ao CNPJ n" 

28.7I9.51810001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 

Rufasto, inscrito no CPF no  035.665.929-19, com o valor de Rã 

74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 

CNPJ n" 22.906.03810001-60. com  o valor de Rã 10.548,72; Elite 

Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ n' 32.294.504/0001-58, 
com o valor de Rã 38.278,50; Engcply Distribuidora e Serviços Ltda, 

o inscrita no CNPJ " 33.130.762J0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabrício Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n" 

33.618.39610001-94, coto o valor de Rã 9.147,00; Formula - 

Comércio e Serviços LIda, inscrita rio CNPJ o" 00.683.73210001-23, 
com o valor de Rã 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ o" 

05.489.79910001-45, com o valor de RS 4.998,90; MB Sul Comercio 

de Alimentos Lida, inscrita no CNPJ n" 22.094.57410001-09; com o 

valor de Rã 371.778,10; Light Distribuidora ETRELI, inscrita no 

CNN o" 29.829.41510001-54. com  o valor de Rã 27.304,50; Marcelo 

Simoni, inscrita no CNPJ o5  04.664.81110001-48, com o valor de R$ 
19.180,62; Multisstl Comercio e Distribuição LIda, inscrita no CNPJ 

o" 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luizc, 

inscrita no CNPJ o" 93.577.42710001-38, com o valor de Rã 

84.152,60: Olithicr Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 

inscrita no CNPJ o" 09.630.08710001-55. com  o valor de Rã 

5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNN n< 

14.313.99510001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 

Wemeck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N" 11.186.469/0001-
113, com o valor de RS 11.688.70: SiproLimp - Sitnionalo Produtos de 

Limpeza Lida., inscrita no CNPJ is'  05.340.60810001-89, como valor 

de Rã 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Uda, inscrita 

no CNN o' 34.686.134/0001-20, com valor de R$ 38.772,00 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 

CNI"J n" 13.229.5671000I-86, com o valor de Rã 303.750,00. Pato 

Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Cansu - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICOS' 10212020 - PMB 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Toma pública a Homologação do pregão Eletrônico a' 10212020 - PMR. 
Objetivando registra de preços para contratação de empresa pata fomecimctlo 
de cestas básicas de alimentos pata atcasler aos usuários da Assistôncin Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal ts" 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n' 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguiste 

empresa: 
> 	MC Comercia de Alimentos a Transportes Ltda, ao valor total de 

ES 73.383.75 (setenta e três mil trezentos e oitenta a três reais e adlolta e cinco 
centavos). 

Renascença, 110 de janeiro de 2521. 
IBAI,IR JOÃO 7,XNELLÃ 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municípaído 	N T 

SULIflà 
ta,o TapintaabS.O5 . Pc.,.: (44I32ls4oaa . iSauRa csonnaaoaa• a*an . peaaa 

PORTARIA No 00612021 do an/ao/oaao 
casIo de 05500 saNeaR pua ,.e,se, o ,ano de Sou,tSia Ma,a,pal do Saúde. 

poerseaa sa 00710501 da na/ou/soai 
NnCes<Ja de MaoiL<ao< vasta <05uN5 5505 para meia,, anego do San,eiia,a Ma,s<ipS do 
P,onsç2oSocial. 
PORTARIA Nt noa/zazo da 0510112021 
Naccoaçio da 045010 cem o.'. a't'sa' a c.ago d. Sm,atáan Msouital da AOmR<'. . Male 

Ambiente. 
PORTARIA No 0091Z021 de 0810112021 
Noneaç5a de ROSANA S. tUNZ pua ,,e,aa' ao.tgo de Snoatâve aae,an<nai de <doaaçlo. Csfts,a a 

PORTARIA Na aia/suas da 0010112021 

Naveada da 51125 ROOtRTO CtiiO5UeitA pos aan,saa a gaago da Sas,nidoa Municipal da 
AdoAvoo.çte t Finanças. 
PORTARIA Nt 01112021 da 00101/ZtZt 
Oaatgs.çio da CRISTIANO nontaso uPAcHI, paia exercer as.<;a da DRetaa do Depoinuenia do 
O<pa,lai, 
PORTARIA 55  01212021 de 0810112021 
Daaige.çlo da UARNdTI ApAoeaoA c<0055ETTA pua .stnte a Ralo de DNOsa, d. (.m<. 
Measalpaia,<&do Rcs,ta. 
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DECRETO 5' 029/2021 

Nomeia ,IACKSON ALVOS PEREIRA paro exercer o cacto de Chefe de Departamento 

Administrativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. <ousa da suas atidaiações «gais prnaiolas 

no alt. 03. inciso IV da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Sal. 1' - Fina nomeado o partir do 08 do janeiro de 2021, o Snolroa JACESON ALVES 

PEREIRA. portador do RO ri' 13.135,855-5 SSPIFR. 0FF n 1  094.420.709/08. para nomeei 

os funções do cargo de Chefe de Departamento Admosstreileo. Slrrabola CO-O. instituído 

pala Lei Maasepii! o 1.40411007, consltlemodo o altereçao na Lei Municipal 5°  

2.56712016. 

Sri, 2'- Este decreto eco, em s'aoe na dais dama publicação. revogados as dapodçdea 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

00 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Frete/la Muninipal 

DECRETO N"03012021 

Nomeio ANDERSON CLEMENTE SANTIN paro exercer o cargo do Assessor de 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELO,NDIA, somo da suas als/biiçUes legas previstas 

ra0act 43, 0,1<00 IV da Lei OraRo/ca Mus<etpat, 

DECRETA. 

AI. 1 .  . Fica emceaeado a partir de 00 de l.oe/rn da 2021, o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIr5. portador do RIO 5°  33318335 SESP/SP, CPF 5°  219.546.2E8-00, 

para exercer as funções do coroo do Assessor de Planejamento. Símbolo 00-2, Instituído 

pelo lei Municipal e" 1.404/1097, considerando a alteração do Lei Municipal oa 

2.557/20 16. 

Art. ' . Este dRorala entra em 04505 ruo dar, 06801 pebhnaç*a, revogadas as disponnoas 

em contrário. 

GARINETF OS PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNOIA, ESTADO DO PARANÁ, UM 

58 DE JANEIRO DE 2521. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
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DECRETO N°. 7.494, de II de janeiro do 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea o do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1 0 . Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ERICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.98912020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.98912020 relativos ao cargo. 
Art. 21. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

o 	 PORTARIAS  
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PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18/03103. Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal nu  10.52012002. 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 20  A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b Inciso II, RESOLVE 
Art. 10.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
comoosto oelos seauintes membros: 

NOME CARGO CPF W. IDENTIDADE N. 

Paulo Ricardo de Souza centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.51 0-9112R 

Elaine Bortototto Membro Eletivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando do Quadros Abril11 Membro Eletivo 0".650.189-16 8.178 961-4/PR 

lana Rrsbrta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Lela Marcobna Membro Efetivo/Sec retária 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Aline Mari dos Santos cafona Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.I1PR 

Douglas C,istirin Suapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.61PR 

Ehzengela Vais Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

F!avee Gubart Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO. Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

.

40, Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Cnd349850 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6 0  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n0  8.666193 e Lei Federal n° 10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 20  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA o 
Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paranã 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  104/2021 

PROTOCOLO N 2  91/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 22.07.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE 

PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 

interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 
certame. 

No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 

a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de 

tecnologia adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e 

pessoal treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos 
licitantes. 

Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do 
interior do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não 

utilizam de mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de 
Pregão Eletrônico prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o 
disposto no Art. 1 9, Inciso III da Lei Complementar Federal n-° 123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n-° 147, de 07 de agosto de 2014. 
Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 

participação em certames, razão pela qual elege-se PREGÃO, na forma PRESENCIAL para a 
realização do certame. 

Cordialmente, 

ç 
~_in -alra Mazzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ (unot./,41~ 

1k PARECER JURÍDICGJ. 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Registro de preço para futuras e eventuais 
aquisições de mudas de plantas e material de paisagismo 
para todas as Secretarias e Departamentos do Município de 
Coronel Vivida-PR. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para futuras e eventuais aquisições 
de mudas de plantas e material de paisagismo para todas as Secretarias e Departamentos do 
Município de Coronel Vivida-PR Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da 

• 	Lei Federal n 21  8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 

que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n 2  322/2021; 
c) Dotação Orçamentária e Orçamentas e Mapa Comparativo; 
d) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
e) Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 
O Ofício n0  104/2021 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 
n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

• 	
1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no conceito de bem comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/200q, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

1 Art. 1 2  da Lei n 9  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de espec ificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 ~ aDADE PARATODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
aquisições de mudas de plantas e material de paisagismo para todas as Secretarias e 
Departamentos do Município de Coronel Vivida-PR. 

• 	 É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82,  III, "a" do Decreto n 2  
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32, 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

IV. DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

O pregão é regido pela Lei Federal n 0  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão nQ 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo. 
Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 

justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fis. 268. 

V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
• 

	

	caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão nÉ 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

. 	 VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

3 Art. 18, 1 da LC nQ 123/2006; Art. 6 do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei nQ 11.488/2007. 
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VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO. 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 2  3.555/2000. 

X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

XI. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame lici 
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XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XIII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei nQ 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
C5;,nel, Vividw-PR, s dej hod 	21. 

Tiago Bernardo 	ski 	eida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  4512021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  8712021. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-

56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n 2  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 
ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS 

DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme Termo de Referência, 

Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de 

acordo com o disposto na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 
1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, 

Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, 

DECRETO MUNICIPAL N 2  7.643121, de 03/05/21, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 09 de agosto de 

2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h01min do dia 09 de agosto de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

1 Art. 22, 39, II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http.//amsop. com.br/municipios  
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- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", 
conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo 1, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II —  DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 
2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de produtos, onde as empresas 
disponibilizam bens a preços certos e registrados em documentos específicos 

denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando 
melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde 
a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) 
meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 
aquisições de produtos nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no 

certame. 

2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da aquisição dos produtos e consequentemente do seu pagamento. 
2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos 

pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 
2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 
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III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a aquisição do(s) 

objeto(s) da presente licitação é de R$ 329.178,50 (trezentos e vinte e nove mil e cento e 
setenta e oito reais e cinquenta centavos). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV— DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 
objeto da presente licitação, que se enquadre como MEl ou ME ou EPP, situada no âmbito 
regional' e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 9  10.520/02, na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à matéria, 

bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar do Pregão, as empresas que não se enquadrem como MEl, 
ME, EPP, e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista 
do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, 
Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro da Iguaçu, 
Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, 
Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova 
Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, 
Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do 
Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 
Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino) conforme Decreto Municipal n 2  7643 de 03 
de maio de 2021, Art. 2, § 32, II, b, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, 

de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 

hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

2  Art. 22, §391  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http,l/amsop. com . br/m unicipios 
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e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si qualquer que seja a forma de constituição; 
g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 
com o objeto deste Pregão; 
h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira; 

i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 
ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 87, III e IV da Lei n 9  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 
União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  5.450/05; bem 
como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 
Normativa n 9  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná; 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:30min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 
Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das OShOOmin às 17h30min, 
ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
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5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 
a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 
b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 
d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea !Ibfl,  que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 

deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 
e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes n 2  1 e 2. Na falta destes documentos a empresa 
será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
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licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 
mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 
documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n2  01 - Proposta 
Pregão Presencial n °  45/2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE 
PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 
Empresa: 
CN PJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	 09 de agosto de 2021. 
Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

Envelope ng 02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° 45/2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE 
PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 
Empresa: 
CN PJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

09 de agosto de 2021. 
09:01 horas. 
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VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 
legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 
de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 
serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 
FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 
o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 
9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
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b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 
válidas pelo prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 
quaisquer outros ânus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO 1 
(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 
nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o produto e o mesmo atende integralmente o 
descritivo do edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 
documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 

elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 
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9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 
item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 
9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 
em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10,1. O Envelope 'Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www, porta ldoempreendedor.gov.br . 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal n, 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa,gov.br) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-110 no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 
10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 
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10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 
do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 
documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciarnento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 9  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n 9  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
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XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 
11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item. 
11,14. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 
a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 
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b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 
autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 
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11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
podendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 
aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 
11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá à análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 
fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 
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a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

11.13.2, A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11,14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 
11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta ou documentação. 

11,15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 
ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 
Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 
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XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@jcoronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto desta licitação será homologado por item, à licitante cuja proposta seja 

considerada vencedora. 
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13.2. O registro do preço do licitante vencedor será inserido em ata pelo Pregoeiro, ao final 
da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 
apresentar recurso. 

13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos 
mesmos. 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo 
pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos 
adotados. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 
VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo 
constante do Anexo VII, deste Edital, que firmará o compromisso para futura contratação 

entre as partes, com validade de 12 (doze) meses. 

14.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados. 

14.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

14.4.1. Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviada via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do 
documento de procuração devidamente reconhecida, que habilite o seu representante a 

assinar a ata em nome da empresa. 

14.6. Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, a Administração 
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poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.7. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação. 

14.8. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

10.520/02 e subsidiariamente a Lei n 2  8.666/93, bem como pelas demais disposições legais 

aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 
que no Edital ou no instrumento de contrato não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 

XVI - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. As condições de entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS DEMAIS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for 
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita 
identificação quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de 

solicitar amostras antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta 

licitação. 

17.2. Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não 
atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado 
pelo município. 

17.3. Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados na 

notificação por escrito, mantido preço inicialmente contratado. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 
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Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 
propostas. 

XXI - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme 
abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Serviços de Administração Geral 	1 	 1 	1 
00 	03/01 	000 	2.006 	 39 	4182 	3.3.90.30.31 

03.001.04,122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/Li FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção do Ensino 

00 05/01 104 2.012 Fundamental 142 3330 3.3.90.30.31 

05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/Li FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

- Manutenção das Atividades 

00 05/03 000 2.019 Esportivas 256 4183 3.3.90.30.31 

05.003.27.812.0018.2.019  
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ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
1 

DESO. 1 	NATUREZA 
PRINC. 1 

Atenção Básica Fixa - FM5 
02 06/01 494 2.027 576 4184 3.3.90.30.31 

06.001.10.301.0019.2.027  

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG 0111 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de 

00 07/01 000 2.048 Agricultura 337 4185 3.3.90.30.31 

__ 07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.045 
Apoio à População Indígena 

349 4186 3.3.90.30.31 
07.001.20.608.0024.2.045 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da 

00 08/02 000 2.057 Malha Viária 420 4187 3.3,90.30.31 

 08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG 0/1) P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PR INC.  

Manutenção dos Serviços Públicos 
00 08/01 000 2.052 372 4188 3.3.90.30.31 

08.001. 15.452.0027.2.052  

Remodelação de Vias, Praças, 

00 08/01 000 2.051 Parques e Jardins 364 3280 3.3.90.30.31 

 08.001.15.451.0035.2.051 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 

00 10/02 000 2.036 Assistência Social 481 4189 3.3.90.30.31 

10.002.08.244.0023.2.036 1 1 
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ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 	
DESPESA 

 1 	DESD. 1 	NATUREZA 
1 	PRINC. 1 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

879 4190 3.3.90.30.31 
11.001.18.541.0026.2.043 

XXII - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

22.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

22.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei nQ 8.666/93. 

22.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

22.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXIII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

23.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

23.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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XXIV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

24.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

24.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

24.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação 

XXV - DA ANTICORRUPÇÃO 

25.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 
formulação das propostas. 

XXVI— DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XXVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

27.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

27.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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27.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

27.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

27.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

27.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

27.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

27.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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XXVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

28.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

28.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

28.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

28.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

28.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

28.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

28.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

28.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

28,10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 
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28.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

28.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 
para tanto, os preços unitários. 

28.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 
Lei n 2  8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

28.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

28.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

28.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

28.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 
proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

28.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

II! - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.19. Integram o presente Edital: 
Anexo 1 - Termo de referência. 
Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 
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Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na propeIaborada no sistema. 

Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

28.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

28.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 26 de julho de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  45/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de Mudas de Plantas e Material de Paisagismo para todas as 

Secretarias e Departamentos do Município de Coronel Vivida, conforme especificações, 
estimativas e exigências descritas abaixo. 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  32212021 (Anexo 1 ao processo) 

LOTE 01- MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO 

VALOR ALOR 
 

COD. UNITÁRIO 
TOTAL 

 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 

PMCV MÁXIMO 

R$ 
MÁXIMO 

R$ 
CANELINHA 	- 	 CINNAMOMUM 

1 200,00 UN 10486 15,00 3.000,00 
ZEYLANICUM (DE 120 A 150 CM)  

2 100,00 UN 10487 
EXTREMOSA - LAGERSTROEMIA INDICA 

14,30 1.430,00 
(L.) PERS. (DE 120 A 150 CM)  

3 20,00 UN 10488 
QUARESMEIRA 	- 	 TIBOUCHINA 

19,75 395,00 
SELLOWIANA (DE 120 A 150 CM)  

SIBIPIRUNA 	- 	 CAESALPINIA 
4 20,00 UN 10489 18,00 360,00 

PELTOPHOROIDES (DE 120 A 150 CM)  

5 20,00 UN 10490 
CANAFISTULA 	- 	 PELTOPHORUM 

15,60 312,00 
DUBIUM (DE 120 A 150 CM)  

CHUVA DE OURO - CASSIA FISTULA (DE 
6 20,00 UN 10491 18,00 360,00 

120 A 150 CM)  

PES - TABEBUIAS SP. (DE 120 A 150 
7 20,00 UN 10492 16,80 336,00 

CM)  

8 20,00 UN 19039 
IPE ROSA - MUDA COM 1,80 A 2,00 M, 

30,00 600,00 
CAULE CONDUZIDO E ERETO  

9 10,00 UN 5960 
TIPUANA, MUDA COM 1,80 A 2,00 MT 

18,00 180,00 
DE ALTURA  

10 10,00 UN 11992 
CEDRO EUROPA, MUDA COM 80 A 100 

31,25 312,50 
CM DE ALTURA  

11 10,00 UN 10484 HIBISCO (DE 80 A 100 CM) 20,00 200,00 

12 10,00 UN 11868 
ALECRIM ARVORE, MUDA DE 120 A 150 

39,00 390,00 
CM  

13 100,00 UN 11869 
CEREJEIRA 	DO 	JAPAO, 	ENXERTADA, 

22,50 2,250,00 
MUDA DE 120 A 150 CM  
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14 20,00 UN 11870 
MANACA 	DA 	SERRA, 	CONDUZIDO, 

23,00 460,00 
MUDA DE SOA 170 CM  

JACARANDA MIMOSO - JACARANDA 

15 10,00 UN 19042 
MIMOSIFOLIA, 	MUDA COM ALTURA 

31,25 312,50 
MINIMA DE 1,80 METROS, TRONCO 

CONDUZIDO E ERETO  

ARACA - MUDA COM ALTURA ENTRE 

16 10,00 UN 19043 1,5 E 2,00 METROS, CAULE CONDUZIDO 19,50 195,00 

E ERETO  

JABUTICABEIRA NATIVA OU HIBRIDA - 

17 20,00 UN 19044 MUDA COM ALTURA ENTRE 1,5 E 2,00 88,50 1.770,00 

METROS, CAULE CONDUZIDO E ERETO  

PITANGUEIRA - MUDA COM ALTURA 

18 10,00 UN 19045 ENTRE 	1,5 	E 	2,00 	METROS, 	CAULE 19,50 195,00 

CONDUZIDO E ERETO  

ACEROLA - MUDA COM ALTURA ENTRE 

19 20,00 UN 19046 0,8 	A 	1,20 	METROS, 	CAULE 22,00 440,00 

CONDUZIDO E ERETO  

ROMA - MUDA COM ALTURA ENTRE 0,8 

20 10,00 UN 19047 A 1,20 METROS, CAULE CONDUZIDO E 19,50 195,00 

ERETO  

CEREJA VERMELHA OU CEREJA DO RIO 

21 10,00 UN 19048 
GRANDE - MUDA COM ALTURA ENTRE 

22,25 222,50 
1,5 E 2,00 METROS, CAULE CONDUZIDO 

E ERETO  

22 30,00 UN 11871 
PALMEIRA 	CICA, 	MUDA 	COM 	NO 

88,00 2.640,00 
MINIMO 30 CM DE CAULE  

23 30,00 UN 5977 
PALMEIRA FENIX COM 1,00 MT DE 

65,00 1.950,00 
ALTURA  

PALEMIRA ARECA, MUDA DE 80 A 100 
24 20,00 UN 11872 51,50 1.030,00 

CM  

25 20,00 UN 10472 PALMEIRA REAL (DE 120 A 150 CM) 33,50 670,00 

PALMEIRA RABO DE RAPOSA - MUDA 

26 50,00 UN 19049 COM 	ALTURA 	MINIMA 	DE 	1,50 80,00 4.000,00 

METROS  

27 50,00 UN 19050 
PALMEIRA 	JERIVA 	- 	 MUDA 	COM 

44,98 2.249,00 
ALTURA MINIMA DE 1,50 METROS  

PALMEIRA 	RAFIA, 	RHAPIS 	EXCELSA. 

28 100,00 UN 21606 ALTURA MINIMA DE 1,301V1. COM  3 29,49 2.949,00 

HASTES E VASO QUE COMPORTE A RAIZ  

29 4.000,00 M 2  11874 GRAMA ESMERALDA 9,00 36.000,00 

30 1.000,00 M 2  11875 GRAMA SAO CARLOS 12,00 12.000,00 

31 100,00 M 2  11878 GRAMA AMENDOIM 25,00 2.500,00 

32 1,200,00 BJA 11923 
TAGETAO, 	BANDEJA 	COM 	15 

18,00 21.600,00 
UNIDADES  

33 100,00 BJA 10463 
TAGETES - TAGETES PATULA, BANDEJA 

14,00 1.400,00 
COM 15 UNIDADES  
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34 500,00 BJA 10465 

SALVIA - SALVIA SPLENDENS, BANDEJA 
14,00 7.000,00 

COM 15 UNIDADES  

35 300,00 BJA 10481 
BOCA DE LEAO, 	BANDEJA COM 	15 

12,00 3.600,00 
UNIDADES  

TORRENIA 	OU 	AMOR 	PERFEITO 	- 

36 500,00 BJA 10464 TORENIA FOURNIERI LINDEN, BANDEJA 14,23 7.115,00 

COM 15 UNIDADES  

37 200,00 BIA 11898 BEIJINHO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 19,00 3,800,00 

38 200,00 BJA 11478 
BEIJO DO SOL, COM 20CM DE ALTURA, 

30,00 6.000,00 
EM BANDEJA COM 15 UNIDADES  

39 1.000,00 BJA 11444 ALYSSUM BANDEJA COM 15 UNIDADES 15,00 15.000,00 

40 300,00 BJA 10461 
CELOSIA 	- 	 CELOSIA 	ARGENTEA 	L., 

17,00 5.100,00 
BANDEJA COM 15 UNIDADES  

41 50,00 BJA 11880 
AZULZINHO, 	BANDEJA 	COM 	15 

22,50 1.125,00 
UNIDADES  

42 50,00 BJA 10455 PRIMULA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 30,00 1.500,00 

43 200,00 BJA 11881 VERBENA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 19,00 3.800,00 

44 50,00 BJA 10462 
PERPETUA - GOMPHRENA GLOBOSA L., 

19,00 950,00 
BANDEJA COM 15 UNIDADES  

45 400,00 BJA 10477 GAZANIA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 18,00 7.200,00 

46 50,00 BJA 11882 
LANTANA, 	BANDEJA 	COM 	15 

20,00 1.000,00 
UNIDADES  

CRAVINA/CRAVO, 	BANDEJA COM 	15 
47 600,00 BJA 11883 14,97 8.982,00 

UNIDADES  

48 300,00 BJA 11884 PETUNIA, BANDEJA COM 15 UNIDADES 14,00 4.200,00 

49 50,00 BJA 19040 
GERANIO, BANDEJA COM 15 UNIDADES 

42,00 2.100,00 
- FLORIDAS  

50 50,00 UN 19041 
IXORIA - MUDA COM 	NO MINIMO 

10,50 525,00 
20CM DE ALTURA, COM FLORES  

FLOR 	KALANCHOE 	BLOSSFILDINA, 

PLANTADA EM VASO DE POLIETILENO, 

51 400,00 UN 8689 COMPOSICAO 	HARMONICA 	E 14,50 5.800,00 

GRACIOSA, 	APROXIMADAMENTE 	25 

CM DE ALTURA, CORES VARIADAS  

FLOR MINI KALANCHOE BLOSSFILDINA, 

PLANTADA EM VASO DE POLIETILENO, 

52 200,00 UN 8690 COMPOSICAO 	HARMONICA 	E 10,00 2.000,00 

GRACIOSA, 	APROXIMADAMENTE 	15 

CM DE ALTURA, CORES VARIADAS  

53 100,00 UN 21608 
VINCA, 	CATHARANTHUS 	ROSEAUS, 

15,05 1.505,00 
BANDEJA COM 15 MUDAS  

ZINIA, 	ZINNIA 	ELEGANS, 	FLOR 

54 100,00 UN 21609 
DOBRADA 	E 	GRANDE, 	Fi 	HIBRIDA. 

20,00 2.000,00 
CORES SORTIDAS. BANDEJA 	COM 15 

MUDAS  

55 1.000,00 UN 21599 
BELA EMILIA, PLUMBAGO AURICULATA 

12,00 12.000,00 
LAM. ALTURA MINIMA DE 0,35M  
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CAMARÃO- AMARELO, PACHYSTACHYS 

56 200,00 UN 21600 LUTEA 	NESS. 	ALTURA 	MINIMA 	DE 10,00 2.000,00 

0,35M  

CAMARÃO- 	 VERMELHO, 

57 200,00 UN 21601 PACHYSTACHYS 	SPICATA. 	ALTURA 10,00 2.000,00 

MINIMA DE 0,35M  

DASILIRIUM, 	 DASYLIRION 

58 100,00 UN 21603 LONGISSIMUM LEM. ALTURA MINIMA 123,00 12.300,00 

DE 0,80M  

DIPLADÊNIA, MANDEVILLA SPLENDENS. 

59 100,00 UN 21604 ALTURA 	MINIMA 	0,35M, 	COR 22,50 2.250,00 

VERMELHA  

IMPATIENS 	DOBRADO, 	IMPATIENS 

60 500,00 UN 21605 
WALLERIANA, ALTURA ENTRE 20 E 30 

15,00 7.500,00 
CM 	EM 	POTE 	PLASTICO 	SIMPLES. 

CORES SORTIDAS  

RUSSÉLIA, 	RUSSELIA 	EQUISETIFORMIS 
61 100,00 UN 21607 SCHLTDL & CHAM. ALTURA MINIMA DE 15,58 1.558,00 

0,40M  

TREPADEIRA TRES MARIA (DE 100 A 
62 10,00 UN 10485 26,00 260,00 

150 CM)  

63 10,00 UN 11885 
SETE LEGUAS, MUDA COM ALTURA 

30,00 300,00 
MINIMA DE 100 CM  

64 10,00 UN 11887 
JASMIM DOS POETAS, MUDA COM 

33,50 335,00 
ALTURA MINIMA DE 100 CM  

65 10,00 UN 11888 
LAGRIMA 	DE 	CRISTO, 	MUDA 	COM 

33,50 335,00 
ALTURA MINIMA DE 100 CM  

66 10,00 UN 19193 
FLOR DE CERA, HOYA CARNISA, MUDA 

38,75 387,50 
COM NO MINIMO 1 METRO  

67 100,00 UN 11994 
BUXOS BOLA, TAMANHO MEDIO COM 

26,00 2.600,00 
NO MINIMO 30CM DE DIAMETRO  

68 50,00 UN 11889 
BUXOS BOLA, TAMANHO GRANDE COM 

40,00 2.000,00 
NO MINIMO 40CM DE DIAMETRO  

69 20,00 UN 5972 AGAVE ATENUADA, TAMANHO MEDIO 26,00 520,00 

70 20,00 UN 11890 AGAVE AMERICANA, TAMANHO MEDIO 37,29 745,80 

AGAVE 	PALITO, 	MUDA 	COM 

71 20,00 UN 11899 APROXIMADAMENTE 	25 	CM 	DE 45,50 910,00 

DIAMETRO  

72 50,00 UN 10483 DRACENA (DE 80 A 100 CM) 33,65 1.682,50 

STRELITZIA (TOUCEIRA COM 02 A 03 
73 50,00 UN 11447 

BULBOS)  
30,75 1.537,50 

74 100,00 UN 11891 
ASPARGO, MUDA COM NO MINIMO 20 

15,00 1.500,00 
CM  

75 400,00 UN 10482 ERICA - PLANTA (DE 20 A 30 CM) 15,00 6.000,00 

76 200,00 BJA 10458 
BARBA DE SERPENTE - OPHIOPOGON 

19,50 3.900,00 
JABURAN, BANDEJA COM 15 UNIDADES  
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77 200,00 UN 11924 
AGAPANTO 	- 	 AGAPANTHUS 

8,00 1.600,00 
AFRICANUS, COM RAIZ NUA  

78 200,00 UN 11993 
MOREIA - DIETES BICOLOR, (TOUCEIRA 

13,00 2.600,00 
COM PACOTE DE 03 LITROS)  

LAMBARI 	ROXO 	- 	 TRADESCANTIA 
79 50,00 BJA 10459 ZEBRINA 	VAR. 	PURPUSII, 	BANDEJA 24,00 1.200,00 

COM 15 UNIDADES 

80 100,00 UN 5978 
IXORIA DIVERSAS CORES, MUDA COM 

12,00 1.200,00 
NO MINIMO 10 CM DE ALTURA  

81 100,00 UN 11900 
PINGO DE OURO, MUDA COM NO 

6,00 600,00 
MINIMO 10 CM DE ALTURA  

82 30,00 UN 5982 PLEOMELIA VERDE, TAMANHO MEDIO 55,99 1.679,70 

83 30,00 UN 5981 
PLEOMELIA 	VARIEGATA, 	TAMANHO 

52,00 1.560,00 
MEDIO  

84 50,00 UN 11893 
FORMIO 	VERDE, 	MUDA 	COM 	NO 

16,00 800,00 
MINIMO 30 CM  

85 50,00 UN 11894 
FORMIO VERIEGATA, MUDA COM NO 

18,00 900,00 
MINIMO 50CM DE ALTURA  

86 10,00 UN 5979 
KAYZUCA COM 1,00 A 1,50 MT DE 

68,00 680,00 
ALTURA  

87 50,00 UN 5961 
AZALEIAS 	CORES 	VARIADAS, 	MUDA 

18,84 942,00 
COM NO MINIMO 10 CM DE ALTURA  

88 50,00 UN 11896 
PODOCARPUS, 	MUDA 	COM 	NO 

15,00 750,00 
MINIMO 50 CM  

PERIQUITO, 	EM 	BANDEJA 	COM 	15 
89 50,00 BJA 11446 21,00 1.050,00 

UNIDADES  

90 400,00 BJA 17044 
CINERARIA, 	BANDEJA 	COM 	15 

20,00 8.000,00 
UNIDADES  

91 200,00 UN 21602 
CAPIM 	DO 	TEXAS, 	PENNISETUM 

12,00 2.400,00 
SETACEUM, ALTURA DE 0,90M A 1,20M  

ADUBO 	ORGANICO, 	A 	BASE 	DE 

92 100,00 SC 10623 ESTERCO DE PERU, MOIDO, SACA COM 36,50 3.650,00  

40 KG  

93 100,00 SC 19051 
SUBSTRATO ORGANICO - SACO COM 

23,50 2.350,00 
NO MINIMO 20 KG  

PEDRA 	PARA 	DECORACAO, 	COR 

94 100,00 PCT 21611 BRANCA, 	TAMANHO 	GRANDE, 	EM 24,00 2.400,00 

PACOTE DE 15 KG  

95 100,00 SC 11442 SEIXO DE RIO, EM SACA COM 20 KG 25,00 2.500,00 

LIMITADOR 	DE 	GRAMA, 

96 500,00 MT 5976 CONFECCIONADO 	EM 	POLIETILENO, 4,65 2.325,00 

SEM BORDAS, ALTURA DE 12,5 CM  

97 50,00 SC 7965 CASCA DE PINUS, EM SACA COM 15 KG 26,00 1.300,00 

98 300,00 Mz  19355 
GRAMA SINTETICA COM 12 MM DE 

73,55 22.065,00 
EXPESSURA, INSTALADA  

99 1.000,00 PCT 11418 
ISCA 	FORMICIDAGRANULADA, 	EM 

10,80 10.800,00 
FORMA 	DE 	PELETES 	A 	BASE 	DE  
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SULFLURAMIDA 	MINIMO 	DE 	1G/KG 

(0,1% M/M) MAIS FIPRONIL MINIMO 

1G/KG (0,1% M/M) PARA CONTROLE 

DE 	FORMIGAS 	CORTADEIRAS 	DOS 

GENEROS 	AUA 	(SAUVAS) 	E 

ACROMYRMEX 	(QUENQUENS), 

APRESENTACAO EM PACOTES COM 500 

GRAMAS  

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO R$ 329.178,50 

(trezentos e vinte e nove mil e cento e setenta e oito reais e cinquenta centavos) 

2. Justificativa: 
2.1. O crescimento das cidades reduziu significativamente o contato das pessoas com a 
natureza, eliminando as áreas verdes em muitos casos, comprometendo a qualidade de vida 

e do meio ambiente. O paisagismo atua como um fator de equilíbrio entre o homem e o 
meio ambiente, restaurando a paisagem natural, procura aliar conservação com 

contemplação, criando ambientes para o esporte e lazer procurando trazer benefícios à 

sociedade, em jardins, parques e praças, áreas verdes bonitas e agradáveis para passeios e 

descanso. Reconhecendo as importantes funções que a vegetação tem além de paisagística, 

como amenizadora do clima, da poluição sonora e química, promoção da biodiversidade, 
bem-estar dos habitantes. 
2.2. Tendo em vista a necessidade de manutenção do paisagismo do perímetro urbano, 
visando manter a boa aparência das vias, em seus canteiros centrais, trevos, rotatórias e 
outros prédios e locais públicos, melhorando o ambiente paisagístico e melhorando e 

mantendo a qualidade de vida, justifica-se a aquisição dos itens especificados neste Termo 

de Referência. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 329.178,50 (Trezentos e vinte 
nove mil cento e setenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme mapa comparativo 

em anexo ao processo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 
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4,4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para MEIEPP: 

6.1. Após a coleta dos orçamentas para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo ao processo, desta forma deverá cumprir a 

Lei Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2 

147/2014, 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, §3, 
inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 

fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 

crescimento dessas últimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 

Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 
esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 
tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 
segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 
6.4. Além disso, o pequeno e o microempreendedor precisam muitas vezes de crédito, mas 

além das linhas de financiamento oferecidas por instituições bancárias, eles necessitam de 

clientes. O governo pode ser o primeiro cliente desse pequeno e do microempreendedor. 

Com  o passar do tempo, o governo pode passar a ser só mais um cliente, à medida que o 
pequeno negócio conquistar fatias do mercado, gerar novos empregos e consequentemente 

desenvolver seu território. 
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7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8,666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
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8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 
10.4. Para o item 98: 

A) Grama Sintética 12mm - mão de obra e material - para reparos em áreas menores que 

5,00 M 2  - 50 M 2 . Serviços: Recortar e remover a área da grama sintética comprometida, 
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em formatos retangulares. Limpeza da base para remoção de poeira. Aplicação da cola 

adesiva e concordância entre a grama sintética existente e grama sintética nova. 

B) Grama Sintética 12mm - mão de obra e material - para instalação, substituição ou 
reparos de áreas maiores que 50,00 M 2  - 250 M 2 . Remover grama sintética existente (no 
caso de nova instalação desconsiderar este serviço). Limpeza da base para remoção de 
poeira. Aplicação da cola adesiva. Concordância entre a grama sintética existente e 
grama sintética nova (no caso de substituição ou reparo). Instalação da grama sintética 
nova. 

10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de 
cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7, O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 
10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto à integridade das embalagens, lacres, etc. 

10,7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 
10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
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11,4, Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora do 

Departamento de Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 
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15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, matrícula n 2  126-0. 

15.82 Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n 9  1635-7. 

15.8.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Luiz Antônio Poleselio, Decreto 

Municipal 0 7.628. 

15.8.4, Da Secretaria de Administração e Fazenda, Simone T. Sozo, matrícula n 2  700-5. 

15.8.5. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n9 1.050-2. 
15.8.6, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de [urdes Adomi, matrícula 

n 9  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração e 	Secretária de Assistência 	Secretário de Saúde 

Fazenda 	 Social 	 Gestor 

Gestor 	 Gestor 

	

Mauro Busanello 	 Maria Angela Momo 	Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Obras, Viação e 	Diretora de Educação, Cultura 	 Secretário de 

Urbanismo 	 e Desporto 	 Desenvolvimento 

Gestor 	 Gestor 	 Rural 
Gestor 
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Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, 
comércio e Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Luiz Antônio Poleseilo 

Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo 

Fiscal 

Juliano Ribeiro 

Secretaria de Assistência 

Social 
Fiscal 

Cleuméri Bertuol 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de 

Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Simone Terezinha Sozo 
Secretaria de Administração e 

Fazenda 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, 

Comércio 

e Turismo 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 12 de Julho de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 
ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL 1\11 2  4512021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 45/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  4512021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 9  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 
ao Pregão Presencial n 2  4512021, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 28, SUBITEM 28.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 45/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 
Lei n 2  8,666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 4512021 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA T:, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
o Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, 5h1 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 44 de 5 



Fs- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

!I1*XSIAI1 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N 2  45/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

- Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76,995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 4512021, do tipo menor 

preço por item, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, fundamentados na Lei Federal n 2  

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 

Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 9  8.666, de 21 de junho de 1993 

e alterações e Lei Complementar Federal n 9  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2 18, de 20 
de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 0 27 de 15 de outubro de 2009 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de XX de XXXXX de 2021a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 9  

8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DEMAIS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez 

que for necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de 

solicitar amostras antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta 
licitação. 
Parágrafo Segundo: Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer 

produto que não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja 
considerado inadequado pelo município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados na notificação por escrito, mantido preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 
e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG 0111 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
1 
1 	DESD. 1 	NATUREZA 

PRINC. 1 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

39 4182 3.3.90.30.31 
03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/u FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção do Ensino 

00 05/01 104 2.012 Fundamental 142 3330 3.3.90.30.31 

05.001.12.361.0013.2.012 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades 

00 05/03 000 2.019 Esportivas 256 4183 3.3.90.30.31 

05.003,27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG 011) P/A FONTE  FONTE DESCRIÇÃO 
1 
1 

1 
DESD. 1 	NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

576 4184 3.3.90.30.31 
06.001. 10.301.0019. 2.027 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de 
00 07/01 000 2.048 Agricultura 337 4185 3.3.90.30.31 

07.001.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.045 
Apoio à População Indígena 

349 4186 3.3.90.30.31 
______ 07.001.20.608.0024.2.045 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESO. NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da 

00 08/02 000 2.057 Malha Viária 420 4187 3,3.90,30.31 

 08.002.26,782.0032.2.057 

ÕRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção dos Serviços Públicos 
00 08/01 000 2.052 372 4188 3.3.90.30.31 

08.001. 15.452.0027.2.052  

Remodelação de Vias, Praças, 

00 08/01 000 2.051 Parques e Jardins 364 3280 3.3.90.30.31 

08.001.15.451.0035.2.051 1 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 

00 10/02 000 2.036 Assistência Social 481 4189 3.3.90.30.31 

10.002.08.244.0023.2.036  

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 1 

1 	DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 1 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

879 4190 3.3.90.30.31 
11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93, 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 
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Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatória - Pregão 
Presencial n9 45/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
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que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  4512021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.rr.gov.br  - "download kit-proposta" 

s-' 
CORONEL Vfl 
UU*aOADPAATOOQS 

O QUE 

PROCURA? 

- n  
O 	 Me - 	 DO4I* 

C 	 C..1"Uí 
r 

ri ni rli n-i  n*i  n1 
fOc,Ofl., 	 O1 	 ç d 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

() 	 computador. 
DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no 	do 

computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3,5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/fra  mework/install/dotnet-35-wi ndows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 
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3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra rio site do Município junto ao edital): 

salvar o arauivo baixado na área de trabalho. 

(J 	 - 4' Et.Computador Ãr.adt1ablha 

Organizar• 	No., pasta --- 	O 
Data dt ni.'Iifi 'ç 	T.o 	 Tainriho 

: 	4LKBJ 

	

some IProce  o_2021 OOOO1 0000000kt 	 ..j [qurvo içrrir 	'] 
Abn j Er 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvlvida.pr.gov.br  
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( 	'14 

*04 vi'J 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

TTTTTTT - 	- 
• 	 , 	rn!  

- 

- 	-. -. 
i '-*- -: 	- 

T ----------.---- 

- -- - 

* importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 

0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM-EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE 
PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Angelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 09 de agosto de 2021. Abertura dos 
envelopes: as 09:01h do dia 09 de agosto de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
329.178,50. Prazo de registro de preços: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.qov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 26 de julho de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
27 de julho de 2021 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

ANEXO IV ATRImJIçA000cARCo .ENYTJáMEIRO 

PROO8LETIVO SIMPlIFICADO l.003!202I 
AIIIb.Iç6., 116.11.. 
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d.d.. ..I.Iki... IIbl6M&i 	 Incei. 6. s.b.Do. ource saem A. ..6.  p~arcuktadoi da 
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odopoIg..6....$DiosSo.1slo.s.iUos.,. .ço.6..6.o.os.GO000sioi6pos6. 

N'SI.'.. 6. .00sôosçA.; poosos. IDIODOIo. o ISDqI.. de m.d.~ oAoAoso islospA.. '.0, Ao...- 
dogolsoso. 1 .4516... 6. dlo/.Ao,.; IIOIOI6., -de- . .op..s4..o 	 IS.bAII'.. 0s.II do.,.olisd,. 
LISr oqAp.. 000hs... ISAsASP 6. o .eir=.oa os o.. Ao. de .o'.çls d..o.odoos 41,6.6.. ~seriei ao  

H.bDId.d.. 	sDo'.s.oA, o .qslllbfl, oo,000d, AospL , o. • o..ps.Aslids.S. .....l 6. DI$os1o.çIo. 
capacidade 6. .IsIçlD • m~IIIN d..00sod.. .f6.00d.&, ..456.i6.6. 	SAISDOOSÇID no &..00ds.. 6. 
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materiais 
ATRIBUIÇÂ000 CARGO TICTDICOD, INTIFRMAGEM 

PROCESSO ,  SELETIVO 30AflUPICADO 01 103/2121 
AIAb./IDo, SA... 

A. polisso.. o/6..o. 	.6. .oçooA.Ao osUo.o.A.s. 6.Io.Io. ID. pol;oDDo Ao 
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dsoo.,i,s000Do As. pI.s.. 4. .odAo.ss, sAI/o, 4 p50çI., e000.osçls • reabilitação 4a sI/A 

piCos. 	.o.,As . ,'.s., .o.hsds rodA'. '.0,6. dAeo.ç&. ,6.os p.osss, 
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.Dob.Iosi6..Pene ..oAd'..oss 6. 	 .o.o. ... po.0. 6. .64.. 	..6. 	50750000 
goáDD00d. bAo...050D450.,.' o/000.5d. .o.,d,o.s soouçD,, ssoA6,.;p.,o.o, 

I.soos.ç0s6, 4... E.06o..I,.ld. o6.6.e Aop.. .0000d., is 	 o.000lds.qo. enchi. 
do ..lA..çÕ.. li/o.. A. oI...; los., 	o'....-  J. 0.0.201 5.05.3, ds.og o A.. 

.A.As6,.IidA..o., 6. AooI6,A.00lsoss 066144.04 .qs.p 4. do,oq. 	«A.004AAs..opI.oposoo.. 
• .ç.osid. 4.. 	 tividedia 6. etauriência 4e oisoos..os.. poSoçol A. 

As'.. 4. o6.000.'.00 • p50150, 	 •goo..,. psoss. osoosAo dos .0.oç., o,00..lsl.. 	tM 
A. .d4o.. .p 	...o115Ao • psoç.çk. 	 .506. 00501111,31 00/01400 4os0p61L.P. 

	

7o000o110 10500!. .11..Als,. 	6. 	 5.11.. que pos'. ç.00.'.d.. . 	 ,,Soo As..4. . soou,,. do 

o.ouli.o.. polu,bos,00s. d.qoA.. p,o01.. 	6. .5, .. psbosMEIu 	 1)050500 	5/01146.5 do 
o1D.çk oos/áo., ,.o.'Ios 40.05,11.6. .61. A. ~~ 6a l.00Ib..A. p,ço/sls.o go0/. POGIIP.01D 

de 03.50, 1 .'o.'.'uu do p.o.AA 4. .6.40. po p45000, o, 	o..., A. .d.'.çls 
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IId..o.00,.Io0/. . .qo.1l/11. 	0A1/AI!. dioop0o. • resenaiSIdel,. boa .50.111.15,, A'. 
I.Is.s..s.00U. 	Aoep..ç..1. ,.odold.A., oo.s.b... 	SolAR., os 	 ,qdp.. 0.1,14.3, do .aois.çI.. 
1o,.dAU.A.A.0/dodAsoId,çO03o506.o.DoD 
Ro.p,...bIId.4.o e0000., íos.ç6.o.d'.o.oç, 

ANEXO Vi - REQUERIMENTO DE RECURSO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Pr 00311021 

lnOmplcAcÃ000cuo.o1oÃTo 

À Cs..DoOoç.ols.dlo.AIP03...o1.I.6.o IO6.Ad'.64. 
JUSTITICATIVADO CANDIDATO: 

6.062!. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO 0)OPAR/,NL 
PIOOJCÀCA0D[ ATOS: 

ATO 	 DATA 	 ASSUNTO 
I P. rO..I. ,°. 531 	 24(014022 	RosAs. Psl....030Co,bo.lsA.P'. 

À pllbllAaçk os Adopo d. aÉrio osiom o.aa.D.-.. dápooIoaI os ...O4.  ..dseç. .1066.0/A: 
Z 	 %555 d:,rosi.lo.uk' os..00sMoI/U. oo,.oso lo 	- ..oAs.o. .01,/soA. polo Lei MsebopaI e. 
17192017..Ao.oçI..,ss.t.,ts.,.LÓM..oipaIoo 	2,102/2011. 

MUNIC01IO DE CORONEL VI)dIDA-PR 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO lir 504021 

DATA: 20408121 	 ABERTURA: 12107/21 	 PROPOSTAS: 08:00 145 
DISPUTA: 13:4505 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE TELEFONIA PARA ATENDER AR NECESSIDADES 
DAS SECRETARIES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: ossO.... 
dAosSorArado Do .51400 do p00000W .64.1. 

TERMO 004 HOMOLOOAÇAO -PREGÃO EI.ETRÕIIGO 14° 0012021 
DATA:21I06I21 	 ABERTURA: 12100/21 	 PROPOSTAS: 00:00048 
DISPUTA: 03:45 485 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FIJT'JMS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE TELEFONA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 100401o.e 
diastAobo.do no objeto Ao P'•D44lN .64.1 
A pdoPc.çS, na Iroogo. 600.51. .8,s 5.05.1 6,polI/sII 10 06511/1)0 BOd.OEÇO .1406.1..: 
F4t.-/71.daIioo0o6.nSaddslo.ss000.4doId..o,.ssv.bo o. .Açio 6. 27 Á. luTo do 2021 
gor010ono autorizado Deis Lei MI60U45 o°27552017 e ouso ,181.'Sso 

MuolI/pis 6, CIrA.od VAIA. - LsI.d, do P,o.oli 

CMDC,I,_ Cooselho MAokIp.I doo DIosIl, do Cr6.oça • do ,UoI.osqoo. (,o'.od Oloido- Pr 

IEESOL7iÇÂO Y 1315021 
OCAIS0501 Municipal d'.D CA06ç.odo Adolescente du'0lo.:u:po&Cu100d Vi, :ds.01o./ 
4..'..06/oçDs.,uoofo'.o preconiza . Lei F5d..1.t569'SEIAÀ::.d.CÁos1.lAoIAAs:os'.tI/ 
e.Lei Municipal 0°. 2173/2014. 

RESOLVE 
Aol. P,I. NÃO .d..lo dos Município de Coronel '1/Alda Do dlIi/o'.çlo N°018/0021. • qual doplool 

b,u000ioo AISod.osSI, Emorgs.si.1 para CoÁoç.o. Adslslo.Ioo .os..ç.do, A 001011,., boAs Do 

SAIO... único de /a,AIboio Social - SUAS. 
Art. 2 - Solo resolução ARe.ao 00550'. 6.05 do publicação. 

Coso,oI Vivida, em S6do julho Al2S2I. 
M.rIIdo 0.451 M.o.Ipo 
P,asIdoA.° dos CLIDCA 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO- PONTARIA N'929 

0 Prefeito do Município de Pato Branco, no uso das latribu~ que lho tão contendas pelo artigo 

47. VII e Mil. loa lo.,.. do .o1, 62, inciso II, alínea g °, Bobo. d. Lis CE54.IIO0 

Muoio.p.I,RESOLVE'M. 0 1  HOMOLOGAR o resultado (SoaI do Deoc.oso 50/6.0,. SlnÇÃIloado - 

PS0. dM65060 piso Ed4.I ol 0440020, poria oonSetoçGo I.orçooáno do osoprep'. púbA000. 

06./lo polo Edita] R.p.dadpo o' 0382021A.T. 2° Esta PodoA. .rcs em vigor oia data do loa 

poblcaçdo.Gabboelo do Prololo do 86.sdEIplo de Pato Brio.., E.IIdO do P.rsAI, em 23 de 16010 

do 2021.Rob000 Canlu - Pr.76.s 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PO RTARIA 
14° 

1 PORTARIA 
1 

1405.0 
1 

1 	ASSUNTO DATA 	 1 

920  
1 Pnoosos 

seletivo 

 Sleoplbodo -1 
POS 

100605.. reill6.5 	No. P-  
Solo44.0001W180.do-PSS 

231072021j 

A Publicação na lel.po do (9) .0. 101 ods.. 04000*i (11-i. 6*500/081 6*1 00 leDoEO  5/6500)0 
eáebOolAs' 5000di.d3nsr4cE.4501Ao/amp - EdIção 6.6.. 27 de j4400 6. 2020, ,a.p.oto.or.0H.. 
oop,NoqoL.l C0000pá.eo.od.,ria 70.6.086164.. 6.2010. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÜDE - CONIMS 

ATO DE CONSÓRCIO 

RESOLUÇÃO N°144 de 26 de julho de 2021. 

Súmula; Dispõe sobro o Inclusão e reajuste do procedimentos na tabela do 

Credeociamento na 00112018. 

RESOLUÇÃO N 0  145 de 26 de Julho de 2021. 

Súmula: Dispõe Sobre 8 locloSBo de exame no Crodenciamento 0 °  

003/2017. 

A lofeo-a encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 

ttffioí/wuvw.conims com.br/ e htlní,°www.d:ariomllnicioa/ com.Ior/omo/ 

~cÍPI.d.C.~VIvilel- FoSdodoP-6 

PP.00PJ000 8ELEI'W000MPIJFI/04TIFON°l02/2S21 
o poso.porno DO sovcsicloso DE c0oom000. vos-las. CooaAo do P000A, os em 61 o.. .A.55lçOos 
legais, o do Ia0/OOI6.dD Doo . A..ps.ls ou Edital Ao Áboosuos o'. 00212021 de 21 A. jodo. Ao 2021, 
RESOLVEI 
TOSOSNAR PolOSUCO • IIo..oIoação d—Malo rool do Plou..00 5.Iodo0 Sicípidileadodir PROP1000(SO 
MUNIQPAL 
1 -RESULTADO 12NAL  

No NO7o0SDOGANSSDAES 75D5 
PORTT00O2W 

NOTA CL499I. 
InICACÃO 
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Mi,/ 	Fpo.oWIM..bodo 
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0t774121 
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iYW° 1° 
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: 4. 
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5111.791/21 
3t993.21 
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: 6. 
- 

°03111 I.ouo.,o daTo,e000Poodl. 
01Ioselu.Mdb6. Sena. 

4L1st/0I 
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ISW 
1E70 

6. 

- - :° 55.813121 --- -- 

-±- 
-Anelei.

,. M~I -- • 

IS 
".OAboá. 

°'.l0..". 	o50 
10011/01 
00040/01 	 1 j,,_, 13 

14.  -RiaiaiZÁ.Sia~ 
-Raquel Mfi. 	 A. 

59. 	V21 	 1 
/0.007/2! 17'F° n° 

16. -Andaria 	 bRIblAn 
550.01(01,0.,, 

10.791120 	 1 
00.794/2! 

j 
j, 

l. 
-ts:-- 

Oom,00.aoos3..o .0,056. 
ao..'. 

	

00.175/21 	 1 

	

5s.713121 	 1 
SISO 

3 

1 0° 

.4. Doloso 01.11141 
51.5.9/SI 050 

23. 
451 

-Dia. Meeior. 
10.77341 
511.1124421 

23 
750 23- 

23. 
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203 
zr 

0345 	Pavola Soaiárior As Sus.. 
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35. °To.ioMooZ000U. Ao A,.dosd. 
SoAalI. A0000. 004.,.. 6. Solo. 

51.1.0/21 
01112/SI _55,,, 

5.00  

37. 
ir 

01doudiaRobooa 3,50, P/oç.oç,b 
MIeDIs&Luod, /.I.'a. 

50.123.50 
11135/20 

_$Ao 

_35_ 

70 
30° 

38T°° 
40 

lA.eo 4.0)/o-o,,. 51,79441 
01.776/SI 

j 
_3 

•'354°" 

40° 

_.iL_ Voksd,d( 
°V.oi. 4.514.. (sAloIos 

59.004/SI 
01.530/21 

_ 4,50 
_45 

dl' 
_45,,,,, 

0. 
44 

•u'lll.blu I'50A. 
•514.'I/ Js.s.Cu0010 

04.020/21 
01.133.21 

4.50 

,85 
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44° 

45. 
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0/oIbos 3,0.1014 
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4,00 
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10.399/25 	 1 
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3.50  
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$I. °lSusdiAsP0/4,oS3o. 53.903121 310 503 
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Do.o,0 dporooida A0000/osiA1 

00340/20 
01796121 

1 	 300 
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39° 

50 Aguada, Mario de 1— 11321)21 00° 
Sã. 
57. 

Eoosb.'..lblo. d. Ai-d. ..   loO 
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11.37041 
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00. 

T.I.o.aD.Cd 
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017051 
51.726n1  

E3.00 
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01. •Fosoasdo Y1, 11390/21 3.00 611  
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0190101 
11099/SI 
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63' 

64. 5,. n-oslF..eosi 01317/21  69° 
ai ,  00135/SI 250 1 	 651  

66. ad,. S.M. 50,.,, 

do Liio. G,s000llo 
00353120 
18104/32 

70,,, 
2.00  

461 
60° 

40. '11.000. Cambia 6. Los,,. 10.720/21 2 04_ 5 
69 
?o. 

5o1o... ds. So.os. Iosso.asis 

1 EIOIO CAsIO.. d,C.. 	oo.,,. l. M 
11307/21 
11,719131 

2,00 
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60° 
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1131041 
00320/2I 

10.0_ 
...I000  
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73 -Silvia Oosa.doMossosleoo 00100/SI _105 70° 
74. TE!., Se000.I.. So.su. 50.711/SI ltd 74' 

76. 
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E6.00NooeC.toab 

00544/SI 
01.77041 

1.00 
1 ,00 

71' 
70° 

ir- 
35 

SCIobo. Aotoolo 50.... 000,/o. 

•4.5.'.,v45, A.. saiu. 
01310/SI 
00.72201 '  

I,00  
ir 

79. 'CdaA.SDI.aso 10,75312I 1,00  

II. 
'K.ln. T.00so de, Csoao, 011.. 
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1 	51302/21 
10152/SI 

,.5,30 
0,50 

00' 

• U.254. doa Cd14,l.. da 5.00.p.l. 
Com..IVivida - PRO SA dojo2o. 40502!. 

ANDERSON MANIOUE BARRETO 
Prefeito 

R'.Aro..... PIEIRA,. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL 05/ISA - P9 
AVISO DE LICITAÇÃO- EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 6045/022/ 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.EXCLUSS/A ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
04.660. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 000ISIÇISES DE MUDAS DE 
PLANTAS E MATERIAL SE PAISAGISMO PARA TOGAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
50 MUNICN'IO DE CORONEL 010404. LOCAL E HORÁRIO' Po.ç. Angelo 56400850, .111, 
oo,d,roln.oIl 1.05.5.60. .so.Iop.a: aOs. 550214 do 60056. .50.004.2021. Ab.I6I,u do. 
,so.Iop.S' .. 091016 do dl 09 6. .poaIs 6. 2028. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 88 
379176.00. Pooss de registro de poços: IS m..os. 00660 pisará a00 .bãoo Iodo 	IN .. .rIoIpS 6. 
C*~[ 01186, das SISO is 8200 orno. do, 03:30 es 0730 hormis ou .00.065 do 50, 
00451 000000MS10.60901.ÔL kllomIaçEa.: 1401 3532-0300. Conool 0516.. 26 do J ulho 6. 2021. 
SAI.,. MMAoo.80. P,o6.AonS. d. CPL. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento ri* 0412021 - Contrato 
n' 4912020.GP. Pregão Eletrônico n°  1612020 - 

Processo n° 4212020. PARTES: Município de Pato 
Branco e Gente Seguradora S . A. OBJETO: A 
contrataçAo de empresa para a prestação de serviços 
de Seguro para Veículos (Ónibus), destinado a 
cobertura de veículos de propriedade do Município 
para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação e Cultura. Secretaria de Assistência Social 
e Secretaria de Saúde. ADITAMENTO: Da Inclusão 
de Seguro: Com base na Lei 8.666193, de 21 de junho 
de 1993, especialmente em seu Art. 65, Inciso 1, 
alínea °°b'°, fica acrescido ao objeto o seguro do 
veículo, com cobertura descrita no termo de 
aditamento. Da O prazo de vigência da apólice será 
de 1510712021 de 2021 a 23104/2022. do Aditivo 
Proposto Aditivo de !nclusêoflnicio Apólice 
1510712021 a 2310412022 Do Valor: O valor certo e 
ajustado para a execução do presente aditivo é de R$ 
6.535,21 (Seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
vinte um centavos) que corresponde ao percentual de 
9.11103% do aditivo inicial.. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que 
não conflitem como presente Termo. Pato Branco, 12 
de Julho de 2021. Robson Canto - Prefeito. Marcelo 
Wais - Representante Legal 

AVISO DE LICITAÇÃO. E 	 TRÕNICO N° 4112021. 
UASO N' 957693. PROCESSO 	 . Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Dato da realização: 08 da AGOSTO de 2021. 
Abertura da Sessão: 09h05 horas. Local: ~.gov. lor/cortoraslot-br. O 
Município de MeoiópoIis/PR. 000le ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mono Eduardo LEloS PaUlek que o presente Instrumento 
subscreve a )0OlO Pregoeiro Oficial de municipalidade Francisco ValdooiITo 

Bueno, tomam público que os encontra aberto, certame licAalórlo na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 00.  4112021. do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM - Processo o.' 63912521. objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para future eventual conOataç90 de empreso 

5SS prOOlSçSO de serviços de coleto, transporta, tratamento e dealiooçao 
final de realduos do grupo 'A, 'E e B' do Departamento Municipal de 
Saúde, de acordo som 9S ospocificaçoes contidas 00 Anexo 1, que faz pene 
do editei, que será regido piso Lis Pedem) o.° 00.52012002. Decreto 
Municipal 00  3812520. Decreto Municipal no 00612005, Lei Complementar.' 
12302006, Lei Complementar n° 147/2014, Decreto 110  5.538/2815, Lei 
Municipal Complementar no 41/2009, Decreto Municipal n 3612010, 
Decreto Municipal o' 4312007, aplicando-se, ainda, subsidiaria mente, no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.° 5.66611993. e 
demais normas regulamentares aplicáveis á espécie, realizará liciloçço 
para amplo participação de empresas. As propostas deverão obedecer do 
especificações eslabelecldas por este Instrumento convocatório e seus 
,neOOs, que dele fazem porte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 

conforme mencionado no edital, após o aedenciomento dos Interessados 
que se apresentarem paro participar do certame 00 ote 
IENw.,ov.hr/cemsraodat-br. A seonSo de processamento do Pregão será 
realizado eletronicamente no sita: ooww.toe.br/çmprosJol-br,  iniciando-se 
no dia 0810512021 às 091.00 horas e será conduzido pelo Pregoeiro OfiCIeI 

com o asolIlo da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epIgrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão EletrOnico n'41/2021 
completo encontra-se a disposição dos Interessados no Departamento de 
LIcitação do Paço Municipal - Rua Seis, o' 1030- Centro - CEP: 85.525-
000- Morlópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segundo 
a Sexta-Feira entre as 08h00 Ao. TlhZOein e das 13h00 ás 171.00, E-mail: 
Irandsco.bueno/Em.nnooiin,00.uo.br. Portal Transparência do Potjnlclplo 
OU pelos sOes www.marioonlls.or.00v,bo na aba licitações - Pregão 

ElelrU.oico e www.pon,br/corraron/ot-br - UASG NO 997693. Mariôpollo/PR, 
26 de Julho de 2021. Medo Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

MUNICIPIO DE MAR[ POLIS 
AViSO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE CONV1TE P4' 312021. PROCESSO N 
61112021. O Município de Maflôpolio, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designado pela P0006, n°  32/2021 de 11 de Janeiro de 2021, 
toma público 005 Interessados cadastrados na correspondente 

especialidade, que olá o dl. 03 de AGOSTO de 2021, ão 141.00 

(QUATORZE HORAS), no Edifício da Prefeitura Municipal. localizada na 
Rua Seis, n 1030, na Divisão de Licitações e Compras, receberá os 

envelopes do Proposta Técnica, Proposta de Preços e Documentação, 
referente ao Convite no 312021 , que tem por finalidade receber propostas 
para finalidade receber propostas pura a contralaç8o de agência de 
publicidade e propagando para desenvolver planejamento, criaÇÃo, 
produção, distribuição, neioUlSção, controle e acompanhamento de serviços 
de comunicação que visam dar publicidade aos atos do Executivo 
Municipal, promoções, patrocínios oullurais, materiais para divulgação de 

serviços e prodotos, sendo a licitação do tipo TÉCNICA E PREÇO. 
Convoca as interessados, são convidados, que se manifestem até 24 (vinte 
e quatro) horas da ap resentação das propostas (Ali. 22, § 3' da Lei 
8.666193) para que possam participar do certame. A licitação será para 
ampla participação de empresas, regida pela Lei n' 8.666193, SUOS 

posteriores aliterações, Lei Complementar o' 123/2006 Lei Complementar 

no 14712014 e demais legislação pertinente, conforme instrumento 
coneocalólto. Informações poderão SEí obtidas junto à Prefeitura Municipal 
de Marlôpolio, no horário de expediente, localizada na Rua Sei., n °  1030, 

em MarIôpoI'a -PR, pelo fone 10461 322e -8100, no e -mail: 
fronuisco,bveno6/mad000lio.or.00n hr, ou os oito ww,malinpolb.or.00íLkC 

na aba licitações. Certificamos que o presente aviso ficará exposto no 

morai da Prefeitura Municipal de Mariópolis, durante o prazo mlnlmo de 
cinco (05) dias úteis, contados deste dolo. Mariôpoiis, 26 de Julho de 2021. 
Mario Eduardo Lopes Paulek -Prefeito Municipal. 

iasidptoDs MARÕPOUO 

EXTRATO TERMO ADITIVO 8° 112021. 6.1 de Regime* de Poapos na 6/2021. Po.gIO EAIIGIIICO e' 2/2021. 
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DETENTORA DA ATO. que lan po. 01.100  0 in&2 de REGISTRO DE PREÇO para Mas ooeoi45 

_çiO da glo decaPIta e0)5006.6.O que será uNtado pebodloas'. dop*SIneebomuricqIát Cl~ 

Prbneta - Do Adblrtedo - l - Do Re4O6 de Preço. - MweIlItQA3 do Eqokolo Ecoo'&rico PVeIce.0 do 

CooPiso - a) Do Fundamente Legal ' Li 0' 5860153: '6.5 SI Os c~ rado8 por esta Lei podado ser 

05.00/SI 5000) 1. 684.1600 1001001005. 001 sepínbs cemn ... IroEslo II - por &orlo do peles ... dl Pai 
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irdoSSOOS o p0660 de .660o usolca-se que 1. Tandu a Otando de Licitações ..IAo6.o as AMas loas 

pertinentes o.a produtos 65e5 do çooido de atRIo, o meIos computa deferimento redivavente 501 

(1111 66, II A 6. LU o' 888683 e VÃ lo. do Demdo Uodo04 r• 43.7300 e con0otu21 poa bolo, ovesosois 
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q.e aide R$ 47308.00 00040 O 1005 s/ Toozeotos e noventa O 505 leàs), n,sama eer0951.154,50 

iCAIqJI/o O 100 mil 50110 5 do91sita e quebre ((00 O Álquonta 0,0056051. aienee55do ~ O edo. de 62 
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Tomo. II . Astilm  por eoSIeT osAs e 91atadSE obrigando se ao 06 e odeur6 carpnee6s 6. Tenro de 
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2021. MAAIIIIO deMo.Spda"  . 911301 Edu~ Lopes Pedis . p405 MiaAnpal. 



Diário Oficial Eletrônico do Município de 
LJ 

 

Coronel Vivida 
Terça-Feira. 27 de Julho de 2021 

	
Ano rV Edição N°076O Página 3/007 

106 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 219,90 4.398,00 

107 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 485,00 9.300,00 

108 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 3.757,00 37.570,00 

109 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 463,95 9.279,00 

110 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 330,00 6.600,00 

111 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 390,00 7.800.00 

112 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 98,50 1.970,00 

113 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 740,00 14.800.00 

114 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 239,50 4.790,00 

115 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 435,00 8.700,00 

116 1 FLC SUPRIMENTOS LIDA-ME 2.328,00 6.978,00 

117 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 19,90 199,00 

118 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 19.80 198,00 

119 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 15,80 158,00 

120 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA.-ME 22,00 110,00 

121 1 BELINKI & SOUZALTDA-ME 99,99 499,95 

122 1 BELINKI&SOUZALTDA-ME 99,59 499,95 

123 1 BELINKI & SOUZA LTDA-ME 99,98 499,00 

124 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 1.496,32 13.466,88 

125 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 311,90 6238,00 

126 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 364,50 7290,00 

127 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 144,50 2.890,00 

128 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 148,00 740,00 

129 1 FLC SUPRIMENTOS LiDA-ME 2.859,00 8577,00 

130 1 FLC SUPRIMENTOS L1DA-'ME 35,50 71,00 

32 1 FLC SUPRIMENTOS LiDA-ME 53,75 2.150,00 

33 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 1.245,00 3.735,00 

134 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 57.60 338,00 

135 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 395,00 11.850,00 

136 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 184,00 9.200.00 

137 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 459,50 22.975,00 

138 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA.-ME 110,00 220,00 

139 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 108,50 217,00 

140 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 78,00 780,00 

141 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 48,00 480,00 

142 1 FLC SUPRIMENTOS LiDA-ME 120,00 1.800,00 

143 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 3.752,65 348.996,45 

144 1 
FABBRO IT IND COM E DISTRIBUICAO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI 47895 5389535 

145 1 FLC SUPRIMENTOS LIDA-ME 5.249,75 52.997,00 

146 1 FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 11.496,32 141.896,96 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 1 NÚMERO DO CNPJ 
VALOR TOTAL 

 
1  

ESTIMADO R$ 

BELINKI &SOUZALTDA-ME 06.831.60310001-47 163.614,79 

FABBRO IT IND COM E DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI 39.304.54810001-71 53.895,35 

FLC SUPRIMENTOS LTDA-ME 22.371.01010001-76 1.139275.89 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total estimado da licitação é de R$ 1.256.786,03 (um milhão, duzentos e cinquenta 
e seis mil setecentos e oitenta e seis reais e três centavos). 
Não acudiram interessados para o lote n° 37, sendo o mesmo DESERTO. 

(J,Iote n° 52 foi cancelado no dia 08107/2021 após análise de impugnação ao descritivo 
mesmo. 

Os lotes n°23, 36, 51, 56, 60, 72 e 131 foram considerados FRACASSADOS. 
Coronel Vivida, 23 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto - Prefeito 

Cu43068u13 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°45/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM-EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES  DE 
MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenclamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h 
do dia 09 de agosto de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 09 de agosto de 
2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 329.178,50. Prazo de registro de preços: 
12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 26 de julho de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

C4u1368906 

OUTROS ATOS 

EDITAL N° 00112021, 26 de Julho de 2021. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°003/2021. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com art. 37, IX, da Constituição da República e Lei 
Municipal n° 3.078, de 14 de julho de 2021, 
Considerando a Portaria MSIGM n°. 188, de 03 de fevereiro de 2020 do Ministério da 

Saúde, que declara Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional; 
Considerando a Lei Federal n°, 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
Importância internacional decorrente do Coronavlrus responsável pelo surto de 2019; 
Considerando Decreto Estadual n°. 4.319, de 23 de março de 2020, que reconhece o 
Estado de Calamidade Pública decorrente da pandemia COVID19, do Estado do Paraná; 
Considerando o Decreto Municipal n°. 6.752, de 20 de março de 2020 decreta situação de 
emergência no Município de Coronel Vivida-PR, e define medidas de enfrentamento da 
pandemia decorrente do Coronavírus (COVID19); 
RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições do Processo Seletivo Simplificado 
Emergenclal para contratação temporária de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, 
a fim de atender as necessidades do interesse público junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, atuando no enfrentamento a situação de emergência de Saúde Pública, nas 
condições e prazos previstos neste edital, cujo número de vagas, cargo, carga horaria e 
vencimentos, estão estabelecidos no quadro abaixo: 

Cargo Requlsilos Exigidos 
horária Vagas 

Vaga 
Portadores de 
Defidéncla 

Salário Mensal 

Habilitação: 
- Formação em Curso Superior de 

Enfermagem; e 
Enfermeiro II - Habilitação legal para o exercIdo da 40h 02 O 633.732,51 

profissão, registro no Conselho Regional 
de Enfermagem;  

Habilitação: 
- Formação em Curso Técnico de 

Técnico de 
Enfermagem; o 

Enfermage 
H- Hablteço legal paro o exercício 40h 04 01 R$1.599,64 
da profissão, registro no Conselho de 
Classe;  

1. DAS DISPOSIÇÕES  PRELIMINARES 
1.1. A contratação temporária de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, para 
preenchimento de vagas dos cargos especificados neste Edital, foi autorizada pela Lei 
Municipal n° 3.078, de 14 de julho de 2021. 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado será executado por comissão de servidores 
designados pela Portaria n° 035, de 22 de julho de 2021,   e obedecerá aos critérios de 
habilitação específica e os demais requisitos estabelecidos no presente edital. 
1.3. Os prazos definidos neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-
se o dia de início e incluindo-se o do final. 
1.4. Os prazos somente começam a correr em dias úteis. Considera-se prorrogado até o 
primeiro dia útil subsequente o prazo vencido em dia em que não haja expediente. 
1.5. As solicitações de Inscrições serão efetuadas presencialmente pelos candidatos, 
protocolizada junto à Prefeitura do Município de Coronel Vivida, no Setor de Protocolo, 
na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, da cidade de Coronel Vivida, no horário das 08h00mln 
às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, no período estipulado neste, mediante 
preenchimento da ficha de inscrição. 
1.6. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital se constituirá de Prova de 
Título e Experiência Profissional, de caráter classificatório e eliminatório. 
1.7. A inscrição implicara o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato 
e o compromisso tácito de aceitação das condições do Processo Seletivo Simplificado, 
tais como aqui estabelecidas. 
1.8. Os candidatos classificados fora do número de vagas previstas no quadro deste 
Edital, comporão cadastro reserva, podendo ser convocados conforme necessidade e 
interesse público da Administração. 
1.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações/divulgações 
dos atos pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado, conforme normas estabelecidas 
neste Edital, obrigando-se a atender aos prazos e condições aqui estabelecidos, bem 
como forem publicados durante a execução deste processo seletivo. 
1.10. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa 
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e, 
em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, 
no caso de ser constatado posteriormente à realização do processo seletivo. 
1.11. Nos termos da Lei Municipal n°. 1.503 de 16 de março de 1999, fica reservado 10% 
(dez por cento) das vagas do PSS, às pessoas Portadoras de Deficiência, desde que as 
atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que é portador. 
1.12. A validação do Laudo apresentado pelo candidato portador de deficiência e suas 
condições serão realizadas quando do exame admissional. 
1.13. A contratação terá duração do prazo máximo de 12 (doze) meses, a critério da 
necessidade da Administração Pública. 
1.14. O contrato terá natureza administrativa e especial, e poderá ser extinto pelo 
preenchimento de vaga através de concurso público ou a qualquer momento por 
conveniência ou oportunidade da Administração Pública Municipal. 
1.15. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, 
até às 17:30 horas do dia 29 de julho de 2021, a qual deverá ser protocolizada junto 
à Prefeitura do Município de Coronel Vivida, no Setor de Protocolo, na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n, da cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos cuidados da comissão 
designada pela Portaria n° 030, de 15 de junho de 2021. 
1.16. O(s) Servidor(s) responsável por receber as inscrições, não terá qualquer 
responsabilidade em averiguar a falta de informação/documento por parte do candidato 
ou inexatidão dos mesmos. 
2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO DO CARGO DE ENFERMEIRO E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 
2.1. As funções de que tratam este Processo Seletivo Simplificado correspondem 
ao exercício das mesmas atividades dos cargos do regime estatutário (Lei Municipal 
05712020); Cargo Enfermeiro - carga horária de 40 horas semanais e Técnico em 
Enfermagem carga horária de 40 horas semanais. 
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OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para atenderas necessidades 
do Departamento de Educação e demais escolas, pertencentes ao Município de Bela 
Vista do Paraíso-PR. CREDENCIAMENTO E PROPOSTAS: Até 09h00min do 
dia 10/0812021. VALOR DE REFERENCIA: R$ 411.066,65 (quatrocentos e onze 
mil sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos). DISPONIBILIDADE DO 
EDITAL E ANEXOS: w.ymbvista.pjg, - Aba/Licitações Prefeitura, no 
Portal da Transparência ou Divisão de Licitações, Rua Joaquim Ladeia, 150—Centro 
INFORMAÇÕES: Divisão de Licitação -(43) 3242-8110 - licitacso@pmbvista. 
pjjr. Bela Vista do Paraíso, 23 de julho de 2021. Leonardo A. Saariego 
Conceição/Pregoeiro Portaria d 063/2021 

11623412021 

1 Boa Esperança do Iguaçu 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU . PR 
AVISO DE TOMADA DE PREÇO N' 00212021 (Lei n 8.666193, art. 21). 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, TIPO MENOR PREÇO. 
Síntese do objeto: Contratação de empresa para execução de 
pavimentação poliédrica na comunidade linha fazenda veronese em acesso 
a prainha ouro verde até a balsa ouro verde, no municipio de Boa 
Esperança do Iguaçu/PR, com área total 13.800m 2 , conforme orçamento, 
projeto e memorial descritivo que farão parte integrante deste edital. 
Sessão de entrega e abertura de envelopes de documentos e propostas: 13 
de agosto de 2021, até as 09h00. 
Local para informações e obtenção do instrumento convocatória e seus 
anexos: Departamento de Licitação da PREFEITURA DE BOA 
ESPERANCA DO IGUAÇU - PR, localizada na RUA DEMETRIO PINZON, 
16 - CENTRO - BOA ESPERANCA DO IGUAÇU-PR - FONE (46) 3537-
1208 ou através do e-mail licit8cao01(8lboaeserancadoiquacu íx.gov.br  ou 
licitaçâo02(Wboaesperancadoiquacu .pr.pv. br. 
Boa Esperança do lguaçu/PR, 26 de julho de 2021. 
GIVANILDO TRUMI 
PREFEITO 

11629112021 

1 Borrazópolis 

1 Cambará 

MUNCÍPIO DE CAMBARÁ - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO 10812021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 0 K DO TIPO HATCIIBACII 
2021/2022. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 1310812021 ATÉ ÀS 09h 
INÍCIO DA SESSÃO: 1310812021 A PARTIR DAS 09:0Ih 
LOCAL: www.bllcompras.com . 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
REQUISITADO, GRATUITAMENTE, PELO E-MAIL: municipiocambara(a) 
gmail.cons e Portai Transparência. 

Cambará 26 de julho de 2021 
JOSE SALIM IIÁGGI NETO 

Prefeito 
11616912021 

1 Cornélio Proc5i.t' 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N°097,21— FORMA ELETRÔNICA 
PROCESSO No 154121 
MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço. 
OBJETO: Aquisição de veículos para a Secretaria de Saúde. Recursos SESA e 
FESSAN. 
CADASTRO: Até 08h58m do dia 28/06/2021. 
ABERTURA: As 08h59m do dia 28/0612021 
DISPUTA: A partir das 09h00m do dia 28/06/202 1.. 
LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www,comel ioprocopio,pr,goy, httv://www. 
kkmnetlicítacocs.com.br  
INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 - IIBM. (43) 3520-8013 / 8007— PMCP 
* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Cornélio Procópio-PR., 14 de junho de 2021. 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
11606012021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 2712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 034/2021. Objeto para AOUISICÃO DE 
VEICULO 0KM (ambulancia) CONFORME RESOLUCÃO 769/2019 

£E.A. No Valor estimado a ser contratado é de no máximo R$ 119.990,00 
(cento e dezenove mil novecentos e noventa reais). A abertura será no Dia 
10 de agosto de 2021 as 09:00 e o credenciamento será até às 08h30min 

nu www.caixa.gov.br, no mesmo local. Informações Complementares: no 
Departamento de Compras e Licitações no telefone (43)3452-8703, ou 
1çJtaçso@borrazopoIis.pr , gov.br. 

Borrazópolis 23 de julho de 2021. 
DALTON FERNANDES MOREIRA 

Prefeito Municipal 
11600512021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N° 119/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07812021 
O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. Daniel 
Lucas dos Santos Martas e sua Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n° 
73/2021 de 19 de julho de 2021, torna público aos interessados que, cm 
conformidade com a Lei Federal o' 8.666/93 e 10.520102, fará realizar às 
09h00min do dia 06 de agosto de 2021, na sede da Prefeitura, sito à Rua 17 
de dezembro, n' 149, Centro, Pregão Eletrônico, objetivando Registro de 
Preço para eventual aquisição de peças e serviços para manutenção do 

veículo Mercedes Benz Sprinter. Julgamento: Menor Preço. Obs. O Edital 

deverá ser retirado diretamente no site www.çalifomia.pr .goy,br, e informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, 
sito à Rua 17 de dezembro, o' 149, no horário das 8h00min ás 12h00min e 
das 13h30min às 17h30min, de 2° a 6° feira ou através do e-mail: liçitscao@  
cal  fornia.pr,gov.br.. Califórnia, 26 de julho de 2021. Osvaldir Donizeti Turini 
Junior. Diretor de licitação e contratos. 

11629812021 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N°122/2 1- PRESENCIAL 
PROCESSO No 190/21 
MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço. 
OBJETO: Registrar preços de serviços de limpeza pública 
CADASTRO: Até 08h58m do dia 06/08/2021. 
ABERTURA: As 08h59m do dia 06/08/2021 
DISPUTA: A partir das 09h00m do dia 06/08/2021 
LOCAL: http://www ,bbmnet1icitacoeseain.br 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www,çornet ioprocopio,pr.gov.br , httpJL 
www,bbmnetlicitaçoes.çom.br  
INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 - BBM. (43) 3520-8013 / 8007 - PMCP 
* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). 

Cornélio Procópio-PR, 26 de julho de 2021. 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
11627112021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 4512021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE 
PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
09:00h do dia 09 de agosto de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h 
do dia 09 de agosto de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
329.178,50. Prazo de registro de preços 12 meses. O edital poderá ser 
obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e 
das 	13:30 	às 	17:30 	horas 	ou 	através 	do 	site 
www coronelvivida.pr.00v,br, Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 26 de julho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

11632312021 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Çerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano" 2021 

N° licitação/díspensa/lnexiglbllldade* 45 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* [Pregão 

Número edtal/processo5 7/2O21 	 _J 
Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE 

PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. EXCLUSIVA ME E EPP 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 1 0300010412200032006339030000 

Preço máximo/Referência de preço - 329.17 8,50 
 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura 0910812021 	Data Registro 	 2710712021 

NOVA Data Abertura 	- 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 

	

	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente Junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www,coronelvividagQ.,kE 

o 

. 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMlJDetalhesProcessoComPraWeb.aSPX 	 111 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  8712021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MUDAS DE PL.ANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 09 de 

agosto de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h01min do dia 09 de agosto de 2021, junto a sala 

de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 329.178,50 (trezentos e vinte e nove mil e 

cento e setenta e oito reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 

Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou 

através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 26 de julho de 2021. 

Dhara Mazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 	 - 	\ 
*. 	J 
-,' 

'.s' 
1  Art. 2, §3 91  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos MunicíTs- ai 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop. com.br/municipios  

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: llcitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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